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Jovem é assassinado a tiros 
ao defender a irmã do 
ex-marido

Morre criança que 
se queimou durante 
briga de vizinhos 

Morreu na manhã de 
ontem no Hospital de 
Urgências Governador 
Otávio Laje (Hugol), em 
Goiânia, uma criança de 
apenas dois anos que no 
mês passado teve 45% do 
corpo queimado duran-
te uma briga de vizinhos 
em Nova Crixás, na região 
norte de Goiás. De primei-
ro nome Jade, a criança foi 
atingida na noite do último 
dia 17 de novembro pelas 
chamas de um veículo, 
pertencente à um vizinho, 
que explodiu na porta da 
casa dela. Segundo fami-
liares da pequena, o in-
cêndio no carro foi ateado 
de forma proposital pela 
companheira do proprie-
tário, após uma discussão 
entre o casal.

Falso psicólogo 
atendia com dados 
furtados de médico 
paulista

Mesmo sem nunca ter 
concluído um curso su-
perior, Diogo Luiz de Silva 
Lima, 25, atendia e pres-
crevia medicamentos para 
pacientes em clínicas de 
Goiás, e do Distrito Fede-
ral. Ontem, ele foi preso 
preventivamente pela Po-
lícia Civil em Valparaíso. 
Investigações mostraram 
que Diogo furtou dados de 
um médico paulista, que 
foram anexados a docu-
mentos falsos, em nome 
dele. O golpista, segundo a 
PC, conseguiu até mesmo 
confeccionar no Conselho 
Regional de Medicina do 
Distrito Federal um regis-
tro em seu nome, mas com 
os dados furtados do ver-
dadeiro médico. 

Rotam apreende 
drogas após 
confronto com 
foragido 

Porções de drogas, e 
uma pistola calibre 380 fo-
ram apreendidas com um 
homem que ocorreu após, 
segundo a Polícia Militar, 
reagir com tiros quando 
abordado em Valparaíso 
de Goiás. Apesar de não 
divulgar a identidade do 
baleado, a equipe da Ron-
das Ostensivas Táticas Me-
tropolitana (Rotam) res-
ponsável pela ocorrência 
afirmou que ele tinha um 
mandado de prisão em 
aberto, por roubo, e tam-
bém era investigado por 
tentar matar dois agentes 
da segurança pública du-
rante um assalto.
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GOIÂNIA

Operação desarticula 
quadrilha que  atuava 
no interior de Goiás

Polícia Civil prende 
fornecedores de cocaína 

Mulher é incendiada pelo ex-
companheiro em Goiânia

DMOnline

A Polícia Civil de Goi-
ás, por meio da Delegacia 
Estadual de Repressão a 
Crimes Rurais (Dercr), em 
ação integrada com o Bata-
lhão de Polícia Militar Ru-
ral (BPMRural), deflagrou 
nesta sexta-feira (12/12) a 
Operação Falso Guardião. 

A ação desarticulou uma 
associação criminosa res-
ponsável pelo roubo de 
gado em uma propriedade 
rural de Goiatuba. Conclu-
ída em menos de 24 horas, 
a operação resultou na pri-
são em flagrante de qua-
tro indivíduos, incluindo 
o mandante e o caseiro da 
fazenda, que simulou ser 
vítima. Foram recuperadas 
integralmente 47 cabeças 
de gado e um veículo.

O crime ocorreu no dia 
10 de dezembro, na zona 
rural de Goiatuba. Dois ho-
mens armados renderam o 
caseiro, subtraíram perten-
ces, um veículo Ford Fiesta 
e embarcaram o gado em 

caminhões. 
Imediatamente após a 

comunicação, as equipes 
iniciaram levantamentos e, 
através de monitoramento, 
identificaram as carretas 
utilizadas. O gado havia 
sido desembarcado em 
uma casa de leilões em Pi-
racanjuba.

Durante as diligências, 
as equipes recuperaram 
parte do gado no leilão e 
rastrearam o restante, que 
já havia sido vendido para 
propriedades em Bela Vista 
e Pires do Rio. 

O motorista do frete in-
dicou o contratante, per-
mitindo que a Dercr e o 
BPMRural localizassem e 
prendessem o mandante 
do crime em Goiânia. Em 
interrogatório, ele confes-
sou e revelou a cumplici-
dade do caseiro. Os dois 
executores foram presos 
em Oloana com o veículo 
da vítima e um simulacro 
de arma. Por fim, o caseiro, 
que simulou ter sido rendi-
do, também foi preso.

Ação resultou na prisão de quatro indivíduos, 
incluindo o mandante e o caseiro da fazenda, 
que fingiu ser vítima 

Foram recuperados 47 cabeças de gado e um veículo.

DMOnline

A Polícia Civil de Goiás, 
por meio da Delegacia Es-
tadual de Repressão a Nar-
cóticos (Denarc), prendeu 
em flagrante, nesta sexta-
-feira (12/12), dois forne-
cedores de cocaína que 
abasteciam pontos de ven-
da na Região Metropolita-
na de Goiânia. 

A ação ocorreu no ins-
tante em que os detidos 
entregavam duas porções 
de cocaína a um traficante 
responsável por um ponto 
de comercialização a vare-

jo no Setor Esplanada dos 
Anicuns, na Capital. A dro-
ga apreendida possui valor 
superior a R$ 50 mil.

Um dos presos registra 
sete anotações criminais, 
incluindo organização cri-
minosa, tráfico de drogas, 
associação criminosa, fur-
to de veículo, receptação e 
furto. 

A segunda autuada pos-
sui antecedentes por tráfi-
co de drogas, conforme o 
art. 33 da Lei nº 11.343/06, 
e por associação crimino-
sa, conforme o art. 288 do 
Código Penal.

Um homem que não 
aceitava o fim do rela-
cionamento matou o ex 
cunhado a tiros, e deixou 
a ex mulher gravemente 
ferida em Jataí, na região 
sudoeste de Goiás. As víti-
mas, segundo a polícia, fo-
ram atacadas durante uma 
emboscada. 

Maicon Kelven Ferreira 
Alves, que tinha 24 anos, 
foi baleado enquanto bus-
cava a irmã Kelly Cristina 
Ferreira Alves, 27, no tra-
balho, no Bairro Epami-
nondas. De acordo com o 
que já foi apurado, ao per-
ceber a chegada repentina 
do ex cunhado, que estava 
armado, o jovem tentou jo-
gar a moto que pilotava em 
cima dele.

Mesmo ferido, Maicon 
ainda conseguiu pilotar 
por alguns metros com a 
irmã na garupa, mas per-
deu o controle, subiu na 
calçada, e bateu em um 
portão, onde já caiu sem 
vida. Também baleada, 
Kelly foi socorrida, e até o 
início da noite de ontem 
permanecia internada, 
consciente, mas em estado 
grave.

No momento em que foi 
levada para o hospital, a 
jovem conseguiu falar para 
os socorristas que a ten-
tativa de feminicídio ha-

via sido praticada por seu 
ex-companheiro, que, se-
gundo ela, vinha insistindo 
diariamente para que ela o 
aceitasse de volta. Identifi-
cado como Adriano Souza 
Ferreira, de 37 anos, o ati-
rador segue foragido.

Segundo a polícia, Kelly 
Cristina já havia sido ame-
açada pelo ex -marido, e ti-
nha uma medida protetiva 
que o impedia de se apro-
ximar dela. A prisão dele, 
que ainda pode ser autua-
do em flagrante, caso seja 
capturado nas próximas 
horas, será solicitada à jus-
tiça na próxima semana. 

Feminicídios
Levantamento da repor-

tagem o Diário da Manhã 
mostra que do início do 
ano, até agora, 54 mulhe-
res foram assassinadas 
pelos atuais, ou ex -com-
panheiros, em Goiás. Três 
destes feminicídios ocor-
reram apenas neste mês de 
dezembro, em Maurilân-
dia, Caldas Novas, e Mor-
rinhos. 

Apesar do alto núme-
ro, que já se aproxima do 
total registrado em 2024, 
quando 60 mulheres foram 
assassinadas, em mais de 
80% dos casos os autores 
foram presos pelas forças 
de segurança.

Por muito pouco uma 
mulher de 36 anos, que 
mora em Goiânia, não se 
tornou a 55ª vítima de fe-
minicídio neste ano em 
Goiás. Com 15% do corpo 
queimado pelo ex namo-
rado, ela segue internada, 
em estado grave. Quando 
preso ainda em flagrante 
pela Polícia Militar, o agres-
sor, que tem um filho de 11 
anos com a vítima, disse 
que perdeu a cabeça após 

ser xingado por ela, duran-
te uma discussão entre o 
casal, que já estava sepa-
rado. Ele contou que jogou 
álcool, e acendeu um fósfo-
ro, que queimou o pesco-
ço, e o rosto da ex-mulher. 
Autuado em flagrante por 
tentativa de feminicídio, 
o agressor, que não teve a 
identidade revelada, pode 
passar, caso seja condena-
do, até cinco anos na ca-
deia.

Ação ocorreu no instante em que os detidos entregavam a droga
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ECONOMIA

Dívida do cartão não pode 
ultrapassar o dobro do valor 

DMOnline

A lei de agosto de 2023 
determina que a dívida do 
cartão de crédito não pode 
ultrapassar o dobro do va-
lor gasto e  fixa um limite 
de 100% para juros e encar-
gos quando o saldo entra 
no rotativo ou é parcelado. 
Assim, uma despesa de R$ 
800 nunca poderá exceder 
R$ 1.600.

A regra visa dar previsi-
bilidade e impedir que pe-
quenas dívidas se tornem 
insustentáveis, seguindo 
modelos do Reino Unido, 
após falhas em acordos de 
autorregulação entre go-
verno, Banco Central e ins-
tituições financeiras.

Desde julho de 2024, a 
portabilidade de dívidas 
permite transferir o débito 
para outra instituição com 
juros mais baixos, aumen-
tando a concorrência e o 
poder de negociação do 
consumidor.

Embora a Febraban te-

nha manifestado preocu-
pação, a expectativa é de 
um mercado mais transpa-
rente e competitivo. Com 
o teto e a portabilidade, o 
consumidor ganha mais 
proteção e opções para 
reorganizar as finanças, 
usando o cartão com maior 
segurança.

 Lei estabelece limite máximo de 100% sobre o débito inicial 

Regra federal tem como objetivo evitar que pequenas dívidas se transformem 
em problemas financeiros insustentáveis. Norma foi sancionada em 2023

PATERNIDADE

Exame de DNA reacende 
polêmica com Neymar 

Léo Carvalho

A internet voltou a fer-
ver nesta semana  depois 
que Any Awuada reapare-
ceu nas redes para revelar 
o tão aguardado resultado 
do exame de DNA da filha, 
nascida em novembro. 

Conhecida desde o iní-
cio do ano por expor um 
suposto encontro íntimo 
com jogador do Santos, 
Neymar Jr., durante uma 
festa privada no interior de 
São Paulo, a influenciado-
ra abriu o envelope diante 
da câmera e não conteve a 
emoção.

Antes mesmo de mostrar 
o papel, Any contou que já 
havia realizado um exame 
enquanto ainda estava grá-
vida, mas que precisava da 
confirmação após o nasci-
mento. 

Tremendo e às lágrimas, 
interrompeu o vídeo ao 
passar mal e chamou a mãe 
para ajudá-la. Ela desaba-
fou que carregava o estigma 
de ser vista como “louca” e 
que muitos duvidaram de 
sua palavra. Segundo ela, 
ver o resultado positivo nas 

mãos significou finalmente 
se livrar de um peso que a 
acompanhava há meses.

Sem divulgar o nome do 
pai, a influenciadora mos-
trou apenas o trecho que 
confirma a probabilidade 
de paternidade de 99,99%. 

A revelação reacendeu o 
interesse no escândalo que 
ganhou força em março, 
quando ela relatou publi-
camente ter ficado com o 
craque em um evento cer-
cado de sigilo, marcado por 
confisco de celulares e pela 
presença de convidados 
selecionados. 

Na época, a equipe do 
jogador negou sua parti-
cipação na festa, mas as 
declarações de Any domi-
naram os sites de celebri-
dades e geraram uma onda 
de especulações, intensifi-
cada quando ela anunciou 
a gravidez dias depois sem 
identificar o suposto pai.

Agora, com o docu-
mento em mãos, Any volta 
ao centro dos holofotes e 
deixa no ar o mistério que 
continua movimentando 
as rodas de fofoca.

DROGAS

Operação contra o tráfico 
apreende crack e cocaína 
DMOnline

A Polícia Civil de Goiás 
cumpriu cinco mandados 
de busca no Setor Pantanal, 
em Formosa, visando locais 
usados por traficantes.

Um indivíduo com tor-
nozeleira eletrónica foi de-
tido, e os agentes apreende-
ram crack, maconha, uma 
balança de precisão, mate-
riais de embalagem e mais 

de R$ 6 mil.
Noutro endereço, foram 

encontradas várias por-
ções de cocaína e maconha 
prontas para venda, reve-
lando a estrutura da ativi-
dade criminosa. 

Ao final da operação, 
duas pessoas foram presas 
em flagrante, podendo en-
frentar penas superiores a 
15 anos.

Any Awuada e Neymar: jogador teria novo filho?

CRIME ORGANIZADO
Apontado como chefe de 
facção na Bahia é preso
DMOnline

Um homem apontado 
como chefe de uma facção 
criminosa na Bahia, Mateus 
Francisco de Souza, o “Jubi-
leu”, foi preso em Águas Lin-
das de Goiás. 

Ele tinha mandado de 

prisão preventiva da Vara 
Criminal de Santa Maria da 
Vitória (BA).

O grupo liderado por ele é 
investigado pelo assassinato 
do barman Diego Queiroz, 
morto a tiros em junho de 
2023 numa emboscada rela-
cionada a disputas do tráfico. 

Ação teve como alvo endereços 
utilizados por traficantes 

VÍCIO

ECONOMIA

Sistema permite autoexclusão 
em sites de apostas
Redação 

O governo federal lan-
çou a Plataforma Centra-
lizada de Autoexclusão, 
que permite ao cidadão 
bloquear simultanea-
mente todas as contas 
em sites de apostas au-
torizados pela SPA/MF. 
O registo é feito em gov.

br/autoexclusaoapostas, 
com conta gov.br de ní-
vel prata ou ouro.

Com o novo sistema, 
a autoexclusão torna-se 
unificada: o utilizador 
tem as contas bloquea-
das, não pode criar no-
vos registos e deixa de 
receber publicidade de 
apostas, embora as op-

ções individuais dos sites 
continuem disponíveis.

A plataforma também 
oferece informações 
sobre saúde mental e 
orientações do SUS, sen-
do a autoexclusão vista 
pela comunidade cientí-
fica como uma estratégia 
eficaz de redução de da-
nos.

Setor de serviços mantém ritmo 
de crescimento em Goiás
Redação 

O setor de serviços 
em Goiás registrou 
crescimento acumu-
lado de 2,7% no ano e 
de 2,3% nos últimos 12 
meses, conforme da-
dos da Pesquisa Men-
sal de Serviços (PMS), 

divulgada pelo IBGE na 
sexta-feira (12/12). Em 
relação a outubro de 
2024, o avanço foi de 
0,6%, reforçando o de-
sempenho consistente 
das atividades econô-
micas do segmento no 
estado.

O principal desta-

que do mês foi o grupo 
de serviços profissio-
nais, administrativos e 
complementares, que 
cresceu 5,5% e reúne 
atividades técnico-
-profissionais, alugu-
éis não imobiliários e 
serviços de apoio em-
presarial.
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EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
FERNANDO JOSE CERELLO G. PEREIRA, Leiloeiro(a) inscrito(a) na JUCESP sob o nº 844, com escritório à Alameda Santos, nº 787 – Conjunto 132, Bairro 
Jardim Paulista – São Paulo/SP, devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, doravante designado VENDEDOR, inscrito no CNPJ 
sob n° 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos 
do Instrumento Particular de Venda e Compra de Bem Imóvel, Financiamento com Garantia de Alienação Fiduciária de Imóvel e Outras Avenças nº 
10178630100, firmado em 26/10/2022, no qual figura como fiduciante Julio Cesar da Silva, brasileiro, solteiro, maior e capaz, não mantendo união 
estável, professor, CI.RG-5285257-SPTC/GO e CPF/MF-026.184.641-84, residente e domiciliado em Montividiu – GO, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo 
Presencial e On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 22 de dezembro de 2025, às 15h00, no endereço do leiloeiro, em 
PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 246.180,00 (duzentos e quarenta e seis mil e cento e oitenta reais), o imóvel a seguir 
descrito, com a propriedade consolidada em nome do Credor Fiduciário, constituído pela Casa Residencial situada na Rua dos Buritis, s/nº - Bairro 
Setor Tiúba, Montividiu – GO, com a área total construída de 119,41m² e seu respectivo terreno composto pelo Lote 01, Parte “B” da Quadra 07 com 
a área total de 240,00m². O imóvel encontra-se melhor descrito e caracterizado na matrícula nº 6.123 do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos 
da Comarca de Montividiu – GO. Obs.: i) Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97; ii) Regularizações 
e encargos perante os órgãos competentes de eventual divergência da área construída e do terreno, que vierem a serem apuradas no local com a 
averbada na matrícula e lançada no Cadastro Municipal, correrão por conta do comprador. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já 
designado o dia 06 de janeiro de 2026, às 15h00, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 
193.618,92 (cento e noventa e três mil, seiscentos e dezoito reais e noventa e dois centavos). Todos os horários estipulados neste edital, no site do 
leiloeiro (www.megaleiloes.com.br), em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s) 
devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das 
datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao 
endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s)  adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em 
garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no 
parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line 
se dará exclusivamente através do site www.megaleiloes.com.br, respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de 
condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante, 
que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1º e 2º leilão. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site 
www.megaleiloes.com.br, e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes 
do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação 
em que se encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente 
pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar 
o pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro correspondente a 5% sobre o valor do arremate.  
A transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária de titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em 
instituição financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do Brasil. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de 
outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial.

CAMPESTRE DE GOIÁS

Ponte na GO-154 é inaugurada
com recursos do Tesouro Estadual

Redação

Com investimento de 
R$ 6,7 milhões, a ponte so-
bre o Rio Santa Maria, na 
GO-154, em Campestre de 
Goiás, foi inaugurada na 
sexta-feira (12/12). A es-
trutura, com 90 metros de 
extensão e 10,4 metros de 
largura, reduz distâncias 
entre Campestre, Palmei-
ras e Santa Bárbara. Tam-
bém conecta as rodovias 
GO-050 e GO-060. Repre-
sentando o governador 
Ronaldo Caiado, o vice-
-governador Daniel Vilela 
destacou que a iniciativa 
contribui para o desloca-
mento diário e para o es-
coamento da produção. 

“Hoje estamos entre-
gando uma obra com 11 
meses, uma ponte de mais 
de 90 metros, com uma es-
trutura muito reforçada”, 
disse Daniel

O vice-governador tam-
bém mencionou o modelo 
adotado na condução das 
obras públicas no estado. 
“O governador Caiado não 
lança uma obra sem ter a 

certeza de que o recurso 
está no caixa do Tesouro, 
para poder pagar em dia 
e cobrar agilidade e qua-
lidade das nossas obras”, 
declarou.

A ponte construída em 
concreto está liberada para 
todos os tipos de veículos, 
incluindo caminhões e 
máquinas agrícolas. As in-
tervenções incluíram alar-
gamento de pista, instala-
ção de defensa metálica, 
sinalização e adequações 
de drenagem.

Ponto crítico
O presidente da Agência 

Goiana de Infraestrutura 
e Transportes (Goinfra), 
Pedro Sales, afirmou que o 
trecho representa a elimi-
nação de um ponto crítico 
para o transporte regional. 
“Estamos resolvendo um 
problema crônico, que 
afligia o setor produtivo 
desta região há muito tem-
po”, disse, ao mencionar a 
relevância do acesso para 
municípios como Nazário, 
Palmeiras, Santa Bárbara e 

Trindade.
Prefeito de Campes-

tre de Goiás, Esmeraldo 
Guimarães, ressaltou que 
a entrega encerra uma 
demanda acumulada ao 
longo de gestões anterio-
res. Para ele, o município 
aguardava a solução há 

anos e a execução ocor-
reu em prazo menor que 
o previsto. Já o prefeito de 
Nazário, João Batista 'Fer-
ruja' afirmou que o im-

pacto alcança tanto o setor 
produtivo quanto serviços 
públicos, especialmente 
no apoio à agricultura e ao 
transporte escolar.

Obra de 90 metros, construída em Campestre 
de Goiás, recebeu mais de R$ 6,7 milhões e 
integra o trecho entre as rodovias GO-050 e 
GO-060. Vice-governador Daniel Vilela entregou 
ponte ontem durante solenidade em Campestre

Daniel Vilela inaugura ponte sobre o Rio Santa Maria, na GO-154: estrutura reforça mobilidade e escoamento

SERINT

Governo entrega veículos para 
206 municípios goianos

Redação

O Governo de Goiás 
realizará, no dia 15 de de-
zembro, às 9h30, na sede 
da Defesa Civil do Corpo 
de Bombeiros, no estacio-
namento do Estádio Serra 
Dourada, a entrega de 200 
veículos — entre carros, 
bicicletas elétricas, am-
bulâncias e caminhões 
basculantes — destinados 
a 206 municípios goia-
nos. A iniciativa integra o 
Programa Goiás do Cres-
cimento e Empreendedo-
rismo, que reúne investi-
mentos de R$ 180 milhões 
para reforçar a infraestru-
tura municipal e apoiar o 
desenvolvimento regio-

nal.
A ação contará com a 

presença do governador 
Ronaldo Caiado, do vice-
-governador Daniel Vilela, 
do secretário de Relações 
Institucionais, Armando 
Vergílio, e do secretário 
de Saúde, Rasível Santos. 
Os veículos destinados 
pela Serint têm o objetivo 
de ampliar a capacidade 
operacional das prefeitu-
ras e reduzir custos com 
manutenção de frotas an-
tigas. “Essas entregas re-
presentam o compromis-
so do Governo de Goiás 
em apoiar os municípios 
de forma concreta, com 
investimentos que forta-
lecem a infraestrutura e 

melhoram o serviço pres-
tado à população”, ressal-
tou Armando Vergílio.

Na área da saúde, serão 
entregues 136 veículos, in-
cluindo 80 carros da Rede 
Nascer para o transporte 
de gestantes, 35 caminho-
netes, 18 ambulâncias, 
quatro vans e 550 bicicle-
tas elétricas destinadas a 
agentes comunitários e 
equipes de endemias. 

Segundo Rasível San-
tos, “a entrega de bicicle-
tas, caminhonetes e vans 
de vacina são fundamen-
tais para que equipes de 
saúde da família e de en-
demias consigam atender 
melhor a população”.

Evento marca a entrega de veículos destinados a apoiarem a gestão municipal 
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STF tem maioria a 
favor de nova prisão 
de Daniel Silveira

Vietnã abre o mercado 
para produtores de 
carne bovina brasileira

Decisão segue voto do relator, ministro Alexandre 
de Moraes, que apontou violações das condições do 
livramento condicional

Daniel Silveira deverá cumprir pena em regime semiaberto
Redação

 
O Supremo Tribunal Fe-

deral (STF) formou maio-
ria para manter preso o ex-
-deputado Daniel Silveira. 
A decisão foi tomada após 
o relator do caso, ministro 
Alexandre de Moraes, rea-
firmar que Silveira violou 
diversas condições impostas 
para a concessão do livra-
mento condicional.

Concedido em 20 de de-
zembro de 2024, o benefício 
previa regras como recolhi-
mento noturno, proibição 
de posse de arma de fogo, 
uso de tornozeleira eletrôni-
ca, e não comparecimento a 
eventos públicos. Segundo o 
relator, as violações começa-
ram logo nos primeiros dias 
de liberdade.

O placar está em sete a 
zero pela condenação. Res-

tam ainda os votos de Nunes 
Marques, André Mendonça, 
Luiz Fux e Gilmar Mendes.

No voto apresentado ao 
plenário virtual, Moraes afir-
mou que o ex-parlamentar 
descumpriu as condições fi-
xadas em diversas oportuni-
dades e que não apresentou 
qualquer argumentação mi-
nimamente plausível para 
tal, seja por meio de sua de-
fesa técnica, seja durante a 
audiência de justificação.

O ministro destacou que, 
em 22 de dezembro, Silvei-
ra retornou à residência às 
2h10, mais de quatro horas 
após o limite fixado para o 
recolhimento. Além disso, 
passou mais de dez horas 
fora de casa naquele domin-
go, frequentando, entre ou-
tros locais, um shopping em 
Petrópolis (RJ).

Redação

Em visita oficial ao Vietnã 
na semana passada, o presi-
dente Lula anunciou a aber-
tura do mercado vietnamita 
para a carne bovina brasi-
leira. O país emergente no 
sudeste asiático conta com 
uma população de mais de 
100 milhões de habitantes.

 "Estamos empenhados 
em fortalecer o comércio 
de produtos agropecuários 
com o Vietnã, e a presença 
do presidente Lula foi cru-
cial para essa reabertura", 
declarou o ministro da Agri-
cultura, Carlos Fávaro. O 
Vietnã já se destaca como o 
quarto principal destino das 
exportações agropecuárias 
brasileiras em 2025, atrás 
apenas de China, União Eu-
ropeia e Estados Unidos.

O Vietnã importa aproxi-

madamente 300 mil tonela-
das de carne bovina anual-
mente e considera o Brasil 
seu principal parceiro co-
mercial na América Latina. 
Sua culinária prioriza cortes 
considerados pouco tradi-
cionais no Brasil, o que evita 
uma concorrência excessiva 
entre os dois países.

De acordo com o pre-
sidente Lula, o objetivo a 
longo prazo do acordo é, 
com essa abertura, tornar 
o Vietnã "uma plataforma 
de exportação para o Su-
deste Asiático". O governo 
ainda espera avançar com 
novos acordos de colabora-
ção para a produção de café, 
item exportado pelos dois 
países e que hoje enfrenta 
obstáculos para produção 
diante dos efeitos da crise 
climática.
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TJ GO nega recursos de 
condenados pela morte 
de Valério Luiz

Projeto que regulamenta 
gastos de Janja
avança na Câmara

Redação

A decisão foi tomada pelo 
desembargador Ney Fran-
cisco Campos, da 1ª Câma-
ra Criminal do Tribunal de 
Justiça de Goiás (TJGO) ao 
negar provimento de em-
bargos de declaração dos 
condenados pela morte do 
radialista Valério Luiz.

Maurício Borges Sampaio 
e Ademá Figueiredo Aguiar 
e Urbano de Carvalho Mal-
ta, na defesa, alegaram que 
o interrogatório de Marcus 
Pereira Xavier, um dos acu-
sados de envolvimento no 
crime,  teria sido inválido 
pois não foi apreciado a tese 
da defesa que sua condena-
ção seria contrária à prova 
dos autos.

As condenações originais 
foram mantidas incluindo a 
perda do cargo de policial 
militar para um dos réus. Na 
decisão, o desembargador 

entendeu que as questões 
levantadas já haviam sido 
exaustivamente analisadas 
e que os embargos não são o 
meio adequado para redis-
cutir o mérito do caso.

Segundo a decisão do de-
sembargador, a suposta nu-
lidade na audiência de Mar-
cus Vinícius já havia sido 
analisada pela Corte em ou-
tras duas oportunidades.

O radialista Valério Luiz 
de Oliveira foi assassina-
do a tiros no dia 5 de julho 
de 2012, no Setor Bueno, a 
poucos metros da emissora 
de rádio onde trabalhava. 
De acordo com as investi-
gações, o crime foi ordena-
do pelo ex-presidente do 
Atlético Clube Goianiense, 
Maurício Sampaio, devido 
às  críticas duras que o ra-
dialista fazia à diretoria do 
clube durante uma crise do 
time que passava por vários 
resultados negativos.

Redação

A Comissão de Adminis-
tração e Serviço Público da 
Câmara dos Deputados re-
cebeu na última quinta-fei-
ra o projeto de lei 104/2025, 
do deputado Daniel Freitas 
(PL-SC), apresentado no 
último dia 11. A proposta 
busca regulamentar as ati-
vidades da primeira-dama 
e estabelecer critérios para 
a transparência dos gastos 
públicos relacionados a seu 
ofício.

O texto prevê a divulga-
ção mensal de relatórios 
detalhados sobre despesas 
no Portal da Transparência, 
proíbe que a primeira-dama 
represente oficialmente o 
governo federal e determina 
auditorias anuais para fisca-
lização desses recursos.

O projeto surge em um 
momento de crescente 
pressão da oposição sobre 
a atuação da primeira-da-

ma, Rosângela Lula da Sil-
va, a Janja. O embate trata 
especialmente no que diz 
respeito ao uso de recursos 
públicos para viagens, even-
tos e reformas na residência 
oficial.

A proposta seguirá para 
análise da Comissão de Fi-
nanças e Tributação e, pos-
teriormente, para a Comis-
são de Constituição e Justiça 
e de Cidadania antes de ser 
submetida ao plenário.

Na justificativa, Daniel 
Freitas argumenta que a au-
sência de regulamentação 
sobre o papel da primeira-
-dama gera incertezas sobre 
o uso de recursos públicos. 
"A democracia e a falta de 
transparência não coexis-
tem; ambas se complemen-
tam e não há plenitude do 
Estado Democrático de Di-
reito se não há plenitude de 
todas as bases democráti-
cas", afirma o deputado.

Valério Luiz foi assassinato em 2012 na porta da rádio em que trabalhava

A segunda Seção 
Cível, do Tribunal 
de Justiça de Goiás 
(TJ-GO), deu razão 
ao pedido da 
Procuradoria-Geral 
do Estado de Goiás 
(PGE-GO), com uma 
liminar determinando 
‘a suspensão da 
greve deflagrada pela Associação dos Servidores do 
Sistema Socioeducativo do Estado de Goiás (ASSED-
GO)’. O desembargador Aureliano Albuquerque Amorim, 
relator do caso, determinou multa diária de R$ 2 mil em 
caso de descumprimento da decisão. A ASSED-GO havia 
enviado ofício, no dia 13 de fevereiro, comunicando uma 
paralisação dos trabalhos nos dias 20, 21, 22 e 23 de 
fevereiro de 2025. No caso, além de a própria natureza da 
atividade sugerir a impossibilidade do exercício do direito 
de greve, conforme a orientação qualificada do Supremo 
Tribunal Federal (STF) no julgamento do mérito do Tema 
541 da repercussão geral, o documento não menciona 
os critérios necessários para garantir a manutenção do 
atendimento socioeducativo conforme os parâmetros 
essenciais. Além disso, foi verificado que, embora a 
greve tenha sido formalmente anunciada para iniciar 
em 20/02/2025, houve, em 23/01/2025, a aprovação da 
chamada ‘Operação Padrão’, com implantação iniciada a 
partir de 25/01/2025. 

lO Centro Cultural Oscar Niemeyer sedia 
o Circuito da Mulher Empreendedora nos 
dias 15 e 16 de março, em celebração ao 
Mês da Mulher. O evento é promovido 
pela OSC Mundo Mulher, com a 
supervisão da psicóloga Mara Suassuna 
(foto) e o apoio do Governo de Goiás, 
OVG e, também, da ExpoMulher. 
lA pergunta é: o que esperar do brasileiro que muda de 

País e depois volta ao Brasil porque foi deportado?
lO presidente argentino Javier Milei tira onda contra 

o Brasil, mas os argentinos passam férias no Brasil, 
porque aqui, os preços ainda são ‘mais baratos’. 
l’Ao único Deus sábio, Salvador nosso, seja glória e 

majestade, domínio e poder, agora, e para todo o sempre. 
Amém’. - Judas 1:25

Tribunal de Justiça 
manda que entidade 
pare com paralizaçãoQuem entende 

O que se vê: os verdadeiros 
criminosos fora da cadeia 
e o tenente-coronel Mauro 
Cid (foto) com a maior carga 
de punição até o momento.

Guerra  
Um dos culpados hoje pela 
guerra entre Israel e o Hamas 
é, sem dúvida, a política 
anexatória do governo de 
Benjamim Netanyahu. 
 
Calor, calor 
Ontem, oito entre cada  
dez palavras pronunciadas 
era ‘calor’. Aliás, o calor  
mais que insuportável. 

Os que sofrem 
Quem sofre demais com 
esse calor, sem dúvida,  
são os animais, que não 
recebem nenhuma atenção 
especial. Ou quase. 

Nada, nada
Muita gente reclamando da 
quantidade de ligações fakes, 
as tais ‘robocalls’, que são 
atendidas por dia e nada de 
punição para quem faz 
isso. E, a Anatel não dá 
um jeito nesse povo.

Constrangimento
Aliás, é ele quem regula as 
empresas de telefonia e 
algumas de internet, que 
insistem em ‘constranger’ 
consumidores brasileiros.     

Ousadia
Falta um tiquim de nada para  
o crime organizado mandar 
no Brasil. O Judiciário, que 
podia fazer alguma coisa, 
não tem feito muito.  
 
Crime
A apologia às drogas, ao 
tráfico e à violência é comum 
no Brasil, partindo, inclusive, 
de muitos artistas e, 
também, contraventores.

Nadica
O pior de tudo é que eles 
‘curtem’ com as autoridades, 
que não fazem nada. Nada 
de nada de nada.

‘PODE ACONTECER DE OS MICROORGANISMOS QUE ESTÃO NAS VIAS RESPIRATÓRIOS E PULMÕES ENTRAREM NO SANGUE, E NESSE CASO QUALQUER PACIENTE 
TERIA UMA SEPSE, QUE NESSA IDADE PODE SER DIFÍCIL DE CURAR. NESSE MOMENTO, ELE NÃO TEM SEPSE’, MÉDICO SERGIO ALFIERI, UM DOS MEMBROS 

DA EQUIPE MÉDICA DO SUMO PONTÍFICE, QUE ESTÁ SOB CUIDADOS MÉDICOS, DIAGNOSTICADO COM PNEUMONIA  

Goiás será palco da feira AgroVem 
Goiânia sedia a AgroVem, a primeira grande feira de 
agronegócio da capital goiana. Será de 12 a 16 de maio de 
2025. O evento acontece na GO-020, próximo ao Shopping 
Flamboyant, e reúne mais de 600 expositores de diversos 
segmentos do setor agropecuário. A feira promete ser um 
marco para o agronegócio brasileiro, consolidando Goiânia 
como um dos principais polos do setor. A AgroVem será 
um ponto de encontro para produtores rurais, empresários, 
investidores e especialistas que buscam inovação, tecnologia 
e novas oportunidades de negócios.

Mãe e filho nos legislativos goianos 
A vereadora Rose Cruvinel fez visita 
de surpresa ao deputado estadual 
Virmondes Cruvinel, em seu gabinete, 
na Assembleia Legislativa de Goiás 
(Alego). Ambos estiveram conversando 
em relação a política e projeto futuros. 
‘É uma honra receber a minha querida 
mãe no parlamento estadual’. No 
registro, o deputado Virmondes ao 
lado da vereadora Rose Cruvinel, que, 
por sinal, é sua mãe.
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Gusttavo Lima afirma 
que candidatura à 
presidência do país 
está 'nas mãos de Deus'

Aprovada, em primeira 
votação, projeto de 
reestruturação da Câmara

Redação

Gusttavo Lima voltou a 
falar sobre as eleições pre-
sidenciais de 2026. Em en-
trevista ao Fofocalizando, 
do SBT, o cantor reafirmou o 
seu desejo de ser o próximo 
presidente do Brasil, mas 
destacou que o cargo está 
"nas mãos de Deus".

“Está nas mãos de Deus 
e do povo. Agradeço o ca-
rinho do povo brasileiro e 
reconheço que há muita 
gente competente no país”, 
afirmou. Gusttavo também 
avaliou o momento político: 
“Sou o último desses nomes, 
mas, se ninguém relevante 
aparecer, quero fazer parte 
disso”.

Questionado sobre o as-
sunto, o marido de Andressa 
Suita foi direto: "Eu quero 
fazer parte disso. Está nas 

mãos de Deus e do povo. Eu 
agradeço o povo brasileiro 
por todo carinho comigo. Eu 
acho que tem muita gente 
competente no país".

"Tem muitos nomes na 
política, eu sou o último 
desses nomes, mas, se não 
aparecer ninguém impor-
tante, alguém que realmen-
te vai tratar o Brasil da forma 
que tem que ser, eu quero 
fazer parte disso", comple-
tou o cantor.

Em uma pesquisa feita 
pelo Genial/Quaest, divul-
gada no último dia 3, Gust-
tavo Lima apareceu com 
a menor diferença para o 
atual presidente Luiz Inácio 
Lula da Silva (PT). Em um 
segundo turno, o marido de 
Janja teria 41% das inten-
ções de voto, ante 35% do 
artista.

Redação

O Plenário da Câmara de 
Goiânia aprovou, em pri-
meira votação, nesta quinta-
-feira (20), projeto de lei (PL 
83/2025) para reestruturar 
a organização administrati-
va do Poder Legislativo. De 
autoria da Mesa Diretora, a 
matéria segue para análise 
da Comissão de Trabalho e 
Servidores Públicos, antes 
do segundo turno de vota-
ção. Os vereadores Fabrício 
Rosa e Professor Edward 
(ambos do PT) votaram 
contra a aprovação.

De acordo com o texto, a 
reforma segue legislação vi-
gente e respeita princípios 
da administração pública 
– publicidade, moralidade, 
eficiência, impessoalidade, 
razoabilidade e proporcio-
nalidade. O impacto finan-
ceiro gerado está em con-
sonância com os limites de 
gastos com pessoal e com 
a Lei de Responsabilidade 
Fiscal, sendo custeado com 
recursos do orçamento pró-
prio da Câmara.

O projeto prevê a implan-
tação de cinco novas dire-
torias; a transformação de 

três assessorias executivas 
em diretorias; e a criação 
de oito coordenadorias, de 
27 assessorias de apoio e de 
uma assessoria executiva. A 
nova organização adminis-
trativa tem como objetivo, 
segundo a Mesa Diretora, 
melhorar a prestação de ser-
viços públicos à população 
e aperfeiçoar o acompanha-
mento das ações adminis-
trativas da Casa.

As unidades administrati-
vas serão divididas em duas 
áreas de atuação: Desenvol-
vimento Político Parlamen-
tar e Desenvolvimento da 
Gestão Legislativa.

Segundo a proposta, uni-
dades administrativas atu-
almente estão subordinadas 
à Presidência, embora não 
possuam natureza de órgão 
de atuação na área de De-
senvolvimento Político Par-
lamentar. Com a reforma, 
essas unidades serão aloca-
das para a área de Desenvol-
vimento da Gestão Legislati-
va – em conformidade com 
suas atribuições –, passando 
a contar com maior integra-
ção interna e com mais au-
tonomia funcional.

Cantor reafirma seu desejo de ser o próximo presidente do Brasil
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Dino manda CGU 
auditar R$ 469 milhões 
de emendas sem plano 
de trabalho

Bolsonaro diz que não 
terá dificuldade em pautar 
anistia no Congresso

O ministro Flavio Dino, do 
Supremo Tribunal Federal 
(STF), determinou nesta ter-
ça-feira (18) que a Controla-
doria-Geral da União (CGU) 
conclua, em 60 dias, uma nova 
auditoria sobre R$ 469,4 mi-
lhões em “emendas Pix” que 
foram transferidas a estados e 
municípios, em 2024, sem que 
houvesse a apresentação de 
planos de trabalho para a apli-
cação do dinheiro.

Ele determinou também 
que a CGU audite 126 transfe-
rências especiais que tiveram 
planos de trabalho aprovados 
em 2024 e anos anteriores, com 
o objetivo de averiguar se tive-
ram execução adequada.

Em outro ponto, Dino subli-
nha uma constatação do Tribu-
nal de Contas da União (TCU), 
segundo a qual apenas 19% das 
transferências liberadas nos 
últimos seis anos são rastreá-
veis até o destinatário final. O 
tribunal de contas pediu que o 
CPF ou CNPJ de quem recebe 
o dinheiro passe a constar nos 
extratos bancários. O ministro 
deu 60 dias para que Banco do 
Brasil e Caixa Econômica Fe-
deral adequem seus sistemas a 
atendam ao pedido.

Ao mencionar as emendas 
Pix, Dino se refere às emendas 
de transferência especial, que 
não possuem finalidade defi-
nida previamente e são trans-
feridas diretamente aos entes 
federados por opção de algum 
parlamentar, que escolhe o 
destino de parte do Orçamento 
da União. Desde 2019, tais des-
tinações são impositivas, ou 
seja, de liberação obrigatória 
pelo governo.

O Supremo já decidiu que 
todas as transferências espe-
ciais dependem do cadastro de 

um plano de trabalho para que 
o dinheiro seja liberado. Sem o 
documento, tais repasses não 
atendem a critérios constitu-
cionais mínimos de transpa-
rência e rastreabilidade, deci-
diu o plenário.

A determinação valeu já 
para o ano de 2024, quando o 
cadastro dos planos de trabalho 
na plataforma Transferegov.br 
passou a ser acompanhado de 
perto pelo TCU. Segundo rela-
tório mais recente, com dados 
atualizados até a última quin-
ta-feira (13), no ano passado 
houve 644 repasses feitos sem a 
apresentação de planos de tra-
balho, o equivalente a R$ 469,4 
milhões.

Na decisão desta terça, Dino 
apontou o risco de que possa 
bloquear os recursos. Ele frisou 
que o plenário do Supremo já 
decidiu “acerca da obrigatorie-
dade de apresentação e apro-
vação prévias dos Planos de 
Trabalho, sob pena de carac-
terização de impedimento de 
ordem técnica à execução das 
emendas”. 

O ministro destacou que 
somente em janeiro deste ano 
uma portaria conjunta dos mi-
nistérios da Gestão e Inovação 
e da Fazenda criou novas cate-
gorias para classificar as trans-
ferências especiais de acordo 
com a apresentação ou não dos 
respectivos planos.

“É importante lembrar que, 
anteriormente, não havia tais 
registros eficazes quanto à exe-
cução das ‘emendas PIX’, dando 
ensejo à utilização de recursos 
de forma desconectada com as 
necessidades locais e com as 
prioridades estabelecidas nos 
planos de desenvolvimento re-
gional”, escreveu Dino.

O ex-presidente Jair Bolso-
naro (PL) afirmou nesta terça-
-feira (18), após almoço com 
senadores da oposição, que o 
projeto de lei que prevê anistia 
para os presos no 8 de janeiro 
não deve encontrar resistência 
para ser pautado. O tema tor-
nou-se a principal bandeira da 
oposição para 2025 e concede 
liberdade aos participantes dos 
atos antidemocráticos.

Eu sinto, conversando com 
parlamentares como do PSD, 
a maioria votaria favorável. Eu 
acho que na Câmara já tem 

quórum para aprovar a anis-
tia", disse Bolsonaro.

Para o ex-chefe do Execu-
tivo, a gestão dos novos pre-
sidentes da Câmara, Hugo 
Motta (Republicanos-PB), e 
do Senado, Davi Alcolumbre 
(União Brasil-AP), não deve 
gerar entraves para pautar o 
projeto. Jair Bolsonaro ainda 
afirmou que há possibilidade 
de os deputados apresentarem 
um requerimento de urgência 
para o texto ser pautado no 
plenário, sem passar antes pe-
las comissões.
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Vereadores propõem 
criação da Frente 
Parlamentar em Defesa 
do Cooperativismo

Projeto de lei propõe 
combate à violência contra 
profissionais da educação

Redação

Foi apresentado, em Plená-
rio, projeto de decreto legislati-
vo (PDL 14/2025) para criação 
da Frente Parlamentar em De-
fesa do Cooperativismo. O gru-
po será composto pelos verea-
dores Anselmo Pereira (MDB), 
Bruno Diniz (MDB), Henrique 
Alves (MDB), Kátia (PT), Lucas 
Kitão (União Brasil) e Denício 
Trindade (União Brasil), que 
será o presidente.

“O cooperativismo consiste, 
basicamente, na colaboração 
entre pessoas com interesse 
em comum. O objetivo é equi-
librar a justiça social com a 
prosperidade econômica; e a 
sustentabilidade com os resul-
tados financeiros, respeitando 
interesses coletivos e aspira-
ções individuais”, explica Dení-
cio Trindade.

“Além disso, o cooperati-
vismo contempla interesses 
coletivos de um grupo, contri-
buindo para o desenvolvimen-

to sustentável, social e econô-
mico tanto dos seus membros 
quanto da comunidade na 
qual a organização está inse-
rida. Esse modelo de negócio 
traz muitos benefícios para o 
associado, reunindo pequenos 
produtores, microempreende-
dores, trabalhadores individu-
ais, catadores de materiais re-
cicláveis, entre outros grupos”, 
completa o vereador.

Ele observa, entretanto, que 
muitas cooperativas não têm 
representatividade em gover-
nos e em Casas Legislativas, so-
bretudo os grupos com menos 
poderes econômico e político. 
“São justamente as cooperati-
vas mais frágeis que necessi-
tam de mais proteção”, afirma.

“Acreditamos que a atuação 
parlamentar pode auxiliar es-
sas organizações a garantirem 
mais desenvolvimento para 
pequenas e médias coopera-
tivas e para seus associados”, 
conclui.

Redação

O Plenário da Câmara de 
Goiânia aprovou, em segunda 
votação, na Sessão Ordinária 
da última quinta-feira (13), 
projeto de lei (PL 375/2023) 
para autorizar a Prefeitura a 
instituir medidas de prevenção 
e de combate à violência contra 
profissionais da educação.

De autoria do vereador Bes-
sa (DC), a proposta visa à pro-
teção de professores, de dire-

tores e de administradores das 
escolas municipais.

"Na tentativa de enfrentar as 
agressões a que são acometi-
dos os profissionais de ensino, 
este projeto de lei busca, por 
meio de enfoque educativo, 
coibir ações que prejudicam 
o processo educacional", afir-
mou Bessa.

O projeto segue para san-
ção ou veto do prefeito Sandro 
Mabel (União Brasil).

Comissão terá Denício Trindade (União Brasil) como presidente

Vereador Bessa (DC):  proteção de professores,
de diretores e de administradores das escolas municipais
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“Vereador, aprendam a
dizer não”, disse 
Jair Bolsonaro em 
movimento de direita

Redação

A Frente Goiana dos Vere-
adores de Direita foi lançada 
nesta sexta-feira, 7, em Goiâ-
nia, em evento que reuniu li-
deranças do movimento, como 
o ex-presidente Jair Bolsonaro 
(PL). A participação do ex-che-
fe da nação aconteceu de for-
ma remota, após ele desistir de 
vir à capital goiana. O vereador 
por Goiânia Major Vítor Hugo 
(PL), que ficará à frente do pro-
jeto, comandou o evento, que 
reuniu quase 300 pessoas. O 
objetivo é buscar fortalecer e 
articular a agenda conservado-
ra em Goiânia e no estado. 

O ex-presidente cobrou pul-
so firme dos vereadores, para 
que não deixem passar qual-
quer projeto em âmbito mu-
nicipal, a fim de evitar rombos 
nos cofres públicos como ob-
servado em cidades goianas.  
“Vereadores, aprendam a dizer 
não. Vereador que diz sim para 
todo mundo é um bananão, 
que não vai chegar a lugar ne-
nhum e que vai se ver envol-
vido em processo lá na frente”, 
concluiu. 

Vitor Hugo afirmou que a 
Frente Goiana dos Vereadores 
de Direita pretende atuar como 
uma força articulada, defen-
dendo pautas conservadoras e 

promovendo o debate público 
em torno de temas como li-
berdade econômica, seguran-
ça pública e fortalecimento da 
família.  O parlamentar ressal-
tou ainda que a ação é apoiada 
por Bolsonaro – mesmo que o 
político tenha deixado de com-
parecer de forma presencial, 
como anunciado anteriormen-
te.

Por videochamada, Bolso-
naro ressaltou a participação 
do ex-líder de governo na Câ-
mara, que teve papel impor-
tante na aprovação do Auxílio 
Emergencial e da Nova Previ-
dência, durante o seu mandato 
presidencial. 

Além de tecer elogios ao 
aliado político, Bolsonaro tam-
bém criticou o governo Lula 
(PT) e o Supremo Tribunal Fe-
deral (STJ). Ele questionou o 
motivo da ex-presidenta Dilma 
Rousseff (PT) continuar elegí-
vel, mesmo tendo sido cassada 
em 2016 devido a crise econô-
mica e a baixa popularidade. 
“Vários órgãos receberam di-
nheiro daqui, tudo pela esquer-
da. E eles investiram também 
no Tribunal Supremo Eleitoral. 
[…] A Dilma não perde o direito 
político. Ou seja, ela foi cassada 
e continua elegível”, afirmou o 
ex-presidente.

Redação

O novo Conselho de Ad-
ministração da Companhia 
de Urbanização de Goiânia 
(Comurg) foi aprovado nesta 
sexta-feira (7) e dará início a 
uma ampla reformulação na 
estrutura da empresa. Entre 
as principais medidas, estão a 
criação de um novo plano de 
cargos e a redução significati-
va do número de comissiona-
dos, que passará a ser de 115 
– bem abaixo dos cerca de 800 
registrados em 2024.

Além disso, a Companhia 
prepara um novo organogra-
ma que prevê a extinção de 
diversos cargos de superin-
tendência e gerências, como 
parte do processo de reestru-
turação e austeridade finan-

ceira. O conselho, que con-
tará com representantes do 
Instituto de Assistência dos 
Servidores do Estado de Goi-
ás (Ipasgo), da Saneago e dos 
servidores da Comurg, terá a 
seguinte composição:

Em entrevista coletiva, o 
prefeito Sandro Mabel desta-
cou: “Reduzimos significati-
vamente o número de gerên-
cias e também fizemos ajustes 
importantes na estrutura da 
companhia. Se compararmos 
o desempenho deste ano com 
o do ano passado, podemos 
ver que, apenas no mês de 
janeiro, conseguimos uma 
redução de treze milhões na 
folha de pagamento, e essa 
tendência deve continuar 
nos próximos meses”, afirmou 
completando:

Jair Bolsonaro: críticas ao governo Lula e aos ministros do STF

O que se vê é um 
governo com as ‘mãos 
atadas’, sem nenhum 
tipo de reação para 
administrar o Brasil, 
como deveria, já que 
foi eleito pela maioria 
e com o voto popular. 
Totalmente refém do 
Congresso Nacional, 
Lula não consegue uma saída justa para a grave crise 
econômica que toma conta do País, onde a carestia nos 
preços dos combustíveis, também, se somou à carestia 
nos preços dos produtos que servem, que compõem, a 
mesa dos brasileiros. Um País refém de uma política social 
totalmente injusta, onde um pequeno grupo concentra 
em suas mãos a maioria do dinheiro circulante. Lula e 
Fernando Haddad, ao não reagirem a esta realidade, 
se mostram gestores sem qualquer ação, perdidos no 
tempo e prestes a serem vítimas, principalmente Lula, 
do cadafalso das eleições de outubro de 2026. Para o 
brasileiro, não restará outra saída. Continuar do jeito que 
está, está humanamente impossível.

lCom o objetivo de valorizar o 
trabalho das mães e mulheres 
empreendedoras, o Jardim Goiás 
Mall recebe a Feira das Mães e 
Mulheres Empreendedoras de 
Goiânia todas às quartas-feiras. 
O evento acontece das 17h às 22h, na área externa do 
shopping, na Avenida E, no Jardim Goiás.
lA tendência da medicina atual é atacar o consumo 

do álcool entre as pessoas. Com isso, os bares e 
restaurantes ficam vazios. Os donos já reclamam a 
abstinência nesses último dias. Será que continua?!!  
lAs big techs norte-americanas estão fazendo um 

paredão para ‘queimar’ a pouca, mas boa reputação 
do aplicativo DeepSeek. Na verdade, a lei da 
concorrência...
l’Ao qual, não o havendo visto, amais; no qual, não o 

vendo agora, mas crendo, vos alegrais com gozo inefável 
e glorioso, alcançando o fim da vossa fé, a salvação da 
alma’. - 1 Pedro 1:8-9

Governo Lula parece 
não ter controle mais 

sobre a realidade

Difícil 
O presidente da Câmara 
Federal, Hugo Mota, já 
começa a colocar suas 
‘manguinhas para fora’. Dizer 
que os atos golpistas de 8 
de janeiro não foram ‘atos 
golpistas’ e criticar o STF 
pelas penas aplicadas... 

Quatro anos... 
Aliás, será que o Brasil vai ter 
que conviver quatro anos 
ouvindo essas justificativas 
estapafúrdias para atos 
que atentaram contra a 
democracia?!! 

Tamanho  
Alguns buracos nas ruas 
de Goiânia são inadmissíveis. 
Não pelo buraco em si,  
mas pelo tamanho e 
perigo que provocam 
aos motoristas.  

Assusta! 
Esse colunista já comentou 
sobre o aumento assustador 
no número de acidentes 
aéreos no Brasil. Sem 
explicação. 

Novo rico 
Sem explicação, não. Com 
o surgimento do ‘novo rico’ 
no Brasil, todo mundo, para 
mostrar que tem status 
melhor, ou compra uma 
mansão, ou um avião ou  
um carro supersônico...  

Probabilidade
E infelizmente tem dado 
nisso. Quanto maior é a 
quantidade de aeronave no 
céu, maior a quantidade de 
acidentes, com vítimas.     

Só problema
Caixa Econômica Federal 
sempre ‘bugada’, agora 
é a vez do PIX, também, 
começar a dar problemas. 
Ontem ficou fora do ar por 
um bom tempo. E o governo 
federal permanece caladinho. 
 
Divórcio
O ‘casamento’ político 
entre o presidente Donald 
Trump e o mega bilionário 
Elon Musk já está com o 
tempo contado. Podem 
escrever. E não se assustem 
se sairem xingando 
um ao outro. 

‘POR ISSO QUE VAMOS FAZER MUITAS POLÍTICAS DE CRÉDITO NESSE PAÍS. NA HORA QUE O DINHEIRO COMEÇA A CIRCULAR NA MÃO DAS PESSOAS, NINGUÉM AQUI VAI 
COMPRAR DÓLAR, NINGUÉM VAI DEPOSITAR NO EXTERIOR. VOCÊS VÃO COMPRAR COMIDA, VÃO COMPRAR ROUPA, VÃO COMPRAR MATERIAL ESCOLAR E VOCÊS VÃO 

MELHORAR A VIDA DA CIDADE DE VOCÊS’, PRESIDENTE LULA, NUM TOM PROFÉTICO

Ingressos de cinema na promoção  
Na campanha ‘Semana do Cinema de 
2025’, do dia 6 a 12 de fevereiro, os 
ingressos de salas convencionais de todo 
o País vão ser vendidos por R$ 10. Em 
algumas redes, como a Cinemais, que 
está presente no Shopping Bougainville, a 
entrada nas salas vips estarão com preço 
promocional de 25 reais. O público poderá 
conferir filmes como o ‘Ainda Estou aqui 
(foto)’, que voltou a liderar a bilheteria 
nacional após ser indicado ao Oscar 2025. Uma ótima pedida.

Lentes de contato na miss Mato Grosso 
No registro, o dentista 
Rogério Penna, em dia 
de atendimento no seu 
consultório de Goiânia, 
atendeu Calita Miranda, 
bióloga, modelo e miss 
Mato Grosso 2024. Ela, 
que é namorada do cantor 
Amado Batista, preparou 
os dentes para a colocação 
de lentes de contato com o profissional, que hoje mora em 
Alphaville São Paulo, onde tem uma clínica.
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Goianos devem ficar 
sem comissão para 
comandar no Senado 
no novo período

Marden Jr sanciona 
reajustede salário dos  
servidores e piso do 
magistério de Trindade

Redação

O ano começa sem nenhum 
dos três senadores goianos co-
tados para comandar alguma 
das 16 comissões permanen-
tes do Senado Federal. Alguns 
nomes foram anunciados pe-
los líderes partidários durante 
a sessão de sábado (1/2), que 
elegeu o senador Davi Alco-
lumbre para a presidência da 
Casa. Jorge Kajuru (PSB), Van-
derlan Cardoso (PSD) e Wilder 
Morais (PL) estão de fora.

Segundo o líder do MDB, 
senador Eduardo Braga (AM), 
o partido deve estar à frente 
de duas comissões. O senador 
Renan Calheiros (MDB-AL) vai 
presidir a Comissão de Assun-
tos Econômicos (CAE), no lu-
gar do senador goiano Vander-
lan Cardoso (PSD), que deve 
ficar agora na vice-presidência. 
Já o senador Marcelo Castro 
(MDB-PI) deve ficar à frente da 
Comissão de Assuntos Sociais 
(CAS).

Segundo o líder da bancada 
do PL, senador Carlos Portinho 

(RJ), o partido vai ficar com 
duas comissões: Segurança 
Pública (CSP) e Infraestrutura 
(CI). O senador Flávio Bolsona-
ro (PL-RJ) disse que vai presidir 
a CSP. Caso eleito, ele pretende 
pautar matérias que elevem as 
penas para crimes violentos.

Ainda de acordo com Flávio 
Bolsonaro, o senador Marcos 
Rogério (PL-RO) deve assumir 
a presidência da CI. Para o par-
lamentar rondoniense, a pre-
sença no comando das comis-
sões fortalece a oposição.

O líder do Republicanos, 
Mecias de Jesus (RR), afirmou 
que o partido deve presidir a 
Comissão de Direitos Huma-
nos (CDH). O nome indicado 
é o da senadora Damares Alves 
(Republicanos-DF), ex-minis-
tra do governo Bolsonaro.

O senador Nelsinho Trad 
(PSD-MS) está cotado para 
presidir a Comissão de Rela-
ções Exteriores (CRE). Já o se-
nador Otto Alencar (PSD-BA) 
deve ficar com o comando da 
Comissão de Constituição e 
Justiça (CCJ).

Redação

O prefeito de Trindade, 
Marden (UB), sancionou na 
última terça-feira, 5, duas leis 
que garantem a revisão salarial 
dos servidores municipais e o 
reajuste do piso do magistério 
na cidade. As medidas foram 
publicadas no Diário Oficial do 
Município.

A Lei nº 2.387/2025 atua-
liza os vencimentos dos pro-
fessores da rede municipal, 
conforme o reajuste nacional 
estabelecido pela Portaria In-
terministerial MEC/Fazen-
da nº 13/2024. O piso salarial 
para professores P-I em regime 

de 40 horas passa a ser de R$ 
4.867,77, o que representa um 
aumento de 6,27% em relação 
ao valor anterior.

A nova tabela de vencimen-
tos da educação municipal 
também contempla os diferen-
tes níveis da carreira docente, 
com salários que variam de 
acordo com a carga horária e 
a qualificação dos professores.

As novas medidas represen-
tam um impacto significativo 
para os profissionais do serviço 
público municipal, garantindo 
a valorização da categoria e a 
correção das perdas inflacio-
nárias nos vencimentos dos 
servidores de Trindade.

Marden Jr: valorização dos servidores
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Leandro Crispim 
empossa juízes 
auxiliares da
Presidência do TJGO

Mabel cumpre acordos 
com partidos e nomeia 
cinco ex-vereadore

Redação

O presidente do Tribunal 
de Justiça do Estado de Goiás, 
desembargador Leandro Cris-
pim, empossou, terça-feira (4), 
os quatro juízes auxiliares da 
Presidência.  A solenidade de 
posse das magistradas Jussa-
ra Cristina de Oliveira Louza 
e Lidia de Assis e Souza, e dos 
magistrados Reinaldo Dutra e 
Gustavo Assis Garcia, foi rea-
lizada no auditório da Escola 
Judicial de Goiás (Ejug).

Após saudar os novos auxi-
liares, o presidente do TJGO, 
desembargador Leandro Cris-
pim reforçou que as magistra-
das Jussara Louza e Lidia de 
Assis, e o magistrado Reinaldo 
Dutra “permanecem como ju-
ízes auxiliares da Presidência, 
trazendo experiência acumu-
lada na última gestão”. E acres-
centou que o juiz Gustavo Assis 
se une a essa equipe assumin-

do essa função com compe-
tência que sempre pautou sua 
trajetória. “Tenho confiança de 
que todos os novos auxiliares 
irão desempenhar excepcional 
trabalho e engrandecer o nosso 
Tribunal”, enfatizou Leandro 
Crispim.

Ao falar em nome dos em-
possados, o juiz Gustavo Assis 
afirmou que assumir o cargo 
de auxiliar da Presidência do 
TJGO é uma tarefa de muita 
responsabilidade, mas que está 
pronto para os novos desafios. 
“Estou integrando uma equipe 
responsável por grande parte 
dos avanços conquistados pelo 
Judiciário goiano e estamos 
prontos para o trabalho. Conte 
com nossa dedicação, esforço e 
fidelidade, senhor presidente. 
Nossa expectativa é de um biê-
nio de muito trabalho, de muita 
dedicação ao nosso presidente 
Leandro Crispim”, destacou 
Gustavo Assis.

Redação

O prefeito de Goiânia, San-
dro Mabel (UB), segue incor-
porando ex-vereadores da últi-
ma legislatura à administração 
municipal. Segunda-feira, 3, 
o Diário Oficial do Município 
(DOM) oficializou as nome-
ações de Anderson Sales e 
Joãozinho Guimarães, ambos 
do Solidariedade. Com isso, já 
são cinco ex-parlamentares da 
19ª Legislatura que não conse-
guiram a reeleição, mas agora 
ocupam cargos estratégicos no 
governo. Faz parte de acordos 
firmados com partidos políti-
cos que o apoiaram na campa-
nha eleitoral de 2024.

Os dois novos nomeados 
foram designados para a Se-
cretaria Municipal de Governo, 
onde atuarão como assessores 
especiais técnicos de nível III. 
A pasta já conta com a ex-ve-
readora Sabrina Garcez (Repu-
blicanos), também não reelei-
ta, que coordena a secretaria.

Além deles, Raphael da Saú-
de (Solidariedade) foi nomea-
do para a Diretoria de Atenção 
Secundária e Urgência e Emer-
gência da Secretaria Munici-
pal de Saúde (SMS), enquanto 
Paulo Henrique da Farmácia 
(Solidariedade) assumiu a pre-
sidência do Instituto Municipal 
de Assistência à Saúde dos Ser-
vidores de Goiânia (Imas).

Leandro Crispim, Jussara Louza, Lidia Assis, Reinaldo Dutra e Gustavo Garcia
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Justiça deve cassar 
candidatura de 
Juvenal Almeida em 
Monte Alegre, por 
estar inelegível

Redação

O ex-prefeito de Monte Ale-
gre de Goiás e atual candidato 
a prefeito Juvenal Fernandes de 
Almeida (PDT), está inelegível 
por ter sido condenado em uma 
ação de improbidade Adminis-
trativa por nepotismo. A ação 
foi proposta em 2013 pelos ve-
readores da época. O processo 
correu na justiça e Juvenal foi 
condenado em duas instâncias, 
tendo os seus direitos políticos 
suspensos por três anos e ainda 
a aplicação de multa.

A decisão, que transitou em 
julgado em junho de 2022, dei-
xou o ex-prefeito inapto para 
disputar novo cargo eletivo 
até junho de 2025. A Judiciário 
deve comunicar a decisão à 
justiça eleitoral requerendo a 
revisão do registro, cuja candi-
datura que deverá ser cassada 
nos próximos dias.

Juvenal Fernandes de Al-
meida foi acionado pelo Mi-

nistério Público por ato de im-
probidade administrativa, por 
ter nomeado sua mulher Vera-
cilda Fernandes de Almeida e 
os filhos Juvenal Fernandes de 
Almeida Júnior e Gilvan Carlos 
de Almeida. A prática de ne-
potismo foi detalhada no pro-
cesso pelo promotor de Justiça 
Paulo de Tharso Brondi, autor 
da ação. Segundo ele, Juvenal 
ocupou o cargo de prefeito en-
tre 2005 e 2012, ficando apura-
do que, durante os oito anos de 
gestão, ele manteve ilegalmen-
te parentes em cargos públicos.

“O ex-prefeito, como já é de 
costume nestes corredores per-
didos do país, nomeou dois fi-
lhos e a esposa para cargos de 
alto escalão na administração 
pública. Desavergonhadamen-
te, manteve-os ali nos oito anos 
em que esteve no poder, favo-
recendo-os sem nenhum es-
crúpulo”, disse Paulo de Tharso 
Brondi.

Ex-prefeito Juvenal Fernandes de Almeida
Candidato a vereador em Goiânia, Lucas Vergílio, que já 
foi secretário de Relações Institucionais do governador 
Ronaldo Caiado e deputado federal, fortalece a reta final 
de sua campanha com várias visitas pelos bairros de 
Goiânia. Em sua caminhada, o candidato orienta os seus 
apoiadores a observarem algumas regrinhas básicas de 
proteção nessa época de solão quente. Algumas delas, ir 
de camiseta azul, a cor da sua campanha; usar protetor 
solar; usar boné ou chapéu e óculos escuros para 
proteger os olhos. Quando eleito deputado federal, Lucas 
Vergílio foi um dos mais jovens de todo o País e o mais 
jovem eleito por Goiás.

lNessa quinta-feira, a empresária 
e jornalista Jô Almeida, participa 
do já tradicional Goiás Fashion 
Week, com desfile dos seus 
acessórios, bijús e semijóias. 
O evento acontece no Arena 
Multiplace, com uma grande 
presença do público. Vale a pena conferir. 
lJulho chegou com uma programação imperdível: a 4ª 

Mostra de Férias do Teatro Carlos Moreira.  
De 18 a 21 de julho, toda programação é gratuita com 
vagas limitadas. Apenas o espetáculo do mestre do 
humor - Saulo Laranjeira (Deputado da Praça é Nossa /
SBT) que tem custo, um valor mais que promocional.
lPrevisão de chuvas só para a semana que vem. E olha... 
l’E eu farei o que vocês pedirem em meu nome, para que o 

Pai seja glorificado no Filho. O que vocês pedirem em meu 
nome, eu farei.’ - João 14:13-14

Lucas Vergílio 
intensifica campanha 

pelos bairros de Goiânia

Pela vida! 
Pessoas de quase todas as 
idades se uniram em mais 
um Pedal pela Vida, em 
Goiânia. A ação da Gerência 
de Transplantes de Goiás, 
reuniu cerca de 200 ciclistas, 
no último domingo, que 
percorreram o percurso 
Parque Areia – 
Shoppping Flamboyant – 
Parque Areião.

Doação
O Pedal pela Vida é mais 
uma das ações da Saúde 
estadual de Goiás no 
Setembro Verde, para 
conscientizar sobre a 
importância da doação de 
órgãos. No ano passado, 
foram registradas 113 
doações. Este ano, 
até setembro são  
66. Na torcida.  
 
Problemão
Os casos insistentes de 
feminícidios continuam 
desafiando a ação das 
autoridades de segurança 
pública. As penas precisam 
endurecer mais contra 
esses agressores. 

Prejú
Quem vai bancar os 163 
veículos ‘derretidos’ na 
garagem da SMM?  

Guerra
O primeiro-ministro 
Benjamin Netanyahu plantou 
o que agora colhe. E a 
população protesta contra 
Netanyahu, que ainda 
continua no poder.

Culpa
E o Brasil vai ter que 
preparar uma operação de 
guerra para repatriar mais de 
três mil brasileiros que estão 
no Líbano. Tudo culpa da 
gestão de Netanyahu.

Jogatinas
É muita ironia. Dinheiro 
dado pelo governo federal, 
via Bolsa Família, ajudar a 
manter várias bets, centenas 
delas, no Brasil. Dinheiro 
limpo para jogos sujos.

‘QUEM NÃO PEDIU CREDENCIAMENTO NÃO VAI PODER OPERAR DESDE JÁ, VAI TER 10 DIAS. ESSES 10 DIAS SÃO MAIS PARA O APOSTADOR DO QUE PARA A CASA DE  
APOSTA, PORQUE TEM MUITA GENTE QUE TEM RECURSO FINANCEIRO DEPOSITADO NA CASA DE APOSTA’, MINISTRO FERNANDO HADDAD, SOBRE AS BETS,  

QUE SE TORNARAM UM VÍCIO E UM GRANDE PROBLEMA PARA O GOVERNO BRASILEIRO

A campanha propositiva de Sanches 
Luiz Fernando Sanches, 40 anos, casado 
e pai de três filhos, vem se destacando 
pela campanha propositiva a vereador 
em Goiânia. Carismático e de sorriso 
fácil, cativa eleitores e dispõe de um 
perfil técnico e voltado para o social. 
Sanches da Federal, como é chamado, 
foi superintendente da PRF no governo 
Bolsonaro, um dos mais jovens da 
história. Gestor sensível aos mais 
necessitados, carrega em sua equipe de campanha mais de 
20 pessoas com necessidades especiais. É sem dúvida um 
estranho no ninho, que a sociedade deve abraçar e mandar 
um recado ao desacreditado mundo político. 

Olavo Pires ouve a comunidade 
O advogado Olavo Pires (PRTB), candidato 
a vereador por Goiânia, também, tem 
se destacado como promessa da nova 
geração. Em sua primeira candidatura a 
um cargo público, Olavo tem percorrido 
toda a cidade, ouvindo as demandas da 
população e apresentando propostas 
nas áreas de Saúde, Esporte e Lazer, 
Educação, Segurança, entre outras. Com 
um engajamento em suas redes sociais, onde vídeos de suas 
propostas já ultrapassaram 100 mil visualizações, Olavo tem 
conquistado apoio significativo dos eleitores.

Justiça Eleitoral inicia
carga e lacre das urnas
para as eleições de domingo

Redação

Começou o processo de car-
ga e lacre das urnas eletrônicas 
das zonas eleitorais de Goiânia, 
que serão utilizadas no primei-
ro turno das eleições munici-
pais 2024. Conduzida pelo juiz 
titular da 136ª Zona Eleitoral, 
Fernando Cesar Rodrigues Sal-
gado, a cerimônia de abertura 
dos trabalhos foi realizada no 
Anexo II do Tribunal Regional 
Eleitoral de Goiás (TRE-GO), 
com a presença de represen-
tantes de diversos segmentos e 
cobertura da imprensa.

O procedimento acontece 
logo após a geração de mídias 
e consiste na transferência dos 
dados dos eleitores, de acordo 
com as seções eleitorais, para 
as urnas eletrônicas, bem como 

dos candidatos que concorre-
rão nas eleições. Em seguida, 
os compartimentos das má-
quinas são lacrados e devida-
mente assinados pelos juízes 
eleitorais das respectivas zonas 
eleitorais, promotores e repre-
sentantes de partidos e coliga-
ções, convocados para acom-
panhar todo o processo.

A carga e o lacre das urnas 
são executados de forma des-
centralizada em todo estado de 
Goiás, com cada zona eleitoral 
conduzindo o evento em sua 
jurisdição. Após a cerimônia, é 
feita uma auditoria por amos-
tragem das urnas preparadas, 
conforme previsto no art. 86 da 
Resolução TSE nº 23.669/2021 
e nos artigos 37 a 40 da Resolu-
ção TSE nº 23.673/2021.  

A Educação 
em Goiás vem 
se destacando 
no cenário 
nacional, sob 
o comando 
da secretária 
Fátima 
Gavioli, que 
comemorou 
o seu 
aniversário 
nesta 
última quarta-feira. É bom dizer quer o estado 
conquistou avanços significativos em diferentes 
indicadores educacionais: primeiro lugar no Índice de 
Desenvolvimento da Educação Básica (Ideb), realiza 
investimentos na formação de professores, na expansão 
do ensino integral e na modernização da infraestrutura 
escolar. Outro destaque é implantação de programas 
inéditos na Educação pública do Brasil, como o Ouvir 
e Acolher, que atende mais de meio milhão de alunos 
em Goiás e tem se tornado referência em todo o País na 
redução dos comportamentos de risco. E o Bolsa Estudo, 
programa estruturado dentro do Goiás Social e que foi 
copiado até pelo governo federal, que lançou o Pé de 
Meia. No registro, a secretária e o governador Ronaldo 
Caiado, durante evento da Educação.

lA founder e CEO da startup Matres, Ana 
Maria Guardado, realiza novo evento 
corporativo, o primeiro de 2025. Será 
uma exclusiva tarde de negócios do 
Clube Matres, no dia 12 de fevereiro, no 
Madalena Gastrobar. O evento contará 
com comida e bebidas não alcoólicas 
inclusas.
lA tendência é que o dinheiro, em espécie, desapareça 

do mapa. Motivos: falta de higiene, falsificações, custo 
cara na confecção...
lO café desbancou todos os outros produtos, inclusive, 

a carne na carestia dos preços. Um quilo de café é 
vendido hoje por cerca de R$ 85 no Brasil.    
l’O fruto do Espírito é amor, alegria, paz, paciência, 

amabilidade, bondade, fidelidade, mansidão e domínio 
próprio.’ -  Gálatas 5:22-23

Educação em Goiás 
vive momentos de 
grandes avanços

Problema
O presidente Donald 
Trump (foto), com suas 
intervenções e soluções 
estapafúrdias, sobre 
vários temas, virou um 
grande problema mundial 
e ninguém sabe como 
resolver, como frear as 
tantas ideias insensatas. 

Reação
Sobre a ideia de 
transformar a Faixa de Gaza 
numa espécie de ‘Riviera 
Francesa’, num resort, e 
despatriar os palestinos, 
as reações internacionais 
foram as mais contudentes 
possíveis, inclusive de 
seus aliados, como a 
Arábia Saudita.

E aí?!!
O presidente Lula, que é 
totalmente contra, chegou  
a indagar: e o que fazer 
com o povo palestino?!

Chuva!
A chuva está derretendo 
Goiânia. Isso sim. 
 
Mortes
Mais uma morte no 
trânsito de Goiânia. Dessa 
vez, mais um motoqueiro, 
que perdeu a vida na 
Avenida 85. Mais um. 
O número de acidentes 
envolvendo motoqueiros  
na Capital assusta.

Decisivo
A pressão contra o 
ministro da Fazenda, 
Fernando Haddad, deve 
se intensificar neste ano, 
um ano decisivo para a 
sucessão de 2026. 

Em cima
Nas redes sociais, o 
prefeito Sandro Mabel 
aparece dando bronca nos 
sujismundos, que insistem 
em jogar entulhos nos 
terrenos baldios.

Insistência
Ninguém entende 
a necessidade de se 
emporcalhar a cidade, 
como alguns, que insistem 
em jogar lixos e entulhos 
nas vias públicas.

‘OS EUA PARTICIPARAM DO INCENTIVO A TUDO QUE ISRAEL FEZ NA FAIXA DE GAZA. ENTÃO, NÃO FAZ SENTIDO SE REUNIR COM O PRESIDENTE DE ISRAEL E DIZER: ‘NÓS 
VAMOS OCUPAR GAZA, VAMOS RECUPERAR GAZA, VAMOS MORAR EM GAZA.’ E OS PALESTINOS VÃO PARA ONDE, ONDE VÃO VIVER? QUAL O PAÍS DELE?’, PRESIDENTE LULA, 

SOBRE AS DECLARAÇÕES POLÊMICAS E INSENSATAS DO PRESIDENTE DOS EUA, DONALD TRUMP

Churrasco do CTG em Goiânia  
Miro Ribeiro, ele é presidente do Centro 
de Tradições Gaúchas (CTG), com atuação 
em Goiás, intensifica a agenda de eventos 
da entidade. Miro informa que o primeiro 
churrasco do ano de 2025 já está definido e 
tem como finalidade fortalecer a cultura gaúcha 
presente em Goiás e divulgar ‘as nossas raízes’. O evento, um 
almoço-churrasco, acontece à partir do meio-dia de domingo 
(no próximo dia 16), na Rua Guaranis, na Vila Clemente. 
‘Faremos com isso que sejam divulgadas as nossas raízes’, 
conclui o presidente do CTG.

Inscrições para Aprendiz Técnico 
A Brainfarma, uma das maiores fabricantes de medicamentos 
do Brasil, abre inscrições para o programa Aprendiz Técnico 
de Manutenção, para a área de eletromecânica. São 20 vagas 
destinadas a jovens de 18 a 21 anos, com ensino médio 
completo ou cursando ensino superior em áreas correlatas, 
como Engenharia Elétrica, Mecânica e Automação. Em 
tempo: as inscrições podem ser realizadas pelo link https://
brainfarma.gupy.io/jobs/8491260?jobBoardSource=gupy_
public_page  até o dia 17 deste mês.

Sandro Mabel: acordos com partidos que o apoiaram

O deputado estadual 
Antônio Gomide (ele é 
do PT) foi o parlamentar 
que mais destinou 
emendas para Anápolis 
em 2025. Segundo o 
deputado, nos últimos 
quatro anos, ‘foram 
mais de R$ 12 milhões 
investidos em áreas 
essenciais como Saúde, 
Educação, Cultura e Esporte’. E emenda: ‘Só neste ano, 
R$ 2,5 milhões estão assegurados para novos projetos. 
A Educação recebeu uma atenção especial, com mais de 
R$ 5 milhões destinados a colégios municipais, estaduais 
e Cmeis, garantindo reformas, ampliações e compra 
de equipamentos’. Já na saúde, os recursos fortalecem 
instituições essenciais. A Santa Casa de Misericórdia conta 
com R$ 530 mil para a reforma do centro cirúrgico e R$ 
270 mil para ampliar a sala de espera da oncologia. Já o 
Hospital do Câncer de Anápolis recebe R$ 500 mil para 
custeio. ‘Os investimentos são fundamentais para garantir 
melhorias na vida da população’, diz o deputado.

lClima ruim para o lado do cantor 
Eduardo Costa. O Ministério 
Público do Rio de Janeiro pediu 
à justiça a sua prisão, no caso 
que envolve ofensas feitas 
contra a apresentadora Fernanda 
Lima. Costa não cumpriu as medidas após um acordo 
com a justiça. Essa é a razão do pedido de prisão.
lAlguns supermercados de Goiânia criaram sessões de 

produtos ‘perto da data de vencimento’, mas vendem 
mais caro do que os que estão em condições ideais. Se 
o consumidor não prestar atenção, leva...  
lNinguém entende porque um fruto tão comum no 

Norte brasileiro, o açai, é tão caro, quando chega às 
mesas dos brasileiros. Especulação ou discurso feito 
para as classes mais abastardas?!!
l’Haverá mais alegria no céu por um pecador que se 

arrepende do que por 99 justos que não precisam 
arrepender-se’. - Lucas 15:7

Gomide foi quem mais 
destinou emendas 

para Anapólis

Bagunça 
A impressão que se tem é 
que o mundo ‘bagunçou’ 
de uma hora para outra. 
Principalmente com o 
advento das ‘redes nada 
sociais’ e o comportamento 
de ‘manada’ de grupos 
políticos, que se digladiam 
publicamente dia a dia, 
bem, minuto a minuto, 
segundo a segundo. 

Sem exércitos 
A insegurança parece fazer 
parte dos países que, com 
o tempo, não armaram 
seus exércitos de forma a 
defender seus territórios e 
instituições nacionais. 

Direito  
A Universidade Federal 
de Goiás (UFG) anuncia a 
abertura das inscrições para 
o curso de Especialização 
em Direito Médico, uma 
parceria entre a Faculdade 
de Direito e a Faculdade 
de Medicina da UFG.  

Conveniência 
É visível o aumento nos 
preços de todos os produtos 
e serviços no Brasil. Só não vê 
o governo que não quer. 

Impostolândia 
O pior de tudo é que os 
poderes constituídos no 
Brasil não querem ver 
isso, e, cada vez gastam 
mais dinheiro, fruto do 
pagamento de impostos da 
população já cansada de 
tanto 
pagar tantos impostos.  

Bobagem
Olha a bobagem dita por Jair 
Bolsonaro: permitir uma base 
norte-americana no Brasil.     

Besteira
E Lula, também, falando 
besteiras, culpando o Banco 
Central pela ‘explosão’ dos 
preços dos alimentos. 
 
Dois pesos...
Para quem não sabe, a 
indicação do presidente do 
Banco Central foi do próprio 
presidente Lula. Antes ele 
culpava Bolsonaro. E agora, 
não quer culpar  
a si mesmo... 

‘EU TENHO UMA BRONCA DESSE NEGÓCIO DE TOMBAMENTO. PORQUE EM SÃO PAULO, NO RIO, EM BRASÍLIA, VOCÊ VOCÊ TOMBA AS COISAS, MAS QUANDO VOCÊ FAZ UMA 
POLÍTICA DE TOMAR UM PATRIMÔNIO PÚBLICO, É PRECISO COLOCAR DINHEIRO PARA MANTER AS COISAS’, PRESIDENTE LULA, SOBRE TETO DE UMA IGREJA EM SALVADOR 

DESABOU, PROVOCANDO A MORTE DE UMA PESSOA E DEIXANDO OUTROS FERIDOS.

Mabel vai criar mais dois ecopontos  
O prefeito de Goiânia, Sandro Mabel, 
fará novos ecopontos para coleta de 
lixo na cidade. Dois serão instalados 
na Região Noroeste, a mais extensa da 
Capital, a pedido do vereador Heyler 
Leão (PP). Os espaços são apropriados 
para receber restos de construções civis, 
galhadas, móveis, pneus e até óleo de 
cozinha, com horário de funcionamento 
das 7h às 22h, todos os dias da semana. 
Os ecopontos tem como principal objetivo incentivar o 
descarte correto de lixo, uma vez que a Prefeitura remove 
cerca de 55 mil toneladas de entulhos deixados na rua pela 
população.

Visita à Casa-Museu 
Bernardo Élias 
A secretaria estadual de 
Cultura, Yara Nunes, visitou 
a Casa-Museu Bernardo Élis, 
com sede própria no Jardim 
América, em Goiânia, onde 
o escritor morava. Yara Nunes foi recebida pelo presidente 
da entidade, o escritor Nilson Jaime e, também, pelos 
professores Ricardo Assis e Maria do Espírito Santo.

Frente dos Vereadores de Direita foi lançada, em 
Goiânia, por Major Vitor Hugo (PL), que contou com a 
participação do ex-presidente, via remota  

Comurg aprova novo
conselho e diminui
servidores comissionados

Titular da 
Secretaria de 
Indústria, Comércio 
e Serviços (SIC), 
Joel de Sant’Anna 
Braga Filho, 
celebra o volume 
de vendas no 
comércio varejista 
goiano, que, segundo ele, registrou alta histórica 
de 6% no acumulado de 2024 (janeiro a dezembro), 
superando a média nacional, que foi de 4,7%. Este é 
o maior crescimento do setor em 12 anos em Goiás. 
Em dezembro, em comparação com o mês anterior, 
o resultado foi positivo, com uma variação de 1,3%, 
marcando a segunda maior alta do ano. Os dados são 
da Pesquisa Mensal de Comércio (PMC), divulgados pelo 
IBGE nesta última quinta. ‘Os resultados extremamente 
positivos do comércio em 2024 reforçam tanto o poder 
de compra do goiano quanto a confiança do consumidor 
no comércio varejista de Goiás, refletindo o dinamismo 
e a força de nossa economia, que vem se destacando 
nacionalmente com índices acima da média, diz o 
secretário. Em Goiás, o destaque foi para a atividade de 
hipermercados, supermercados, produtos alimentícios, 
bebidas e fumo, que detêm o maior peso mensal e 
acumulam uma alta de 8,4% no ano. 

lPatrono do Centro de Tradições 
Gaúchas (CTG), Saudade dos 
Pampas, Miro Ribeiro (foto), 
comemorou o primeiro evento 
do Almoço do Costelão, 
neste último domingo, onde 
participaram mais de 200 
pessoas. Com direito a assistirem 
apresentações de danças 
gaúchas e músicas típicas do Rio 
Grande do Sul.  
lA medicação Ozempic, para emagrecimento, está sendo 

usada sem controle efetivo. Aliás, muitas ‘canetas’ 
chegam ao Brasil via contrabando.
lO magnata Elon Musk entra na ‘briga’, também, pela 

hegemonia da Inteligência Artificial. Ele promete 
apresentar a sua IA ainda esta semana. É esperar para 
ver se vem com alguma novidade ou é cópia das 
outras...  
lMuita gente achando que está com um tipo de ‘virose’, 

que não a Covid. Mas é, de fato, a Covid mesmo. 
l’Ora, o Deus de esperança vos encha de todo o gozo e paz 

em crença, para que abundeis em esperança pela virtude 

Comércio varejista  
apresenta recorde em 

12 anos em Goiás

Sem reação 
O presidente Lula (foto) não 
percebeu o perigo da ‘não 
reeleição’ com os resultados 
apontados pelas últimas 
pesquisas eleitorais.  
Não mesmo. 

Letargia 
Pelas pesquisas, Lula não 
se reelege, nem elege seu 
sucessor. Algo parece atuar 
junto ao presidente para que 
ele não perceba a realidade 
política e social do País. 

Constante  
A fiscalização de trânsito 
precisa ser mais rigorosa nas 
principais vias da Capital. 
É grande o número de 
motoqueiros fazendo o 
‘zerinho’ ou fazendo o 
‘grau’. Perigo constante.  

Troca 
Com a carestia no preço  
do café, muito consumidor 
anda preferindo a experiência 
de, por exemplo, tomar chá.  
E o pior: aprovam a ideia.

Frota 
A frota de carros de 
Goiânia parece que está 
envelhecendo sem uma 
devida troca. Motivo: grana 
curta e carros de segunda, 
que ainda dão para 
circular. De bobs.  

Trânsito
E por falar em frota, 
nas portas dos colégios 
particulares voltaram o 
engarrafamento de pais, que 
insistem em congestionar 
o trânsito da cidade.      

Carestia
O produto da vez que está 
com os preços lá nas alturas, 
assustando a população, é o 
ovo, hoje com o preço 
de um quilo de carne 
de primeira. Drurys.

Carestia
Esses aumentos parecem 
ser de propósito, pura 
especulação. O objetivo, 
sabotar a atual gestão 
do presidente Lula?! 

‘A GENTE TEM QUE DERROTAR A ERA DA MENTIRA. VIVEMOS EM UM PERÍODO DA ERA DA MENTIRA. O IMPORTANTE É VOCÊ MENTIR O TEMPO TODO. O CARA SE TRANCA 
NO QUARTO COM O TELEFONE CELULAR E FICA INVENTANDO MENTIRA, FAZENDO PROVOCAÇÃO, PROVOCANDO OS OUTROS. VAMOS VER O QUE ESTÁ ACONTECENDO 

NOS EUA’, PRESIDENTE LULA, EM CRÍTICA ÀS FAKES NEWS NAS REDES SOCIAIS

Instituto Hebrom agora em Aparecida 
O Instituto Hebrom inaugura nova Sede amanhã em 
Aparecida de Goiânia. Denise Resende, presidente executiva 
da organização sem fins lucrativos, recebe autoridades, 
conselheiros e beneficiários do IHebrom para apresentar o 
novo espaço. O local abriga os projetos existentes e novas 
iniciativas, que serão lançadas ainda neste ano: o Projeto 
Jovens Conectados (uma parceria com o Sesi) e Projeto 
Cultural (dedicada à iniciação musical). 

O preconceito que assusta o Brasil 
O preconceito virou moeda de troca na sociedade atual. 
Quem não gosta de alguém, de alguma coisa, se incomoda, 
e parte para o racismo. Não são poucas as formas de 
preconceitos observados nas redes sociais, hoje, território dos 
que querem praticar violências, contra a honra, sem serem 
importunados. É preciso conter essas agressões, já que, a 
educação é quase impossível na vida dos brasileiros. Nada de 
generalizar, mas pela quantidade de preconceitos nas redes 
dá para assustar. Se não houverem medidas...

Os oito sócios-cooperados, fundadores da 
CooperEsportes Brasil, em formatação, se reuniram 
em Goiânia, onde discutiram as bases da cooperativa, 
cujo objetivo principal é ‘disponibilizar acesso social ao 
desporto e paradesporto’. O projeto-base será instalado 
inicialmente nos 26 municípios da região metropolitana 
de Goiânia, podendo ser replicado em todo o Estado de 
Goiás. Estiveram presentes Genaro Souto, Doinha, Carlos 
Valentim, Berquo, Wagner, Jurandir Cipriano, Isaac Varela 
e Alexandra. A reunião aconteceu no Empório Veccino, 
onde foram acertados ‘vários aspectos fundamentais 
do funcionamento e da estrutura básica inicial da 
cooperativa e seus componentes’.

lO Araguaia Shopping entra 
no clima do Carnaval. 
Com atividades gratuitas e 
apresentações musicais, o 
shopping será palco de rodas de 
samba (dias 21 e 28/02), oficinas 
infantis de máscaras carnavalescas (28/02 e 1°/03) e um 
desfile especial da escola de samba Beija-Flor (1°/03).
lO número de acidentes aéreos cresceu de forma 

assustadora no mundo e preocupa as autoridades de 
segurança. Agora, uma aeronave cai no Canadá.  
lMuitas reclamações sobre o funcionamento do 

Whatsapp. Vira e mexe, o app ‘buga’ no Brasil. 
Cãoplicado. O monopólio prejudica o País...
lA música popular e o rock parece que se renderam ao 

universo sertanejo e funk no Brasil. Só dá esses dois.
l’O meu corpo e o meu coração poderão fraquejar, mas 

Deus é a força do meu coração e a minha herança para 
sempre’. - Salmos 73:26

Reunião define 
as estratégias da 

CooperEsportes Brasil

Difícil 
É fato. O Centro de Goiânia 
precisa urgentemente de 
uma política de revitalização. 
O comércio local está 
praticamente morto, 
sem consumidores. 

Exploração 
Mas tudo tem uma 
justificativa. O comércio 
local do Centro ‘explora’ nos 
preços. Uma água mineral 
numa distribuidora é 
vendida a R$ 4,00. 

Carestia  
No supermercado, a mesma 
água é vendida a R$ 1,69. 
Num bar de luxo, em 
regiões diferentes, não sai 
por mais de R$ 3,00.  

Uai!! 
A empresa que faz a limpeza 
de rua de Goiânia começou a 
fazer propaganda na tevê... 

Descontrole 
No governo Lula, o ovo 
passou a ter a importância 
maior que a da carne. Pelo 
menos no preço.  

Carestia
Uma dúzia de ovos hoje 
custa R$ 15,00.     

Economia
A crise na economia 
brasileira tem dominado o 
noticiário nacional. Nada 
de política, mas economia. 
 
Audiência
Os programais policiais 
ainda mantêm audiência no 
Brasil. Mas com a repetição, 
das mesmas notícias, acabam 
perdendo seus públicos.

Furo
O incêndio ontem no Projac 
da Globo foi noticiado em 
primeira mão pelo SBT. O 
colunista Léo Dias foi 
quem deu o furo. Ontem, 
no Rio de Janeiro, o 
calor beirava os 45º.

‘DURANTE DOIS ANOS TIVEMOS UM CENÁRIO ESTÁVEL NA AVALIAÇÃO DO GOVERNO. AS PESQUISAS POUCO MUDARAM. NOSSA LINHA ERA AMPLIAR O APOIO DOS 
ELEITORES DE CENTRO, QUE NÃO ESTÃO COM LULA, NEM COM BOLSONARO. ACREDITÁVAMOS QUE ISSO OCORRERIA EM 2025, COM OS RESULTADOS DE TUDO O QUE FOI 

LANÇADO. OS ERROS QUE COMETEMOS DESESTRUTURARAM TODO NOSSO PLANEJAMENTO’, ALIADO PRÓXIMO AO PRESIDENTE LULA

Na Rádio Comunitária Vitória 87.9FM  
A cantora Nina Soldera e o compositor 
Kleuber Garcêz serão os primeiros 
convidados de uma série de bate-
papos que vai rolar este ano na Rádio 
Comunitária Vitória 87.9 FM, na Vila Alzira 
em Aparecida de Goiânia. A entrevista 
será nesta quinta-feira (20), a partir das 
9h. Os artistas vão falar um pouco sobre a 
parceria dos dois, com uma trajetória que 
abrange música, teatro, performance e literatura. A entrevista 
será transmitida ao vivo pelo site vitoria87fm.com.br.

Mabel se reúne com servidores 
O vereador Geverson Abel, mais 
Bruno Queiroz, ex-superintendente de 
Desenvolvimento Econômico de Goiânia 
e servidor da Comurg, e o prefeito de 
Goiânia, Sandro Mabel, se encontraram 
para uma reunião com servidores, no 
auditório do Sindposto. O parlamentar, 
em seu segundo mandato, tem como 
base ‘uma boa política comprometida com o cidadão’, diz.

Já em fase final, entre Goiânia e o povoado do Batata, 
até o trevo de acesso à Goianápolis, a duplicação da 
Rodovia GO-010 é uma obra de grande importância para 
a infraestrutura de Goiás. O governador em exercício, 
Daniel Vilela, o deputado estadual Issy Quinan (foto) e 
o secretário de Infraestrutura, Pedro Salles, têm atuado 
decisivamente na condução dessa obra, que com certeza, 
deve melhorar e muito a mobilidade na região.  
Daniel Vilela, lembrou da importância da continuidade 
dessa duplicação. Segundo ele, a sua conclusão ‘é 
fundamental para atender à crescente demanda de 
tráfego e impulsionar o desenvolvimento econômico 
da região’. Daniel lembrou ainda que o governo de 
Goiás está ‘comprometido em finalizar todas as rodovias 
planejadas até o final do ano, garantindo novas fronteiras 
de desenvolvimento para Goiás’. Quinan disse que 
tem sido ‘um defensor incansável das melhorias na 
infraestrutura rodoviária do estado’. É bom dizer, que 
Quinan tem trabalhado em parceria com o governo 
estadual para assegurar que ‘as obras de duplicação da 
GO-010 avancem conforme o cronograma estabelecido’. 
Além disso, Quinan é um representante de grande 
importância para a região da estrada de ferro, sendo voz 
ativa na promoção do desenvolvimento e da qualidade 
de vida para os habitantes dessa área. Em tempo: Pedro 
Salles, secretário de infraestrutura, tem desempenhado 
um papel crucial nesse projeto de duplicação. 

lO advogado Gabriel Barto (foto) assumiu 
a presidência da Comissão Especial de 
Direito Condominial da OAB-GO para 
o triênio 2025/2027. Barto iniciou sua 
trajetória na OAB-GO em 2015, como 
membro da Comissão da Advocacia 
Jovem, e desde então tem participado 
ativamente de eventos e cargos, como secretário-geral 
(2019/2021) e vice-presidente (2022).
lEm São Paulo, por hora, quatro motocicletas são 

furtadas ou roubadas, todos os dias. Coisa de louco.
lNo DF, um professor foi agredido por alunos, porque 

tentou barrar o uso de celular na sala de aula... 
l’Busquem, pois, em primeiro lugar o Reino de Deus e a 

sua justiça, e todas essas coisas serão acrescentadas a 
vocês’. - Mateus 6:33

Duplicação da GO-010 
leva crescimento para 

toda a regiãoBem fora 
O presidente Lula, depois 
de comer ovos de avestruz, 
parece ter caido na real e 
chegou a ‘inflacionar’ ainda 
mais o preço da cartela de 30 
ovos. Para Lula, ela custa R$ 
40,00, o termômetro para ver 
que Lula, de fato, está 
fora, da realidade.

Rapidamente 
A cartela de 30 ovos ainda 
não chegou a esse preço, ou 
seja, de custar R$ 40,00, mas 
caminha rapidamente para 
esse exemplo de carestia. 

Não!  
Carne cara, ovos caros,  
café caro, gasolina cara, 
diesel caro, serviços caros, 
desse jeito, o Brasil não 
sobrevive a 2025.  

Pena maior 
A dona do berçário, 
responsável pela ‘guarda’ 
de uma criança, de dois 
anos, que morreu sufocada, 
em uma van escolar, por 
negligência, pura negligência, 
merece a pena maior do 
direito penal brasileiro. 

Desanimado 
O Carnaval de 2025, pela 
repercussão nas redes 
sociais, parece ser o mais 
fraco dos últimos tempos. 
Sem aquela animação dos 
internautas  
das redes sociais... 

A mais
A Comurg, com mais R$ 190 
milhões, continua sendo o 
órgão, ou algo parecido, que 
mais gasta da Prefeitura de 
Goiânia. Ou a que consome 
mais recursos.     

Ousadia
O grande problema no Brasil 
são as figuras públicas, as 
autoridades desafiarem o 
poder Judiciário. 
 
Drurys
O pior de tudo, fazem 
leis, desfazem leis para se 
beneficiarem delas. Difícil.

Bolada
A MegaSena acumulada vai 
pagar um prêmio de mais  
de R$ 105 milhões.

‘O SURPREENDENTE É QUE EU TENHA QUE PEDIR A ANULAÇÃO. NÓS ESTAMOS TRATANDO DE UM PROCESSO DE GOLPE DE ESTADO QUE SERIA UM GOLPE NO ESTADO 
DEMOCRÁTICO’, ADVOGADO DO EX-PRESIDENTE JAIR BOLSONARO (PL), CELSO VILARDI, DIZENDO QUE VAI PEDIR A ANULAÇÃO DOS DEPOIMENTOS DO EX-AJUDANTE DE 

ORDENS DO ENTÃO PRESIDENTE JAIR BOLSONARO, FEITOS PELO TENENTE CORONEL MAURO CID 

Uma roda de conversa na Livraria Nobel 
Além de incentivar a leitura, o 
Conversando SingularMente 
é um momento de reflexão 
sobre o desenvolvimento 
infantil e integração entre 
crianças, pais, educadores 
e profissionais da área da 
Saúde. O evento, já na 
segunda edição, acontece 
no dia 26 próximo, às 18h30, na Livraria Nobel, no Shopping 
Bougainville. Após a contação de história, a roda de conversa 
será com a terapeuta infantil Tatiane Grigolatto, especialista 
em integração sensorial e mestre em saúde mental pela 
USP. A entrada é gratuita, mas a inscrição deve ser feita na 
plataforma Sympla para garantir a participação.

À frente do Hospital Estadual Dr. Alberto Rassi (HGG) 
desde 2012, o Instituto de Desenvolvimento Tecnológico 
e Humano (Idtech) celebra, neste mês de março, mais 
um aniversário de gestão da unidade. Nestes 13 anos, 
o hospital passou a ser reconhecido pelo atendimento 
humanizado e pela grande oferta de serviços. Destaque 
para os atendimentos ambulatoriais e cirúrgicos de 
pacientes diabéticos, obesos e transexuais. O HGG conta 
com a primeira ala de Cuidados Paliativos em um hospital 
público do Estado, atendimento especializado pacientes 
com xeroderma pigmentoso, oferta de 25 programas de 
residência médica e é o maior transplantador de órgãos 
do Centro-Oeste. Aliás, com uma gestão que deveria 

ser seguida, também, 
em outros estados. 
Todos os serviços foram 
implantados ou ampliados 
sob a gestão do Idtech, 
com investimento do 
Governo de Goiás.

lA Associação Comunitária e Ponto 
de Cultura Vila Alzira convidou 
a psicóloga Débora Cardoso 
(foto) para ministrar a palestra 
‘Acessibilidade: a importância 
da criança neurodivergente na 
escola’ hoje para professores 
da Escola Municipal João Cândido da Silva, em 
Aparecida de Goiânia. Débora é especialista em 
desenvolvimento de crianças atípicas com transtorno 
de neurodesenvolvimento como o autismo, autora e 
coautora de 5 obras nesta área.
lVirou moda influencer falar que é ‘jornalista’. E o pior 

de tudo: queimam a imagem de jornalistas sérios.  
lNo mundo todo, produtos ofertados pelo ricão Elon 

Musk começam a sofrer ‘rejeição’ dos consumidores.
lTrump quer taxar vinhos europeus em 200%. Pode?!! 
l’Não fui eu que ordenei a você? Seja forte e corajoso! Não 

se apavore nem desanime, pois o Senhor, o seu Deus, 
estará com você por onde você andar.’ - Josué 1:9

Idtech completa  
13 anos à frente 

do HGG
Cristianismo
O Papa Francisco (foto)
completa 12 anos de 
mandato papal junto ao 
Vaticano. Pelos sucessivos 
boletins, espera-se que o 
Sumo Pontífice chegue aos 
13 anos e mais. A torcida 
é grande, mas a saúde do 
papa argentino preocupa.

Oxigenar
Passa da hora do time 
do Atlético mudar o seu 
comando geral. Todo.

Carestia
Em Goiânia, nos ‘xis’ da 
vida, um sanduíche, o 
chamado X-Tudo, já é 
vendido até por R$ 37,00. 
Quase três vezes o preço  
de um marmitex...

Às moscas
Muitos abrem, mas não 
conseguem vender seus 
produtos, devido a grande 
exploração nos preços 
dos sanduíches.

Mares
A notícia não é boa.  
Os mares estão subindo 
e ameaçam cidades 
inteiras, que, lógico, foram 
construídas em seus 
contornos e podem ser 
alagadas, em breve.

Nasa
O aumento inesperado  
dos oceanos foi registrado 
pela própria Nasa, 
que ficou preocupada  
com o fato.

Bólidos
Geralmente os grandes 
acidentes nas rodovias 
goianas envolvem quase 
sempre carros caros e 
possantes, cujos  
donos metem o pé 
no acelerador.

Surprise
A chuva de anteontem, 
ontem, em Goiânia, pegou 
muita gente de surpresa.  
 
Sempre
Modus operandi dos 
vereadores em Goiânia: 
pressionar o prefeito por 
cargos. São raros os 
que não fazem isso.

‘SE ESTA TARIFA NÃO FOR REMOVIDA IMEDIATAMENTE, OS EUA EM BREVE COLOCARÃO UMA TARIFA DE 200% SOBRE TODOS OS VINHOS, CHAMPANHE E PRODUTOS 
ALCOÓLICOS SAINDO DA FRANÇA E OUTROS PAÍSES REPRESENTADOS PELA UE. ISSO SERÁ ÓTIMO PARA OS NEGÓCIOS DE VINHO E CHAMPANHE NOS EUA’,  

PRESIDENTE DOS ESTADOS UNIDOS, DONALD TRUMP

Mulheres discutem protagonismo 
Um grupo de 150 mulheres 
(gestoras públicas, prefeitas, 
vereadoras e lideranças 
municipais e e estaduais) 
se reuniu para a troca de 
experiências e fortalecimento 
feminino no ‘Encontro de 
Mulheres’, em Goiânia. O evento foi idealizado e organizado 
por Rosana de Carvalho, advogada e esposa do deputado 
federal Adriano do Baldy, com o objetivo de promover o 
incentivo ao protagonismo feminino. ‘Este evento foi pensado 
com muito carinho para criar um espaço onde as mulheres 
pudessem se conectar, se fortalecer e reafirmar seu papel na 
sociedade’, disse Rosana, a anfitriã do encontro.

Presidente do STM diz 
que Bolsonaro pode 
ser julgado por crime 

Agência Brasil

A presidente do Superior 
Tribunal Militar (STM), mi-
nistra Maria Elizabeth Ro-
cha, disse nesta quarta-fei-
ra, 12, que o ex-presidente 
Jair Bolsonaro pode ser jul-
gado pela Justiça Militar e 
perder a patente de capitão 
da reserva do Exército.

Na avaliação da ministra, 
o eventual julgamento de 
Bolsonaro pelo STM depen-
de da investigação sobre a 
trama golpista e de um pro-
nunciamento do Ministério 
Público Militar (MPM), que 
deverá verificar se o ex-pre-
sidente cometeu algum cri-
me militar, além das acusa-
ções de golpe de Estado e 
tentativa de abolição violen-
ta do Estado Democrático 
de Direito, que são crimes 
comuns e serão julgados 
pelo Supremo Tribunal Fe-
deral (STF).

A ministra também dis-
se que militares envolvidos 
com a trama golpista e com 
atos de 8 de janeiro de 2023 
podem ser julgados pela 
Corte militar.

"Aqueles crimes que fo-
rem detectados ao longo 
da persecução penal e que 
configurarem crimes milita-
res, eles [militares] serão jul-
gados na nossa Corte, sim. 
Como, por exemplo, ofensas 
de inferior a superior. Nas 
mídias sociais, isso aconte-
ceu, e nós julgamos e con-
denamos um coronel que 
ofendeu um comandante do 
Exército", completou.

Maria Elisabeth Rocha to-
mou posse no cargo de pre-
sidente do STM nesta quin-
ta-feira, 13. Primeira mulher 
a ocupar o cargo em 217 
anos de história do tribunal, 
a ministra terá mandato de 
dois anos.

Eventual julgamento de Bolsonaro pelo STM depende da investigação 

Na avaliação da ministra, o eventual julgamento de 
Bolsonaro pelo STM depende da investigação sobre a 
trama golpista e de um pronunciamento do MPM

Projeto de Adriana 
Accorsi cria política 
agrícola para 
incentivar produção de 
lúpulo no Brasil
Redação

Quase todo o lúpulo con-
sumido pela indústria cerve-
jeira brasileira é importado. 
“Nós vamos gerar emprego 
e renda, ter mais produto de 
qualidade e, principalmen-
te, mais dignidade para as 
famílias brasileiras”, afirma 
deputada

A deputada federal Dele-
gada Adriana Accorsi (PT-
-GO) quer estabelecer uma 
estrutura institucional que 
incentive a produção nacio-
nal de lúpulo de qualidade, 
beneficiando principalmen-
te a agricultura familiar e a 
indústria cervejeira artesa-

nal. Essa é a ideia do Projeto 
de Lei 4275/24, de autoria 
da parlamentar, que cria a 
Política Nacional de Incenti-
vo à Produção de Lúpulo de 
Qualidade.

“O lúpulo tem alto custo 
de produção e requer pes-
quisa para adaptação às 
condições climáticas locais. 
Atualmente, é majoritaria-
mente importado, criando 
uma oportunidade para 
expandir sua produção no 
Brasil”, afirma Adriana Ac-
corsi.

Atualmente, quase todo o 
lúpulo consumido pela in-
dústria cervejeira brasileira 
é importado. 

Espera-se que o programa aprovado há pouco, pelo 
governo federal, não seja mais um ‘fardo’ nas costas do 
pobre trabalhador brasileiro. O programa ‘Crédito do 
Trabalhador’ já movimentou mais de R$ 2 bilhões desde 
que foi lançado, na semana passada. O trabalhador 
brasileiro, lógico, só faz uso dele, porque precisa quitar 
dívidas passadas, impossíveis de serem quitadas, com 
a atual política econômica do governo federal. É fato 
que o brasileiro já está deveras endividado, ainda mais 
agora com a ‘legalização’ das apostas onlines no Brasil. 
Se o governo federal criou o programa para envidividar 
anda mais o trabalhador, agiu de má fé. É esperar para 
ver o que vai acontecer. A verdade é que o brasileiro 
nunca esteve tão mal economicamente...

lA violência só cresce no Brasil e o governo federal até 
agora não conseguiu uma política nacional contra a 
criminalidade. O fato é que o crime organizado faz das 
autoridades 'gato e sapato', longe de uma solução.
l O Grupo URBS expandiu suas parcerias para 

Uberlândia, Minas Gerais. A Abrantes Imobiliária, que 
tem quatro unidades na cidade, passou a ser parceira 
da empresa goiana e se tornou Abrantes by URBS.
lPesquisas revelam que os jovens estão bebendo 

cada vez mais cedo. O que torna, lógico, um grande 
problema social. Jovens na bebida e não nas escolas.
lAlguns estados vão aumentar o ICMS dos produtos 

importados. A Shein será impactada com força total.
l’O meu corpo e o meu coração poderão fraquejar, 

mas Deus é a força do meu coração e a minha 
herança para sempre’. - Salmos 73:26

Crédito não pode ser 
só para endividar os 

trabalhadores

Carestia
O governo Lula vê hoje, 
segunda-feira, mais um 
reajuste em seu governo. 
Os remédios, que já são 
caros, aumentam em 6%. 
Na verdade, nas farmácias, 
sobem mais de 15%.

Viagem 
O pior é que Lula não 
deve estar no Brasil quando 
os remédios subirem. Está 
de viagem ao Japão. Bem, 
a a carestia acabando 
com a sua gestão. 

Recessão
Com Trump no governo, os 
EUA começam a viver um 
período de recessão. Tudo 
o que os americanos não 
querem por agora.

Luto
O jornalismo goiano perde 
o talento de Caio Jacobson, 
que morreu no último 
sábado, aos 75 anos. 

Carestia
Com a carestia no preço 
do café, tem muita gente 
moendo o grão em casa 
e vendendo o produto. 
Além de ganhar uns 
trocado, ainda economiza 
na produção do café 
que consome.

Complicado...
Em muitas avenidas, a 
iluminação continua mesmo 
depois da madrugada, isto 
é, durante todo o dia. E o 
dinheiro gasto com isto?!!

Pode?!!
Brincadeira, né. O PL 
quer lançar a condenada 
que pichou a estátua da 
Justiça e tentou contra a 
democracia no Brasil.

Piada
A ideia é lançá-la candidata 
a deputada federal. Já tem 
até o nome-batismo de 
campanha: ‘Débora do 
Batom!’ É por isso 
que o Brasil não vai para 
frente... Nunca.

‘NO CASO DO BRASIL, NÓS VAMOS RECORRER À ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DO COMÉRCIO E, SE NÃO TIVER RESULTADO, A GENTE VAI UTILIZAR OS INSTRUMENTOS QUE NÓS 
TEMOS QUE É A RECIPROCIDADE E TAXAR OS PRODUTOS AMERICANOS. É ISSO QUE NÓS VAMOS FAZER. ESPERO QUE O JAPÃO FAÇA O MESMO. ESPERO QUE O JAPÃO POSSA 

RECORRER À OMC, MAS É UMA DECISÃO SOBERANA DO GOVERNO JAPONÊS EM QUE EU NÃO POSSO DAR PALPITE’, PRESIDENTE LULA

O encontro de duas lideranças  
No registro, o encontro de 
duas lideranças políticas: Lucas 
Medina e o ex-deputado federal 
Barbosa Neto, um grande 
articulador político em Goiás. 
O registro aconteceu durante 
um encontro casual, na Capital 
Federal. É bom dizer, que 
Barbosa Neto fez um bom trabalho como parlamentar em 
Brasília, onde mantém boas raízes, também.

Goiás lamenta a morte de Lambão   
Reginaldo Barbosa, conhecido, 
também, como Lambão, faleceu na 
última semana. Para o advogado 
Edilberto de Castro, Lambão era 
‘uma alma vibrante que partiu 
jovem demais, deixando um vazio 
imenso em nossos corações. 
Lambão era a própria encarnação 
da alegria’. Apaixonado pelo 
samba de Tim Maia, Lambão era 
um amante fervoroso do Carnaval, 
onde sua energia contagiante ‘transformava qualquer folia 
em um espetáculo de vida’. Reginaldo, se dedicou ao PT, 
considerado para ele, como ‘uma família’. 

Lula homenageia 
cacique Raoni em
visita ao Xingu
Líder indígena criticou a possível exploração de 
petróleo na Margem Equatorial, no Amapá

redação
 
Em uma visita histórica 

à Aldeia Piaraçu, na Ter-
ra Indígena Capoto-Jarina 
(MT), o presidente Luiz 
Inácio Lula da Silva se reu-
niu na sexta-feira (4) com 
o cacique Raoni Metukti-
re, do povo Kayapó. Reco-
nhecido mundialmente 
por sua atuação em defesa 
dos povos originários e do 
meio ambiente, Raoni, de 
93 anos, foi condecorado 
com a Grã-Cruz da Ordem 
Nacional do Mérito, maior 
honraria do Estado brasi-
leiro.

“Raoni é uma liderança 
que inspira paz, sabedo-
ria ancestral e profundo 
conhecimento da terra. 
Por isso, é admirado por 
pessoas de todo o mundo”, 
afirmou Lula durante a ce-
rimônia.

O encontro reuniu tam-
bém outros caciques do 
Parque Nacional do Xingu. 
Lula destacou que seu go-
verno respeita os direitos 
indígenas e está empenha-
do em ouvi-los e imple-
mentar soluções concretas 
para suas demandas.

“Hoje é um dia de ho-
menagem, mas também de 
escuta. Nosso governo tra-
balha dia e noite para asse-

gurar os direitos indígenas”, 
disse.

Em seu discurso, Raoni 
agradeceu o reconheci-
mento e pediu ao presi-
dente que pense em um 
sucessor comprometido 
com a causa indígena. O lí-
der aproveitou para criticar 
a possível exploração de 
petróleo na Margem Equa-
torial, no Amapá, alertando 
sobre os riscos espirituais e 
ambientais da iniciativa.

“Recebi mensagens dos 
espíritos alertando para os 
perigos dessa exploração. 
Precisamos cuidar da Ter-
ra”, declarou Raoni, tam-
bém pajé.

A ministra dos Povos 
Indígenas, Sônia Guajaja-
ra, destacou os avanços do 
atual governo na demar-
cação de terras. Segundo 
ela, já foram assinadas 13 
decretações e emitidas 11 
portarias declaratórias.

O convite à visita foi fei-
to no mês passado, quando 
lideranças indígenas se en-
contraram com Lula no Pa-
lácio da Alvorada. O Parque 
Nacional do Xingu abriga 
mais de 5,5 mil indígenas 
de 16 etnias, em uma área 
de 2,6 milhões de hectares 
entre o Cerrado e a Amazô-
nia.

Presidente e o líder indígena Raoni, durante encontro no Xingu

Milhares de indígenas 
acampam em Brasília 
pelo direito à terra
redação

 
A 21ª edição do Acam-

pamento Terra Livre (ATL) 
recebeu, ontem (6), em 
Brasília, milhares de indí-
genas de todas as regiões 
do país em defesa da de-
marcação dos seus territó-
rios. São esperadas cerca 
de 10 mil indígenas com 
previsão de atos e pro-
gramações entre 7 e 11 de 
abril.

No acampamento, em 
meio ao comércio do arte-

sanato indígena, o portu-
guês se mistura com outras 
das 274 línguas indígenas 
do Brasil, na maior mobili-
zação anual dos povos ori-
ginários brasileiros. 

A indígena Andrea 
Nukini, de 44 anos, levou 
quatro dias e quatro noi-
tes viajando de ônibus da 
aldeia do povo Nukini, no 
município de Mancio Lima 
(AC), até Brasília. Segundo 
ela, a falta de demarcação 
obriga os povos a se man-
terem mobilizados.

A anistia aos envolvidos nas manifestações de oito 
de janeiro de 2023 não recebeu o aval da população 
brasileira. Pelo jeito, em nenhum momento. Uma pesquisa 
realizada pelo Instituto Quaest, em nível nacional, mostra 
que 56% dos entrevistados são contra esse artíficio. 
É preciso levar em conta a maioria das manifestações 
populares. Apenas 34%, 34% se manifestaram a favor da 
libertação e da não punição dos acusados. O resultado 
revela, também, uam certa politização da população 
brasileira em relação aos desmandos e excesssos que 
podem comprometer a democracia brasileira. Mais, o 
restante dos brasileiros pesquisados, 10%, disse que 
não sabe opinar. Não quer dizer que esse percentual 
concorde com a anistia aos considerados criminosos e 
já condenados pelo Supremo Tribunal Federal (STF). O 
ato realizado ontem não revelou grande força daqueles 
que defendem o fim da punição. Equivale que o cidadão 
brasileiro tem consciência e não deseja retrocesso 
daqueles que pregam o fim do regime democrático pelo 
volta dos militares ao poder.  

lO médico dermatologista Domingos 
Sávio Coelho (foto) participou do 2º 
Congresso Internacional de Tricologia e 
Transplante Capilar. Domingos Sávio falou 
sobre ‘Transplante Capilar de Excelência, 
a Experiência do Paciente até o Resultado 
Final’. O evento aconteceu em São Paulo, 
no Centro de Convenções Frei Caneca.
lA Medicina, a Ciência, andam preguiçosas. Aumenta e 

muito o número de nfartados, com AVC, com trombose, 
depois da Covid, e nenhuma explicação sobre isso...
lQuem vai à Feira Hippie fica até com dó. Na verdade, 

jogada às moscas. Poucos consumidores no local.
lLula não conseguiu conter o crime organizado no Brasil. 
l’Não se amoldem ao padrão deste mundo, mas 

transformem-se pela renovação da sua mente, para 
que sejam capazes de experimentar e comprovar a boa, 
agradável e perfeita vontade de Deus’. -  Romanos 12:2

Quaest: Brasil não quer 
anistia à manifestantes 

de oito de janeiro
Economia
Colocam o ministro da 
Economia, Fernando Haddad 
(foto), como o sucessor do 
espólio político-eleitoral 
do presidente Lula. Só que 
Fernando Haddad não 
conseguiu recuperar a 
economia do Brasil. 
Muito pelo contrário.

Errado
Na última pesquisa 
Quaest, mais da metade 
dos eleitores, disse que a 
economia no Brasil está 
no ‘caminho errado’. Aliás, 
Haddad não manda na 
economia brasileira. 

Cartilha 
E quem manda?!! Manda 
hoje o presidente do Banco 
Central do Brasil (Bacen), 
Gabriel Galípolo, que 
parece seguir a cartilha  
de Campos Neto. 

Motivo 
Elon Musk corre o risco  
de repetir o que aconteceu 
com Steve Jobs num 
momento de sua carreira.  
Foi afastado da Apple. 
Motivo: Musk tem 
apresentado resultados 
negativos em 
seus negócios. 
 
Negativo
A Tesla, uma de suas 
primeiras empresas, 
apresenta hoje resultado 
negativo em vendas e, 
também, em reputação 
de empreendimento  
com o Cybertruck. 

Trabalho
Mal a chuva foi embora, o 
calor já entra derretendo e 
deixando as pessoas mais 
‘moles’. Perde com isso o 
rendimento do trabalho. 

Carestia
Nenhuma reação de queda 
no preço do café. No Brasil, 
a especulação é quem 
manda mesmo. Como 
se diz, saudade das 
‘patrulhas do Sarney’.

Demais
Pelo jeito, a Limpa Gyn não 
está dando conta do recado 
e não está conseguindo 
limpar Goiânia. A reclamação 
tem sido muito grande.  

‘ESTOU SABENDO QUE, NA FOZ DO AMAZONAS, O SENHOR ESTÁ PENSANDO NO PETRÓLEO QUE TEM LÁ DEBAIXO DO MAR. EU PENSO QUE NÃO [DEVERIA EXPLORAR]. 
PORQUE ESSAS COISAS, DA FORMA COMO ESTÃO, GARANTEM QUE A GENTE TENHA UM MEIO AMBIENTE, A TERRA COM MENOS POLUIÇÃO E MENOS AQUECIMENTO’, 

CACIQUE RAONI, AO PRESIDENTE LULA, SOBRE A IDEIA DE PROSPECTAR A REGIÃO AMAZÔNICA

Seminários para os donos de bares  
O Sindicato dos Bares e 
Restaurantes de Goiânia 
(Sindibares) e a Prefeitura de 
Goiânia resolveram trabalhar 
juntos. Os dois realizam 
amanhã seminário aos donos 
de bares e restaurantes da 
Capital. A ação é para esclarecer 
todas, todas, as exigências legais para a operação regular 
dos estabelecimentos, garantindo que evitem problemas 
com futuras fiscalizações e possíveis interdições. Durante 
o seminário, especialistas e representantes dos diversos 
órgãos municipais, vão abordar temas como licenciamento, 
alvarás de funcionamento, Código de Posturas do município 
incluindo sobre a questão das mesas em calçadas, Parklets, 
normas sanitárias, segurança e demais regulamentações.

Governo de Goiás 
reforça mobilidade 
nos municípios 

‘TEM QUE REORGANIZAR A CASA. ESTÁ UMA ESCULHAMBAÇÃO’, DEPUTADO ARTHUR LIRA (PP-AL) SOBRE SUA CONDUÇÃO NA VOTAÇÃO DE CASSAÇÃO DO 
DEPUTADO GLAUBER BRAGA. ARTHUR LIRA E GLAUBER SÃO ADVERSÁRIOS POLÍTICOS FERRENHOS

A poesia agora nos palcos
A Cia de Arte e Poesia Que Gira apresenta o seu mais 

novo trabalho. ‘A Menina que Fala Poemas Descalça’ es-
treia nos dias 18 e 19, às 19h, no Teatro do IFG Campus 
Goiânia. O solo da atriz e autora Thaise Monteiro tem di-
reção de João Bosco Amaral, da Cia Teatral Oops!. A entra-
da é gratuita. O projeto tem recursos da Política Nacional 
Aldir Blanc,  do Governo de Goiás, por meio da Secretaria 
de Estado da Cultura.

Coelho Vaz recebe comenda
A Academia de Letras e Artes do Planalto, de Luziânia, 

realiza neste domingo, às 10h, a cerimônia de entrega da 
Comenda Jelmires Reis, ao escritor, historiador e gestor 
cultural, Geraldo Coelho Vaz. 

Infelizmente
A Câmara Federal pare-

ce que perdeu o medo das 
ruas. Absolveu a deputada 
federal Carla Zambelli e 
provocou uma crise institu-
cional com o STF. O deputa-
do Hugo Motta, presidente 
da Casa, perdeu as rédeas 
de lá. 

Mais
Nas ruas de Goiânia, o 

número de entregadores 
por aplicativo revela um 
contraste entre o ifood e o 
99, que entraram numa dis-
puta de território há menos 
de três meses. Mas há hoje 
mais entregadores do 99 do 
que o ifood.

Trabalho
A famigerada escala 6X1 

está com seus dias conta-
dos. A previsão do depu-
tado Paulo Paim, autor da 
proposta de se acabar com 
essa escala, é que ela caia já 
em 2026.

Feijoada
Goiânia recebe neste 

sábado a 1ª Edição da ‘Fei-
joada do Panda’. O evento 
conta com open bar e open 
food, em uma grande es-
trutura montada no Arena 
Multiplace. 

Animação
O cantor e compositor 

‘Panda’, principal integran-
te do projeto ‘Cê Tá Doido’, 
animará o público na últi-
ma e mais esperada festa do 
ano.

Jesus
A Assembleia de Deus do 

Ministério Fama promove 
no próximo dia 16, às 19h, 
em sua sede, na Rua Floria-
nópolis, 220, no Setor Fama, 
o espetáculo de Natal ‘Púr-
pura’, em comemoração ao 
nascimento de Jesus Cristo, 
o Salvador da humanidade. 

Educação
O baixo nível desceu na 

Assembleia Legislativa de 
Goiás, com trocas de acusa-
ções e palavras ofensivas e 
de baixo calão entre os de-
putados.

Escuridão
Ontem, mais de 800 mil 

imóveis em São Paulo esta-
vam na escuridão provoca-
da pelo ciclone que atingiu 
a região metropolitana há 
três dias.

a A Austrália é o primeiro país do mundo a banir o 
uso de redes sociais por jovens de até 16 anos. Eles não 
podem usar mais nenhuma delas sob pena. O objetivo é 
que esses jovens vivam a melhor fase de sua vida. Deixem 
eles serem crianças é o lema da campanha adotada pelo 
governo australiano.

a Engraçado, no Brasil se falsifica até mesmo garrafa 
de cerveja, por um preço bem módico, bem módico… En-
tão, não vão falsificar canetas emagrecedoras, que custam 
os olhos da cara?!!      

Nesta segunda-feira 
acontece a entrega de ve-
ículos do Programa Goi-
ás do Crescimento e do 
Empreendedorismo. São 
ambulâncias, vans, cami-
nhões e bicicletas elétri-
cas que vão fortalecer o 
trabalho das prefeituras 
em todo o estado de Goi-
ás. A solenidade será na 
sede do Corpo de Bom-
beiros do Estádio Serra 
Dourada, às 9h30. É uma 
parceria entre a Secretaria 
de Relações Institucio-
nais (Serint) e a Secretaria 
de Saúde de Goiás. Com 
essa parceria Goiás segue 
avançando com investi-
mentos que chegam na 
ponta, perfazendo mais 
de R$ 180 milhões, e fa-

zem a diferença na vida 
da população do interior. 
A entrega de mais de 200 
veículos e outros benefí-
cios para 206 municípios, 
por meio do Programa 
Goiás do Crescimento, 
mostra a preocupação do 
governo de Goiás com os 
municípios numa relação 
republicana. A ação terá 
a presença do governa-
dor Ronaldo Caiado, do 
vice-governador Daniel 
Vilela, reforçando a im-
portância do Programa 
Goiás do Crescimento e 
do Empreendedorismo e 
dos secretários Armando 
Vergílio (da Serint, foto), 
Rasível Santos (da Saúde), 
além de prefeitos, autori-
dades e populares.

Daniel Vilela endossa
possível projeto de Ana
Paula ao Senado em 2026

Cloves Reges
 
O vice-governador e 

presidente estadual do 
MDB, Daniel Vilela, sinali-
zou que estará ao lado de 
Ana Paula Rezende caso 
ela decida disputar a se-
gunda vaga ao Senado por 
Goiás em 2026. A declara-
ção surge após a filha de 
Iris Rezende, hoje presi-
dente do Instituto que leva 
o nome do ex-governador, 
afirmar em entrevista à 
Tribuna do Planalto que 
não descarta entrar na cor-
rida eleitoral.

Atualmente dedicada à 
construção do Memorial 
Iris Rezende, espaço desti-
nado a preservar o legado 
do maior líder político da 
história goiana, Ana Paula 
mantém cautela quanto à 
disputa, mas sua fala rea-

cendeu expectativas den-
tro e fora do MDB.

Em entrevista durante 
encontro com a imprensa 
goiana, Daniel classificou 
Ana Paula como “irmã po-
lítica” e ressaltou que vê 
nela um quadro qualifica-
do, com autoridade moral 
para representar a memó-
ria de Iris e contribuir com 
o futuro do Estado.

Para o vice-governador, 
trata-se de uma liderança 
em ascensão, que preser-
va princípios históricos 
do MDB enquanto transi-
ta com naturalidade entre 
novas agendas e públicos. 
O apoio explícito de Da-
niel não apenas reforça 
sua confiança pessoal na 
advogada, mas também 
sinaliza coesão interna em 
um momento estratégico 
para o partido.

Vice-governador classificou fila de Iris como “irmã
política” e ressalta que é um quadro qualificado

Vice-governador Daniel Vilela com Ana Paula Rezende, filha de Iris 

PETARDOS
Após volta ao MDB, PC
Martins chama Marconi
de “falso moralista”
Redação

 
O deputado estadual 

Paulo Cezar Martins afir-
ma já ter uma definição 
clara sobre o posiciona-
mento que adotará nas 
eleições de 2026. Recém-
-saído do PL e prestes 
a se filiar ao MDB para 
concorrer à reeleição, o 
parlamentar descarta se 
alinhar ao ex-governador 
e pré-candidato Marconi 
Perillo (PSDB).

“É lógico que certamen-
te do lado de lá eu nunca 
vou estar. Porque ele sem-
pre retaliou o nosso povo 
do MDB, inclusive matan-
do [politicamente] muitos 
companheiros do nosso 
partido”, declarou o depu-
tado estadual, ao justifi-
car a decisão de apoiar o 
projeto liderado pelo vice-
-governador Daniel Vilela 
(MDB). Em seguida, PC 
Martins, como é conheci-

do, reforçou as críticas ao 
tucano.

Segundo ele, “[Marconi] 
é um falso moralista. Cres-
ci com ele no MDB Jovem 
e nós éramos pobres. Eu 
continuo pobre e ele ficou 
milionário. E eu não quero 
nunca entrar nesse com-
portamento de acompa-
nhar e querer desperdiçar 
meu voto nele”, pontuou.

O deputado estadual 
declarou apoio integral 
ao nome do vice-gover-
nador Daniel Vilela, que 
assumirá o comando do 
Estado em abril com a 
desincompatibilização 
do governador Ronaldo 
Caiado (União Brasil), que 
disputará a presidência da 
República. “Tenho a certe-
za que eu não vou desper-
diçar meu voto em você, 
Daniel, porque eu sei que 
você amadureceu e apren-
deu muito com o Caiado”, 
afirmou.

NOVIDADE
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TELINHA

Caiado acelera pré-campanha em
propaganda de TV do União Brasil

Redação 
 
Em meio ao desarranjo 

na direita provocado pelo 
lançamento da pré-can-
didatura presidencial do 
senador Flávio Bolsona-
ro (PL-RJ), o governador 
de Goiás, Ronaldo Caiado 
aparece em uma propa-
ganda nacional do União 
Brasil, divulgada nesta se-
mana. Na peça, Caiado dá 
enfoque no combate ao 
crime organizado e alfi-
neta a gestão do governo 
federal. Ele tenta se cacifar 
como candidato ao Palá-
cio do Planalto.

Na gravação, o goiano 
aparece segurando uma 
caneta que diz ser “igual 
à que o presidente da Re-
pública tem” e “mais po-
derosa do que qualquer 
fuzil de qualquer trafican-
te”. “Eu sei disso porque eu 
também tenho essa arma 
para governar. A diferença 
é que a minha eu uso. Foi 
com ela que transformei 
Goiás no estado mais se-
guro do Brasil”, afirma.

Caiado também faz 
uma referência indireta 
ao governador Tarcísio de 
Freitas, ao dizer que em 
Goiás “não tem o maior 
orçamento do país ou o 
maior número de poli-
ciais”, mas afirmou ter “co-
ragem de sobra e mão fir-

me contra a bandidagem”.
A divulgação aconte-

ce após Caiado dizer que 
manterá sua pré-candida-
tura à presidência, mesmo 
após a escolha de Flávio 
Bolsonaro para assumir o 
lugar de sucessor do pai 
nas urnas no ano que vem.

“É uma decisão do ex-
-presidente Jair Bolsonaro, 
juntamente com sua famí-
lia, e cabe a todos nós res-
peitá-la. Ele tem o direito 
de buscar viabilizar a can-
didatura do senador Flá-
vio Bolsonaro. Da minha 
parte, sigo pré-candidato a 
presidente e estou convic-
to de que no próximo ano 
vamos tirar o PT do po-
der e devolver o Brasil aos 
brasileiros", disse em um 
comunicado divulgado à 
imprensa. 

Segurança
Lançada em abril deste 

ano, durante um evento 
em Salvador, a pré-candi-
datura de Ronaldo Caiado 
tem sido marcada por si-
nalizações a favor da anis-
tia e contrárias à prisão do 
ex-presidente Bolsonaro. 
Internamente, no entanto, 
sua candidatura enfrenta 
resistências de lideranças 
partidárias, como o sena-
dor Ciro Nogueira (PI), 
presidente do PP.

Esta semana, o prefeito 

de Salvador, Bruno Reis e o 
ex-prefeito ACM Neto ma-
nifestaram apoio a Caiado, 
inconformados com o lan-
çamento de Flávio Bolso-
naro.

Apesar das divergên-
cias com correligionários, 
Caiado também tem in-
vestido na aproximação 
com governadores de di-
reita a partir da pauta de 
segurança pública. Após a 
realização da megaopera-
ção no Rio de Janeiro con-
tra o Comando Vermelho, 
que resultou na morte de 

122 pessoas em outubro, 
ele esteve no estado em 
apoio ao governador flu-
minense, Cláudio Castro 
(PL), e para o lançamen-
to do "Consórcio da Paz", 
voltado para a integração 
das polícias estaduais. O 
tema voltou a ser discuti-
do na última sexta-feira, 
durante o encontro no Rio 
do Consórcio de Integra-
ção Sul e Sudeste (Cosud), 
do qual Caiado participou 
por videoconferência. 

Em seu discurso, o go-
vernador de Goiás subiu 

o tom contra a atuação do 
governo federal na segu-
rança pública. “O que nós 
pedimos sempre ao go-
verno federal era que ele 
entendesse que a necessi-
dade dele é nos dar apoio 
para aquilo que é funda-
mental para termos um 
combate capaz de poder 
proteger a fronteira, que é 
a responsabilidade do Pla-
nalto, e ele realmente não 
se mexe nesse sentido. Ou 
seja, toda a carga e toda a 
consequência caem sobre 
os estados”, disse Caiado.

Governador se mantém na disputa pela 
Presidência da República e usa combate ao 
crime organizado como aposta para crescer nas 
pesquisas eleitorais

Ronaldo Caiado: visibilidade na televisão para tornar-se mais conhecido do eleitor

CANDIDATURAS

Do presidenciável goiano para Flávio Bolsonaro:
“Você toca daí, que eu toco de cá”: respeito mútuo

Em entrevista, o gover-
nador Ronaldo Caiado 
(UB) revelou ter recebido 
uma ligação do senador 
Flávio Bolsonaro (PL) no 
sábado (6/12), um dia de-
pois de ele ser anunciado 
como o nome escolhido 
por Jair Bolsonaro, seu 
pai, para disputar a elei-
ção presidencial em 2026. 
No contato por telefone, 
Caiado disse ter ouvido 
do parlamentar que ele 
seguirá com o projeto 
demandado pelo ex-pre-
sidente, sem chance de 
desistência. “Ele me dis-
se ‘Olha, Caiado, minha 
posição está colocada. Eu 
irei até o fim’. Eu falei ‘Sem 
dúvida alguma, eu acho 
que você tem todo o direi-

to, tem o apoio de lideran-
ças no Brasil todo e você 
tem que se colocar como 
pré-candidato mesmo'”, 
revelou o governador.

O chefe do Executivo 
estadual falou sobre sua 
boa relação com Flávio 
Bolsonaro, e lembrou que 
tem defendido já há al-
gum tempo que haja vá-
rias candidaturas da di-
reita no primeiro turno, 
para que um nome che-
gue forte contra Lula no 
segundo.

Uma candidatura úni-
ca, avalia o goiano, é 
“aquilo que o PT quer”. 
“Meu relacionamento 
com o Flávio Bolsonaro é 
extremamente respeito-
so, é de boa convivência. 

Eu não tenho dificuldade 
alguma com ele. Tanto é 
que ele teve a gentileza de 
me ligar. Eu falei ‘Rapaz, 
vamos tocar. Você toca 
daí, eu toco de cá'”, contou 
Caiado, se referindo às 
suas pré-candidaturas à 
presidência da República.

Ronaldo Caiado foi o 
primeiro entre os gover-
nadores da direita a lan-
çar a pré-candidatura ao 
Planalto, o que aconteceu 
em um grande evento em 
abril deste ano, em Salva-
dor, na Bahia. Desde en-
tão, o gestor fez acenos na 
direção do bolsonarismo 
ao mesmo tempo em que 
enfatizou que seu projeto 
não dependia do aval de 
Jair Bolsonaro.

Na última semana, 
quando foi confirmada a 
informação de que o ex-
-presidente, de dentro da 
cadeia (ele cumpre pena 
por planejar e tentar um 
golpe de Estado), esco-
lheu Flávio para 2026, 
Caiado divulgou uma 
nota na qual disse que 
Bolsonaro tinha o direito 
de buscar a viabilidade da 
candidatura do filho, mas 
reforçou seguir pré-can-
didato. “Estou convicto de 
que no próximo ano va-
mos tirar o PT do poder e 
devolver o Brasil aos bra-
sileiros”, escreveu.

Acordo com o PL
Ronaldo Caiado afir-

mou que vai insistir no 

acordo da base aliada 
com o PL visando as elei-
ções do próximo ano em 
Goiás. Segundo ele, as 
conversas ocorrem mes-
mo depois do lançamen-
to da pré-candidatura do 
senador Wilder Morais ao 
Palácio das Esmeraldas.

O governador acha 
cedo para se saber se a 
candidatura de Flávio 
Bolsonaro à presidência 
da República irá ou não 
influenciar nos rumos do 
PL goiano para 2026.

Caiado e Daniel Vilela 
(MDB) admitem acordo 
com o PL, tendo o vice-
-governador como cabeça 
de chapa e os bolsonaris-
tas indicando o segundo 
candidato ao Senado.
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I. Data, Horário e Local: 24 de novembro de 2025, às 09:00 horas, no endereço da futura sede social localizada na Cidade
de Jataí, Estado de Goiás, na Avenida Goiás, n. 1935, Quadra 0007, Lote ARE2, Sala Comercial 1101, Vila Progresso, CEP
75.800-402. II. Convocação e Presença: Totalidade dos fundadores e subscritores que assinam a presente ata,
dispensando-se qualquer formalidade de convocação prevista, a saber: (i) 4Road Concessões S.A., sociedade anônima,
com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Professor Frederico Herman Junior, nº 296, Sala A,
Alto de Pinheiros, CEP 05.459-010, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (“CNPJ/MF”) sob o nº 57.370.757/
0001-94 e NIRE nº 35300647131, representada por Paulo Augusto Franzine, brasileiro, divorciado, administrador de
empresas, portador da Cédula de Identidade (“RG”) nº 15.558.402-9 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas
(“CPF/MF”) sob o nº 064.576.598-88, com endereço na Rua Silvia Celeste de Campos, n. 154, Alto de Pinheiros, Cidade de
São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05.462010 e João Leopoldino Neto, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador
da Cédula de Identidade (“RG”) nº 6.351.200-2 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (“CPF/MF”) sob o nº
020.003.038-89, com endereço na Rodovia Luiz Augusto de Oliveira (SP-215) - Km 148 + 900 metros, s/nº, Parque
Tecnológico, Cidade de São Carlos, Estado de São Paulo, CEP 13.573600; e (ii) Way Concessões S.A., sociedade
anônima, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Minas de Prata, nº 30, 2º andar, Cj. 22, parte,
Vila Olímpia, CEP 04552-080, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 57.582.342/0001-84 e NIRE nº 35.300.648.668, representada
por Paulo Nunes Lopes, casado, economista, portador da Cédula de Identidade (“RG”) nº 92002143595, SSP/CE, inscrito
no Cadastro de Pessoas Físicas (“CPF/MF”) sob o nº 337.971.615-49, residente na cidade de Uberlândia, Estado de Minas
Gerais, com endereço na Rua José Elias, nº 50, 21º Andar, Jardim Karaíba, CEP 38.411-201, para o cargo de Diretor
Presidente; e Paulo Vinicius Machado Gomes, casado, contador, portador da Cédula de Identidade (“RG”) nº 30310090
SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (“CPF/MF”) sob o nº 247.261.808-51, residente na cidade de Chapadão
do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, com endereço na Avenida Dois, n. 1947, Centro, CEP 79.560-000. III. Composição
da Mesa: Presidente: Paulo Augusto Franzine; e Secretário: André Felipe Fernandes Figueira. IV. Ordem do dia:
Constituição de uma Sociedade Anônima de Capital Fechado, organizada nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro
de 1976 e alterações posteriores, denominada Concessionária Rota Agro MT-GO S.A., que terá por objeto social a
exploração da concessão de serviços públicos de recuperação, operação, manutenção, monitoração, conservação,
implantação de melhorias, ampliação de capacidade e manutenção do nível de serviço do Sistema Rodoviário da BR-060/
364/GO/MT, denominado “CN2 - Rota Agro”, bem como a exploração de receitas extraordinárias devidamente autorizadas,
nos termos, no prazo e nas condições estabelecidas no Edital de Concessão nº 02/2025 da Agência Nacional de
Transportes Terrestres e no respectivo Contrato de Concessão. V. Deliberações: O Sr. Presidente declarou que a
presente Assembleia se destinava à constituição de uma sociedade por ações de capital fechado, organizada nos termos
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 e posteriores alterações, a qual girará pela denominação de “Concessionária
Rota Agro MT-GO S.A.”, e terá sua sede social na Cidade de Jataí, Estado de Goiás, na Avenida Goiás, n. 1935, Quadra
0007, Lote ARE2, Sala Comercial 1101, Vila Progresso, CEP 75.800-402. Em seguida, o Sr. Presidente informou que, de
início, o capital social da sociedade será de R$ 1000,00 (mil reais), composto por 1.000 (mil) ações ordinárias, todas
nominativas e sem valor nominal, o qual é totalmente subscrito e integralizado pelos subscritores presentes à Assembleia,
mediante o pagamento em moeda corrente nacional, da seguinte forma: (1) a 4Road Concessões S.A. subscreve 10
(dez) ações, cujo preço global de emissão monta em R$ 10,00 (dez reais), com integralização mediante o pagamento do
referido montante em moeda corrente nacional, em conta corrente da Companhia aberta junto ao Banco do Brasil S.A.,
cujo recibo de depósito bancário integra a presente como “ Anexo I”; (2) a Way Concessões S.A. subscreve 990
(novecentas e noventa) ações, cujo preço global de emissão monta em R$ 990,00 (novecentos e noventa reais), com
integralização mediante o pagamento do referido montante em moeda corrente nacional, em conta corrente da Companhia
aberta junto ao Banco do Brasil S.A., cujo recibo de depósito bancário integra a presente como “Anexo II”. Em seguida foi
apresentado o Boletim de Subscrição das integralizações havidas – “Anexo III”, conforme determinam os artigos 80 e 85
da Lei nº 6.404/76, cujo teor foi lido, para cumprimento da formalidade do art. 87, §1, da mesma Lei 6.404/76. Dando
sequência à Assembleia, informou o Sr. Presidente que, por terem sido atendidos todos os requisitos preliminares à
constituição da Companhia, procederia à leitura do projeto do Estatuto Social. Finda a leitura, o Sr. Presidente submeteu à
discussão p mencionado projeto do Estatuto Social, elaborado em conformidade com o art. 83 da Lei nº 6.404/76,
submetendo a aprovação da Assembleia que, por unanimidade, assim deliberou: A) Aprovação da Constituição da
Companhia que terá sede na Avenida Goiás, n. 1935, Quadra 0007, Lote ARE2, Sala Comercial 1101, Vila Progresso, CEP
75.800-402, Cidade de Jataí, Estado de Goiás; B) Aprovação, por unanimidade dos subscritores, do projeto de Estatuto
Social, que passa a constituir o Estatuto Social da Companhia, apresentando o seguinte teor: “Estatuto Social da
Concessionária Rota Agro MT-GO S.A.” - Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto Social e Prazo de Duração - Artigo
1º - A Concessionária Rota Agro MT-GO S.A. é uma sociedade por ações de capital fechado, regida pelo presente
estatuto social (“Estatuto Social”), pela Lei nº 6.404/1976 (“Lei das S.A.”), suas alterações e demais disposições legais
aplicáveis (“Companhia”). Artigo 2º - A Companhia tem sua sede social na Avenida Goiás, n. 1935, Quadra 0007, Lote
ARE2, Sala Comercial 1101, Vila Progresso, CEP 75.800-402, Cidade de Jataí, Estado de Goiás, podendo instalar,
estabelecer, transferir e extinguir filiais, sucursais, agências, depósitos e escritórios em qualquer parte do território
nacional ou do exterior, por deliberação da Diretoria. Artigo 3º - A Companhia tem por objeto social a exploração da
concessão de serviços públicos de recuperação, operação, manutenção, monitoração, conservação, implantação de
melhorias, ampliação de capacidade e manutenção do nível de serviço do Sistema Rodoviário da BR-060/364/GO/MT,
denominado “CN2 - Rota Agro”, bem como a exploração de receitas extraordinárias devidamente autorizadas, nos termos,
no prazo e nas condições estabelecidas no Edital de Concessão nº 02/2025 da Agência Nacional de Transportes
Terrestres ( “Edital” e “ANTT”, respectivamente) e no respectivo Contrato de Concessão (“Contrato de Concessão”).
Parágrafo Único - Fica desde já expressamente vedada a prática, pela Companhia, de quaisquer atos estranhos ao objeto
social descrito no caput do Artigo 3º acima. Artigo 4º - A Companhia tem prazo de duração indeterminado. Capítulo II -
Capital Social - Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e totalmente integralizado, em moeda
corrente nacional, é de R$ 1.000 (mil reais), composto por 1.000 (mil) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor
nominal. Parágrafo 1º - Cada ação ordinária confere ao seu titular 1 (um) voto nas assembleias gerais de acionistas
(“Assembleia Geral”). Parágrafo 2º - Todas as ações de emissão da Companhia serão escrituradas nos livros próprios da
Companhia em nome de seus titulares. Parágrafo 3º - É vedada a criação ou emissão de partes beneficiárias pela
Companhia. Parágrafo 4º - Havendo perdas que reduzam o patrimônio líquido da Companhia a valor inferior a R$ 200,00
(duzentos reais), os acionistas assumem a obrigação de aumentar o patrimônio líquido até, no mínimo, o referido
montante, na proporção de suas respectivas participações no capital social da Companhia, em até 4 (quatro) meses
contados da data de encerramento do respectivo exercício social, observado o disposto no Contrato de Concessão.
Parágrafo 5º - A Companhia poderá, durante todo o prazo da Concessão, reduzir o seu capital social, desde que
observados os requisitos e limites do Contrato de Concessão. Artigo 6º - As ações são indivisíveis em relação à
Companhia, que não reconhecerá mais do que um proprietário para exercer os direitos a elas inerentes. Artigo 7º -
Observado o disposto neste Estatuto Social e na Lei das S.A., os acionistas terão direito de preferência para, na proporção
de suas participações acionárias, subscrever novas ações, bônus de subscrição e valores mobiliários conversíveis em
ações emitidas pela Companhia. Parágrafo Primeiro - O direito de preferência deve ser exercido pelos acionistas no
prazo de 30 (trinta) dias, a partir (i) da primeira publicação, no Diário Oficial do Estado, do respectivo aviso aos acionistas
ou da data de recebimento, devidamente comprovado por meio de aviso de recebimento, ou protocolo firmado pelo
respectivo representante legal, por parte daqueles acionistas que não tenham comparecido à Assembleia em que foi
aprovado o aumento de capital da Companhia, de comunicado a respeito da abertura do prazo para exercício do direito de
preferência, ou ainda (ii) da data da Assembleia Geral que tiver aprovado a emissão dos valores mobiliários descritos no
caput deste artigo caso todos os acionistas tenham comparecido à referida Assembleia. Parágrafo Segundo - Se, após
oferecido o direito de preferência para os acionistas, na forma do Parágrafo 1º acima, as ações emitidas em razão de
aumento de capital social não forem integralmente subscritas, a Companhia poderá, mediante deliberação da Assembleia
Geral, oferecer as ações não subscritas para terceiros. Artigo 8º - A não integralização, pelo subscritor, do valor subscrito,
nas condições previstas no boletim de subscrição, constituirá, de pleno direito, o acionista remisso em mora, de acordo
com a Lei das S.A., sujeitando o subscritor ao pagamento do valor em atraso corrigido pela variação positiva do IPCA,
além de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, pro rata die, até a data do efetivo pagamento, e multa não
compensatória igual a 10% (dez por cento) do valor devido. Capítulo III - Assembleias Gerais - Artigo 8º - Os acionistas
reunir-se-ão anualmente, em assembleia geral ordinária da Companhia, a ser realizada nos 4 (quatro) primeiros meses
contados do encerramento de cada exercício social, para deliberar sobre as matérias dispostas no artigo 132 da Lei das
S.A., e, extraordinariamente, sempre que necessário, sendo permitida a realização simultânea de Assembleias Gerais
ordinária e extraordinária, com poderes para decidir todos os negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar as
resoluções que julgar convenientes à sua defesa e desenvolvimento. Artigo 9º - As Assembleias Gerais poderão ser
convocadas, a qualquer momento, na forma prevista na Lei das S.A. Parágrafo 1º - As formalidades de convocação
previstas acima, ficam dispensadas quando todos os acionistas comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do
local, data, hora e ordem do dia da respectiva Assembleia Geral. Parágrafo 2º - As Assembleias Gerais instalar-se-ão: (i)
em primeira convocação, com a presença de acionistas detentores de mais de 50% (cinquenta por cento) do capital social
votante, e (ii) em segunda convocação, com qualquer número. Parágrafo 3º - As Assembleias Gerais deverão ocorrer na
sede social da Companhia e extraordinariamente poderão ser realizadas fora da sua sede, e deverão ser dirigidas por um
presidente e um secretário. O presidente deverá ser eleito pelos acionistas presentes, que deverá indicar, em seguida, o
secretário. Parágrafo 4º - Os acionistas não poderão deliberar sobre qualquer matéria que não tenha sido expressamente
incluída na ordem do dia da respectiva Assembleia Geral, exceto se todos os acionistas estiverem presentes e
expressamente concordarem em deliberar a matéria. Parágrafo 5º - Os acionistas poderão ser representados nas
Assembleias Gerais por procurador constituído na forma do artigo 126, parágrafo 1º da Lei das S.A. Parágrafo 6º - Não
poderá votar na Assembleia Geral o acionista com direitos sociais suspensos, na forma dos artigos 120 e 122, inciso V, da
Lei das S.A. Parágrafo 7º - O acionista não poderá votar nas deliberações relativas a laudo de avaliação dos bens com
que concorrer para o capital social e à aprovação de suas contas como administrador, nem em quaisquer outras em que
tiver interesse conflitante com o da Companhia. Parágrafo 8º - Dos trabalhos e deliberações da Assembleia Geral será
lavrada ata em livro próprio, assinada pelos membros da mesa e pelos acionistas presentes. Da ata extrair-se-ão certidões
ou cópias autênticas para os fins legais. As atas deverão ser arquivadas na sede da Companhia e somente serão levadas
a arquivamento perante a Junta Comercial competente se tiverem que produzir efeitos contra terceiros. Artigo 10º - Sem
prejuízo das demais matérias previstas em lei, compete privativamente à Assembleia Geral deliberar sobre as matérias
indicadas nos artigos 122, 132 e 136 da Lei das S.A. e sobre as matérias abaixo elencadas, observado o disposto no
Contrato de Concessão: i. aprovação de planos de outorga de opções de compra de ações a executivos e colaboradores
da Companhia e quaisquer planos de remuneração baseados em ações; ii. obtenção de registro de companhia aberta, de
oferta pública de ações ou de valores mobiliários conversíveis em ações da Companhia; iii. participação em grupo de
sociedades, nos termos do artigo 265 da Lei das S.A; iv. aprovação do plano de negócios da Companhia; v. fixar a
remuneração individual (fixa e variável) de membro da administração; vi. outorgar opções de compra de ações no âmbito
de planos de outorga de opção de compra de ações; vii. autorizar a negociação de ações de emissão da Companhia em
relação às suas próprias ações; viii. realização de investimentos ou despesas em limites superiores ao previsto no plano
de negócios da Companhia ou no orçamento anual aprovado; ix. alienação ou oneração de bens do ativo não circulante
não prevista no Plano de Negócios ou no orçamento anual aprovado; x. outorgar empréstimos ou abrir linhas de crédito,
observado o disposto no Contrato de Concessão; e xi. contratação de auditores independentes. Parágrafo Segundo -
Qualquer alteração deste Estatuto Social que implique (i) redução do capital social, deverá observar os requisitos e limites
do Contrato de Concessão, bem como (ii) alteração do controle societário da Companhia, dependerá de prévia
autorização da Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT, sendo que tais matérias somente serão submetidas à
deliberação da Assembleia Geral após obtidas as respectivas aprovações, ou (iii) caso a matéria tenha sido deliberada
sem a prévia autorização do órgão correspondente, a sua eficácia estará condicionada à referida aprovação. Artigo 11º -
Exceto se quórum maior for exigido pela Lei das S.A., neste Estatuto Social, em lei e no Contrato de Concessão, as
matérias a serem submetidas às Assembleias Gerais (ordinárias e extraordinárias) serão aprovadas pela maioria do
capital social votante da Companhia. Capítulo IV - Da Administração - Artigo 12º - A Companhia será administrada por
uma Diretoria composta por 2 (dois) diretores, residentes no Brasil, eleitos e destituíveis em Assembleia Geral da
Companhia, sendo um Diretor Presidente e um Diretor Administrativo-Financeiro e de Relações com Investidores.
Parágrafo 1º - Os Diretores serão nomeados em Assembleia Geral, por acionistas que representem a maioria simples do
capital social votante da Companhia. Os membros da Diretoria serão investidos em seus respectivos cargos mediante
assinatura de termo de posse lavrado nos livros mantidos pela Companhia para esse fim. Parágrafo 2º - Os membros da
Diretoria, que poderão ser substituídos e/ou destituídos a qualquer tempo pela Assembleia Geral, permanecerão em seus
cargos até a posse de seus substitutos. Caso o substituto venha a ser investido, este completará o mandato do membro
substituído, exceto se deliberado de forma diversa pela Assembleia Geral. Parágrafo 3º - A Assembleia Geral fixará a
remuneração global anual para distribuição entre os administradores. Parágrafo 4º - Os administradores ficam
dispensados de prestar caução. Artigo 13º - Os Diretores terão mandato de até 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição.
Parágrafo 1º - Os Diretores permanecerão no exercício de seus cargos até a eleição e a posse de seus sucessores.
Parágrafo 2º - Em caso de impedimento permanente, renúncia e/ou vacância dos cargos de Diretor, será convocada uma
Assembleia Geral para eleição do respectivo substituto, que completará o mandato do Diretor substituído. Parágrafo 3º -
Os Diretores deverão ser pessoas com reputação ilibada, comprovada experiência prática na sua área de atuação e
ausência de conflito de interesse, cujos mandatos devem ter caráter de exclusividade. Artigo 14º - A Diretoria deverá
reunir-se sempre que convocada por qualquer Diretor. As atas deverão ser lavradas em livro próprio. Parágrafo 1º - As
reuniões da Diretoria serão convocadas com antecedência mínima de 3 (três) dias, devendo constar a data, horário, local
e ordem do dia da reunião. A convocação prévia das reuniões da Diretoria da Companhia será dispensada quando
presente a totalidade dos Diretores em exercício. Parágrafo 2º - As resoluções da Diretoria da Companhia serão tomadas
pelo voto da maioria dos Diretores presentes à respectiva reunião. Artigo 15º - A Diretoria tem os poderes para praticar os
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atos necessários à consecução do objeto social, observados os limites deste Estatuto Social, competindo-lhe
especialmente: i. cumprir e fazer cumprir o disposto neste Estatuto Social; ii. administrar e gerir os assuntos de rotina
perante os órgãos públicos federais, estaduais e municipais, autarquias e sociedades de economia mista; iii. administrar e
gerir a cobrança de quaisquer pagamentos devidos à Companhia; iv. administrar e gerir a assinatura de correspondências
de assuntos rotineiros; v. representar a Companhia, em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, perante quaisquer
terceiros, incluindo repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais; vi. apresentar, anualmente, nos
3 (três) meses seguintes ao encerramento do exercício social, à apreciação dos acionistas, o seu relatório e demais
documentos pertinentes às contas do exercício social, bem como proposta para destinação do lucro líquido e distribuição
de dividendos, observadas as imposições legais e o que dispõe este Estatuto Social; vii. deliberar sobre a criação,
transferência e encerramento de filiais, agências, depósitos, escritórios e quaisquer outros estabelecimentos da
Companhia no país; viii. apresentar, anualmente, até o encerramento de cada exercício social, à apreciação dos
acionistas, proposta de orientação geral dos negócios da Companhia, relativa ao exercício seguinte; e ix. cumprir as
demais atribuições que lhe sejam estabelecidas pelos acionistas da Companhia, pela lei e por este Estatuto Social. Artigo
16º - A representação da Companhia, em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante quaisquer terceiros e órgãos
ou repartições públicas federais, estaduais e municipais, bem como a assinatura de escrituras de qualquer natureza,
cheques, ordens de pagamento, contratos em geral e quaisquer outros documentos ou atos que (i) importem em
responsabilidade ou obrigação para a Companhia; (ii) exonerem a Companhia de obrigações para com terceiros; ou (iii)
exonerem terceiros de obrigação com a Companhia; incumbirão e serão obrigatoriamente praticados: i. por 2 (dois)
Diretores, agindo sempre em conjunto; ii. por qualquer Diretor, agindo em conjunto com 1 (um) procurador com poderes
específicos, constituído conforme previsto no Parágrafo Único desta Cláusula; ou iii. por 1 (um) Diretor ou 1 (um)
procurador de forma isolada, com poderes específicos, exclusivamente para o fim de representação da Companhia em
juízo e/ou perante repartições públicas federais, estaduais ou municipais). Parágrafo 1º - As procurações outorgadas em
nome da Companhia serão firmadas por 2 (dois) Diretores e deverão especificar os poderes conferidos, os quais terão
validade de, no máximo, 1 (um) ano, exceto as procurações cuja finalidade seja a representação em processos judiciais,
administrativos e/ou arbitrais, que poderão ser por prazo indeterminado. Parágrafo 2º - São expressamente vedados,
sendo nulos e inoperantes com relação à Companhia, os atos de qualquer acionista, Diretor, ou procurador devidamente
constituído, que envolverem a Companhia em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas aos seus objetivos
sociais. Parágrafo 3º - Nas hipóteses de alienação ou de oneração de bens imóveis que integrem o ativo permanente da
Companhia, ou ainda, na realização de contratos financeiros de qualquer natureza, tais como empréstimos,
financiamentos, garantias (prestação de fianças, avais ou garantias reais), observado o disposto no Contrato de
Concessão, será necessária a assinatura de 02 (dois) Diretores em conjunto e desde que tal deliberação tenha sido
aprovada previamente em Assembleia Geral. Capítulo V - Conselho Fiscal - Artigo 17º - A Companhia terá um Conselho
Fiscal composto por, no mínimo, 3 (três) membros e, no máximo, 5 (cinco) membros efetivos e suplentes em igual número,
acionistas da Companhia ou não, o qual não funcionará em caráter permanente e somente será instalado por deliberação
da Assembleia Geral, ou a pedido dos acionistas, nas hipóteses previstas em lei. Parágrafo 1º - Os membros do Conselho
Fiscal, pessoas naturais, residentes no país, legalmente qualificadas, serão eleitos pela Assembleia Geral que deliberar a
instalação do órgão, e exercerão seu mandato até a primeira Assembleia Geral Ordinária que se realizar após a eleição.
Parágrafo 2º - Os membros do Conselho Fiscal farão jus à remuneração que lhes for fixada em Assembleia Geral.
Parágrafo 3º - Ocorrendo a vacância do cargo de membro do Conselho Fiscal, o respectivo suplente ocupará seu lugar.
Artigo 18º - O Conselho Fiscal, quando instalado, terá as atribuições previstas em lei, sendo indelegáveis as funções de
seus membros. O Regimento Interno do Conselho Fiscal deverá ser elaborado, discutido e votado por seus membros na
primeira reunião convocada após a sua instalação. Capítulo VI - Exercício Social, Balanço e Demonstrações
Financeiras - Artigo 19º - O exercício social tem início em 1º de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano,
ocasião em que o balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras deverão ser preparadas de acordo com os
prazos e demais condições previstas na legislação aplicável e no Contrato de Concessão. Parágrafo Único - As
demonstrações financeiras da Companhia deverão ser auditadas, na forma da legislação aplicável, por auditor
independente, devidamente registrado na Comissão de Valores Mobiliários. Artigo 20º - Do resultado do exercício serão
deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos acumulados, se houver, e a provisão de imposto de renda e
contribuição social sobre o lucro. O prejuízo do exercício será obrigatoriamente absorvido pelos lucros acumulados, pelas
reservas de lucros e pela reserva legal, nessa ordem. O lucro líquido deverá ser alocado na seguinte forma: i. 5% (cinco
por cento) serão destinados para a constituição da reserva legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do capital social;
e ii. 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, serão destinados para o pagamento do dividendo obrigatório devido aos
acionistas, observadas as demais disposições deste Estatuto Social e a legislação aplicável. Parágrafo Único - A
Companhia poderá deixar de constituir a reserva legal no exercício social em que o saldo dessa reserva, acrescido do
montante das reservas de capital, exceder 30% (trinta por cento) do capital social. Artigo 21º - A Companhia poderá: i.
levantar balanços semestrais e com base nestes declarar dividendos intermediários, à conta do lucro apurado, dos lucros
acumulados e da reserva de lucros; ii. levantar balanços relativos a períodos inferiores a um semestre e distribuir
dividendos intercalares, desde que o total de dividendos pagos em cada semestre do exercício social não exceda o
montante das reservas de capital de que trata o artigo 182, parágrafo 1º, da Lei das S.A.; e iii. creditar ou pagar aos
acionistas, na periodicidade que decidir, juros sobre o capital próprio, os quais serão imputados ao valor do dividendo
obrigatório, passando a integrá-los para todos os efeitos legais. Capítulo VII - Liquidação - Artigo 22º - A Companhia
dissolver-se-á nos casos previstos em lei, competindo à Assembleia Geral, quando for o caso, determinar o modo de
liquidação e nomear o Conselho Fiscal e o liquidante que deverão atuar no período da liquidação, fixando-lhes a
remuneração, observado, no entanto, o disposto no Contrato de Concessão. Parágrafo 1º - Em caso de liquidação ou
dissolução da Companhia, caberá à Assembleia Geral, por meio de aprovação dos acionistas representando a maioria
simples do capital social votante da Companhia, eleger o liquidante e, caso instalado, os membros do Conselho Fiscal que
funcionarão no período da liquidação, fixando-lhes a remuneração. Parágrafo 2º - Nessa hipótese, os haveres da
Companhia serão empregados na liquidação das obrigações e o remanescente, se houver, será dividido entre os
acionistas na proporção de suas respectivas ações. Capítulo VIII - Arbitragem - Artigo 23º - Quaisquer disputas,
controvérsias, litígios, conflitos  ou discrepâncias entre as Partes de qualquer natureza que surgirem em decorrência deste
Estatuto (“Conflito”) serão resolvidos definitivamente por arbitragem administrada pelo Centro de Arbitragem e Mediação
da Câmara do Comércio Brasil e Canadá (“CCBC”), de acordo com a Lei Federal nº 9.307/96 (“Lei de Arbitragem”), e o
regulamento de arbitragem da CCBC em vigor na data do pedido de instauração da arbitragem (“Regulamento”), com
exceção das alterações aqui previstas. Artigo 24º - A lei aplicável à arbitragem será a lei brasileira e será vedado o
julgamento por equidade. i. A arbitragem será conduzida na Cidade de São Paulo e Estado de São Paulo, podendo o
Tribunal Arbitral (conforme abaixo definido), motivadamente, designar a realização de atos específicos em outras
localidades. A arbitragem será conduzida na língua portuguesa e será sigilosa. ii. A arbitragem será conduzida por 3 (três)
árbitros inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil (“Tribunal Arbitral”). A parte reclamante indicará um árbitro e a parte
reclamada indicará outro árbitro, nos prazos estabelecidos pela CCBC. O terceiro árbitro, que atuará como presidente do
Tribunal Arbitral, bem como os árbitros não indicados pelas partes da arbitragem no prazo estabelecido, deverão ser
indicados de acordo com o Regulamento. Quaisquer omissões, recusas, impedimentos, suspeições, litígios, dúvidas e
faltas de acordo quanto à indicação dos árbitros pelas partes da arbitragem ou à escolha do terceiro árbitro serão dirimidos
pela CCBC. Caso qualquer dos 3 (três) árbitros não seja nomeado no prazo previsto no Regulamento, caberá à CCBC
nomeá-lo(s), de acordo com o previsto no Regulamento, ficando afastado o dispositivo do Regulamento que limite a
escolha de coárbitro ou presidente do Tribunal Arbitral à lista de árbitros da CCBC. Os procedimentos previstos neste item
também se aplicarão aos casos de substituição de árbitro. iii. Na hipótese de arbitragem envolvendo 3 (três) ou mais
partes em que (i) estas partes não se reúnam em apenas dois grupos de requerentes ou requeridas; ou (ii) as partes
reunidas em um mesmo grupo de requerentes ou requeridas não cheguem a um consenso sobre a indicação do respectivo
coárbitro, todos os árbitros serão nomeados pela CCBC, nos termos do Regulamento, salvo acordo de todas as partes da
arbitragem em sentido diverso. iv. Qualquer das partes da arbitragem poderá requerer medida liminar ou cautelar ao Poder
Judiciário, em caso de urgência e antes da constituição do Tribunal Arbitral, não podendo esta disposição ser considerada
inconsistente com ou como renúncia a qualquer das disposições contidas neste Estatuto. Para tal finalidade, fica eleita a
Cidade de São Paulo e Estado de São Paulo, com a renúncia de qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja. v. A
sentença arbitral será proferida por escrito, indicará suas razões e fundamentos, e será final, vinculante e exequível contra
as partes da arbitragem de acordo com seus termos, não se exigindo homologação judicial nem cabendo qualquer recurso
contra ela, ressalvados os pedidos de correção e esclarecimentos ao Tribunal Arbitral previstos no artigo 30 da Lei de
Arbitragem e eventual ação anulatória fundada no artigo 32 da Lei de Arbitragem. A sentença arbitral será tida pelas partes
da arbitragem como solução do Conflito, as quais deverão aceitar tal sentença arbitral como a verdadeira expressão de
sua vontade em relação ao Conflito. O Tribunal Arbitral poderá conceder qualquer medida disponível e apropriada
conforme a lei brasileira. O Tribunal Arbitral alocará entre as partes da arbitragem, conforme os critérios da sucumbência,
razoabilidade e proporcionalidade, o pagamento e o reembolso (i) das taxas e demais valores devidos, pagos ou
reembolsados à CCBC, (ii) dos honorários e demais valores devidos, pagos ou reembolsados aos árbitros, (iii) dos
honorários e demais valores devidos, pagos ou reembolsados aos peritos, tradutores, intérpretes, estenotipistas e outros
auxiliares eventualmente designados pelo Tribunal Arbitral, (iv) dos honorários contratuais ou qualquer outro valor devido,
pago ou reembolsado pela parte contrária a seus advogados, assistentes técnicos, tradutores, intérpretes e outros
auxiliares, e (v) de eventual indenização por litigância de má-fé. O Tribunal Arbitral não condenará qualquer das partes da
arbitragem a pagar ou reembolsar (i) honorários advocatícios de sucumbência, e (ii) qualquer outro valor devido, pago ou
reembolsado pela parte contrária com relação à arbitragem, a exemplo de despesas com fotocópias, autenticações,
consularizações e despesas de viagens. A execução da sentença arbitral será feita na Comarca de São Paulo, Estado de
São Paulo. vi. A fim de otimizar e garantir segurança jurídica à resolução das demandas decorrentes de ou relacionadas a
este Estatuto Social caso duas ou mais disputas surjam com relação a este Estatuto Social, e desde que requerido por uma
das partes envolvidas, o Tribunal Arbitral procederá à consolidação do procedimento arbitral com qualquer outro em que
as partes envolvidas estejam litigando e que envolva ou de alguma forma impacte este Estatuto Social, desde que o
Tribunal Arbitral entenda que (i) existem questões comuns de fato, de direito ou lei nos procedimentos arbitrais que tornam
a consolidação mais eficiente que a manutenção dos procedimentos arbitrais sujeitos a julgamentos isolados; e (ii)
nenhuma parte envolvida em qualquer dos procedimentos iniciados seja prejudicada pela consolidação, como, por
exemplo, devido a atrasos injustificáveis ou conflitos de interesses. Sem prejuízo do disposto neste Estatuto Social, não
haverá consolidação com procedimento arbitral em que o termo de referência já tenha sido assinado. O primeiro Tribunal
Arbitral instaurado nos procedimentos de arbitragem para dirimir uma disputa será o Tribunal Arbitral competente para
conduzir o procedimento arbitral consolidado. a decisão de consolidação será final e vinculante sobre todas as partes
envolvidas nas disputas e procedimentos arbitrais objeto da ordem de consolidação. Capítulo IX - Disposições Gerais -
Artigo 25º - Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com o
que preceitua a Lei das S.A. Artigo 26º - Este Estatuto deverá ser regido e interpretado de acordo com as leis da República
Federativa do Brasil.” C) Cumpridas as formalidades legais, o Dr. Presidente declarou definitivamente constituída a
Concessionária Rota Agro MT-GO S.A., determinando que se procedesse com a eleição dos diretores da mesma,
restando eleitos para a Diretoria da Companhia os seguintes membros: (a) Sr./a Paulo Nunes Lopes, casado, economista,
portador do RG nº 92002143595, SSP/CE, inscrito no CPF/MF sob o nº 337.971.615-49, residente na cidade de
Uberlândia, Estado de Minas Gerais, com endereço na Rua José Elias, nº 50, 21º Andar, Jardim Karaíba, CEP 38.411-201,
para o cargo de Diretor Presidente; e (b) Sr./a Paulo Vinicius Machado Gomes, casado, contador, portador do RG nº
30310090 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 247.261.808-51, residente na cidade de Chapadão do Sul, Estado de Mato
Grosso do Sul, com endereço na Avenida Dois, n. 1947, Centro, CEP 79.560-000, para o cargo de Diretor Administrativo-
Financeiro e de Relações com Investidores. O mandato dos Diretores será de 2 (dois) anos a contar desta data, devendo
se estender até a investidura dos respectivos sucessores. Ato contínuo o Sr. Presidente deliberou para fixar, com
fundamento no artigo 12º, parágrafo 3º do Estatuto Social, a remuneração global de até R$ 480.000,00 (quatrocentos e
oitenta mil reais) para distribuição entre os administradores referente ao período anual a contar da data de sua
constituição. Os administradores recém-eleitos declararam, neste ato, sob as penas da Lei, que não estão impedidos de
exercer a administração da Companhia, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob
os efeitos delas, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. A seguir, o Sr.
Presidente declarou empossados em seus respectivos cargos os Diretores nomeados, os quais, após assinarem os
respectivos termos de posse, na forma de lei, foram encarregados de tomar as medidas complementares necessárias à
regularização da Companhia. Restou consignado, ainda, que as publicações determinadas pela Lei nº 6.404/76 serão
feitas no periódico “Diário da Manhã”, da Capital do Estado de Goiás. I. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado,
o Sr. Presidente deu por encerrada a Assembleia, da qual lavrou-se a presente ata, que, após lida e achada conforme, foi
por todos os presentes assinada. Autorizada a publicação da presente ata com a omissão das assinaturas dos acionistas,
nos termos do artigo 130, parágrafo 2º, da Lei das S.A. VII. Assinaturas: Mesa: Presidente, Paulo Augusto Franzine e
Secretário, André Felipe Fernandes Figueira. Diretores: Paulo Nunes Lopes e Paulo Vinícius Machado Gomes.
Subscritores: 4ROAD Concessões S.A. e Way Concessões S.A. Jataí/GO, 24 de novembro de 2025. A presente ata foi
lavrada em 1 (uma) via digital, sendo uma cópia mantida no livro próprio. Mesa: Paulo Augusto Franzine - Presidente,
André Felipe Fernandes Figueira - Secretário. Acionistas Subscritores: 4road Concessões S.A., Por: Paulo Augusto
Franzine, Por: João Leopoldino Neto, Way Concessões S.A., Por: Paulo Nunes Lopes, Por: Paulo Vinícius Machado
Gomes. Visto do Advogado: Camilla de Matos Marcondes Silvestre - OAB/SP 235.930. Junta Comercial do Estado de
Goiás. Certifico o registro em 10/12/2025 sob o nº 52300051509. Protocolo: 253017866 de 28/11/2025. Código de
Verificação: 12519502362. NIRE: 52300051509. Com efeitos do registro em: 24/11/2025. CONCESSIONÁRIA ROTA
AGRO MT-GO S.A.. Suzana Fontes Borges Fileti - Secretária-Geral.

JUDICIÁRIO 

Prefeitura de Goiânia terá que 
indenizar homem que ficou cego
DMOnline

A Justiça de Goiânia 
condenou o município a 
indenizar um morador que 
perdeu a visão do olho es-
querdo após ser atingido 
por uma pedra arremessa-
da durante serviço de roça-
gem em uma praça públi-
ca. O acidente ocorreu em 
outubro de 2023, quando 
um servidor da Comurg 
utilizava uma máquina de 
cortar grama sem proteção 
adequada, o que lançou o 
detrito contra a vítima, que 
passeava com a família.

De acordo com a de-
cisão, a perícia identifica 
atrofia de retina externa no 
olho esquerdo da vítima, 
com perda definitiva da vi-
são. O relatório aponta que 
a lesão corresponde a trau-
ma contuso provocado por 
corpo estranho, o que re-
força a versão apresentada 
no processo.

A juíza Raquel Rocha 
Lemos afirma que o muni-
cípio falha ao não garantir 
condições seguras no tra-
balho e ao não proteger os 
moradores que circulavam 
pela praça. Testemunhas 
relatam que o equipamen-
to operava sem proteção la-
teral e sem qualquer isola-
mento da área, o que expôs 
os transeuntes a riscos.

A sentença determina 
o pagamento de R$ 80 mil 
por danos morais e R$ 40 
mil por danos estéticos. 

Gracinha Caiado 
abre Goiás Social 
em Caldas Novas 
neste sábado

A primeira-dama e coor-
denadora do Goiás Social, 
Gracinha Caiado, estará 
em Caldas Novas neste sá-
bado (13/12), às 8h, para 
abrir edição do programa 
voltado ao atendimento da 
população. A estrutura está 
instalada ao lado do Está-
dio Municipal Achiles Gon-
zaga de Menezes, em frente 
ao Restaurante do Bem.

Entre os atendimentos 
oferecidos estão vacina-
ção, exames oftalmológi-
cos, emissão de documen-
tos, assistência jurídica. A 
população também terá 
acesso a benefícios como 
os cartões Mães de Goiás, 
Crédito Social, Dignidade, 
Goiás Por Elas e Goiás + In-
clusivo. O evento disponi-
bilizará Carteira do Autista, 
Passe Livre da Pessoa com 
Deficiência, Passaporte da 
Pessoa Idosa, kits de digni-
dade menstrual e serviços 
como corte de cabelo.
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O MDB se organiza: Ana 
Paula pode ser o nome para 
a segunda vaga do Senado

Metáfora
O governador Ronaldo 

Caiado (União) recorreu 
a uma metáfora expressi-
va para ilustrar o que ele 
chamou de risco de um 
retrocesso político capaz 
de desmontar os avanços 
obtidos por sua gestão 
desde 2019.

"Cupim"
Na avaliação de Caia-

do, a volta de "maus 
gestores" ao comando 
do Estado significaria a 
presença de um "cupim 
branco", o que seria uma 
ameaça com potencial de 
destruir as políticas que 
reestruturam o Estado de 
Goiás.

Alerta
“Se puser de volta 

em Goiás aquele cupim 
branco... Aquilo é uma 
desgraça, destrói até con-
creto. Se voltarem com 
esse cupim branco para 
dentro do palácio, ele vai 
comer tudo o que fize-
mos em sete anos”, aler-
tou Caiado.

Zambelli
A decisão do ministro 

do STF Alexandre de Mo-
raes, que cassou o ato da 
Câmara dos Deputados 
e decretou a perda do 
mandato da deputada 
Carla Zambelli (PL-SP), 
condenada na corte a 10 
anos de prisão, foi acerta-
da, dizem juristas.

Streck
O advogado e profes-

sor de Direito Lenio Stre-
ck disse que "não é em 
qualquer circunstância 
que o legislativo possui 
liberdade para não cassar 
mandatos que já tenham 
sido cassados por decisão 
judicial".

Casos
Segundo o jurista, 

casos em que a pena é 
maior que o mandato e o 
regime é fechado, como é 
o caso da deputada presa 
na Itália, o ato da Câma-
ra é vinculado e declara-
tório, não se cogitando a 
deliberação do plenário.

Maierovitch
Já o jurista Wálter 

Maierovitch assinala que 
"a Constituição de 1988 
estabelece a perda do 
mandato parlamentar 
por sentença condenató-
ria com trânsito em julga-
do.

Mexe com o xadrez político
A possibilidade de Ana Paula disputar o Senado traz 
densidade ao xadrez político de 2026. Seu nome 
carrega memória, história e um apelo emocional que 
segue vivo no imaginário goiano. E, com o aval de 
Daniel, ganha também lastro político e partidário. Se 
decidir entrar na disputa, não será apenas mais uma 
candidatura: será o reencontro do MDB com um dos 
seus símbolos mais fortes. E Daniel, ao se colocar ao 
lado dela, ajuda a transformar essa possibilidade em 
movimento real.

Gayer na mira do STF, de novo
Réu em ação penal do Supremo Tribunal Federal (STF), 
acusado dos crimes de calúnia, injúria e difamação 
contra o senador goiano Vanderlan Cardoso (PSD), 
o deputado Gustavo Gayer foi indiciado pela Polícia 
Federal, dessa vez como incurso nos crimes de 
falsidade ideológica, associação criminosa e peculato. 
O goiano é acusado de desviar recursos da cota 
parlamentar para uso próprio. Se a PGR denunciar e o 
STF aceitar a denúncia, Gayer se tornará novamente 
réu na Corte. Nesse cenário, um ponto inevitável 
entra em pauta: a Câmara dos Deputados repetirá 
o gesto de proteção política que concedeu a Gayer 
recentemente, ou permitirá que ele responda ao 
processo penal até o fim? Veremos.

A sinalização feita por 
Daniel Vilela sobre o fu-
turo político de Ana Paula 
Rezende movimenta si-
lenciosamente o tabuleiro 
goiano para 2026. O vice-
-governador e presidente 
estadual do MDB deixou 
claro que estará ao lado 
da filha de Iris Rezende 
caso ela decida disputar 
a segunda vaga ao Se-
nado. A declaração não 
é trivial: vem após Ana 
Paula afirmar, em entre-
vista à *Tribuna do Pla-
nalto*, que não descarta 
concorrer, embora esteja 
hoje dedicada à constru-
ção do Memorial Iris Re-
zende, projeto que busca 
preservar e atualizar o le-
gado do maior líder polí-
tico da história recente de 
Goiás. A simples menção 
de seu nome já reaque-
ce expectativas dentro e 
fora do MDB. Daniel faz 
questão de tratá-la como 
“irmã política”, expressão 
que sintetiza uma relação 
construída tanto pela pro-
ximidade familiar quanto 
pela leitura de que Ana 
Paula se tornou uma li-

derança natural, herdeira 
legítima do capital moral 
deixado por Iris. Para o vi-
ce-governador, ela reúne 
atributos raros no cenário 
atual: credibilidade, sím-
bolo e identidade partidá-
ria. Sua atuação à frente 
do Instituto Iris Rezende e 
o empenho em sustentar 
os valores que marcaram 
a trajetória do pai refor-
çam, segundo Daniel, a 
consistência de um qua-
dro que pode oferecer ao 
MDB uma candidatura 
competitiva e coerente. 
Ao lembrar que foi o maior 
incentivador da eventual 
candidatura dela à prefei-
tura de Goiânia em 2024, 
Daniel mostra que sua 
manifestação atual não é 
apenas um gesto proto-
colar. Ele vinha, há tem-
pos, estimulando que Ana 
Paula ocupasse espaços 
públicos, mas respeitan-
do seu tempo e sua agen-
da institucional. O gesto 
de Daniel em prol de Ana 
Paula Rezende envia um 
recado claro ao partido e 
ao eleitorado: há unidade 
interna e há projeto.

EM GOIÁS
Avanços podem ruir “em
um minuto” nas mãos
erradas, alerta Caiado

Redação 
 
Na mesma medida em 

que celebra a saúde finan-
ceira de Goiás, com a saída 
do Regime de Recupera-
ção Fiscal (RRF) e adesão 
ao Programa de Pleno Pa-
gamento de Dívidas dos 
Estados e do Distrito Fede-
ral (Propag), o governador 
Ronaldo Caiado (União 
Brasil) demonstra temor 
sobre o futuro caso a ges-
tão estadual caia nas mãos 
erradas. “Tenho um ciúme 
enorme do que construí-
mos em sete anos. E, para 
destruir, basta um minuto”, 
declarou na quarta-feira 
(10/12).

Caiado comparou a 
volta de maus gestores a 
pragas capazes de causar 
danos severos. “Se puser 
de volta em Goiás aque-
le cupim branco, que rói 
mais do que o preto… 
Aquilo é uma desgraça, 
destrói até concreto. Se 
voltarem com esse cupim 
branco para dentro do pa-
lácio, ele vai comer tudo o 
que fizemos em sete anos”, 
alertou durante discurso.

O governador lembrou 
do desafio colossal de as-
sumir o Estado que sofreu 
20 anos de sucateamento. 
Eram dívidas bilionárias, 
folhas de pagamento atra-
sadas, obras paralisadas. 
Para contornar tamanho 
descompasso, Caiado con-
seguiu a adesão ao RRF, 
essencial para retomar a 
saúde financeira e os inves-
timentos em áreas como 
saúde, segurança pública, 
educação, infraestrutura e 
políticas sociais. “É o pri-

meiro estado a conseguir 
o equilíbrio fiscal graças 
às ações e políticas sérias 
que resgataram Goiás”, ce-
lebrou.

“Você nunca teve um 
Estado de Goiás com o ní-
vel de saúde fiscal que nós 
temos hoje. E não é apenas 
agora, mas para os próxi-
mos 30 anos”, assegurou. 
Agora, com o Propag, a es-
timativa é de ganhos fiscais 
da ordem de R$ 26 bilhões 
nas próximas três décadas. 
O modelo de correção das 
dívidas com a União é al-
terado: o indexador deixa 
de ser a taxa Selic e passa 
a ser o IPCA com juro real 
zero, reduzindo a volatili-
dade do estoque da dívida 
e tornando o custo mais 
alinhado ao comporta-
mento da economia.

Caiado alegou que fo-
ram sete anos para Goiás 
finalmente conseguir res-
pirar. Por isso, o risco de 
nova asfixia deve ficar no 
passado, enterrado a sete 
chaves. O chefe do Execu-
tivo goiano avaliou que o 
cenário pede uma conti-
nuidade das ações que dão 
capacidade de crescimen-
to ao Estado.

“Entrego o governo a 
Daniel Vilela (MDB), pes-
soa que tive a liberdade de 
escolher o meu vice-go-
vernador. Ele andou comi-
go quatro anos, para cima 
e para baixo. Sabe tudo o 
que acontece, e não é por 
ouvir dizer, é dentro, parti-
cipando e compartilhando 
os momentos de alegria e 
os de tristeza e dificulda-
de”, enfatizou.

Governador diz que risco de nova asfixia 
precisa ficar lá no passado, bem enterrado

Governador Ronaldo Caiado teme que
Goiás volte a cair em mãos erradas novamente
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I. Data, Horário e Local: 24 de novembro de 2025, às 09:00 horas, no endereço da futura sede social localizada na Cidade
de Jataí, Estado de Goiás, na Avenida Goiás, nº 1935, Quadra 0007, Lote ARE2, Sala Comercial 1102, Vila Progresso, CEP
75.800-402. II. Convocação e Presença: Totalidade dos fundadores e subscritores que assinam a presente ata,
dispensando-se qualquer formalidade de convocação prevista, a saber: (i) 4Road Concessões S.A., sociedade anônima,
com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Professor Frederico Herman Junior, nº 296, Sala A,
Alto de Pinheiros, CEP 05.459-010, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (“CNPJ/MF”) sob o nº 57.370.757/
0001-94 e NIRE nº 35300647131, representada por Paulo Augusto Franzine, brasileiro, divorciado, administrador de
empresas, portador da Cédula de Identidade (“RG”) nº 15.558.402-9 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas
(“CPF/MF”) sob o nº 064.576.598-88, com endereço na Rua Silvia Celeste de Campos, n. 154, Alto de Pinheiros, Cidade de
São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05.462010 e João Leopoldino Neto, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador
da Cédula de Identidade (“RG”) nº 6.351.200-2 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (“CPF/MF”) sob o nº
020.003.038-89, com endereço na Rodovia Luiz Augusto de Oliveira (SP-215) - Km 148 + 900 metros, s/nº, Parque
Tecnológico, Cidade de São Carlos, Estado de São Paulo, CEP 13.573600; e (ii) Way Concessões S.A., sociedade
anônima, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Minas de Prata, nº 30, 2º andar, Cj. 22, parte,
Vila Olímpia, CEP 04552-080, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 57.582.342/0001-84 e NIRE nº 35.300.648.668, representada
por Paulo Nunes Lopes, casado, economista, portador da Cédula de Identidade (“RG”) nº 92002143595, SSP/CE, inscrito
no Cadastro de Pessoas Físicas (“CPF/MF”) sob o nº 337.971.615-49, residente na cidade de Uberlândia, Estado de Minas
Gerais, com endereço na Rua José Elias, nº 50, 21º Andar, Jardim Karaíba, CEP 38.411-201, para o cargo de Diretor
Presidente; e Paulo Vinicius Machado Gomes, casado, contador, portador da Cédula de Identidade (“RG”) nº 30310090
SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (“CPF/MF”) sob o nº 247.261.808-51, residente na cidade de Chapadão
do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, com endereço na Avenida Dois, n. 1947, Centro, CEP 79.560-000. III. Composição
da Mesa: Presidente: Paulo Augusto Franzine; e Secretário: André Felipe Fernandes Figueira. IV. Ordem do dia:
Constituição de uma Sociedade Anônima de Capital Fechado, organizada nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro
de 1976 e alterações posteriores, denominada Rota da BR 364 MT-GO Participações S.A., que terá por objeto social a
participação no capital social de outras empresas. V. Deliberações: O Sr. Presidente declarou que a presente Assembleia
se destinava à constituição de uma sociedade por ações de capital fechado, organizada nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976 e posteriores alterações, a qual girará pela denominação de “Rota da BR 364 MT-GO
Participações S.A.”, e terá sua sede social na Cidade de Jataí, Estado de Goiás, na Avenida Goiás, n. 1935, Quadra 0007,
Lote ARE2, Sala Comercial 1102, Vila Progresso, CEP 75.800-402. Em seguida, o Sr. Presidente informou que, de início, o
capital social da sociedade será de R$ 1000,00 (mil reais), composto por 1.000 (mil) ações ordinárias, todas nominativas e
sem valor nominal, o qual é totalmente subscrito e integralizado pelos subscritores presentes à Assembleia, mediante o
pagamento em moeda corrente nacional, da seguinte forma: (1) a 4Road Concessões S.A. subscreve 10 (dez) ações,
cujo preço global de emissão monta em R$ 10,00 (dez reais), com integralização mediante o pagamento do referido
montante em moeda corrente nacional, em conta corrente da Companhia aberta junto ao Banco do Brasil S.A., cujo recibo
de depósito bancário integra a presente como “ Anexo I”; (2) a Way Concessões S.A. subscreve 990 (novecentas e
noventa) ações, cujo preço global de emissão monta em R$ 990,00 (novecentos e noventa reais), com integralização
mediante o pagamento do referido montante em moeda corrente nacional, em conta corrente da Companhia aberta junto
ao Banco do Brasil S.A., cujo recibo de depósito bancário integra a presente como “Anexo II”. Em seguida foi apresentado
o Boletim de Subscrição das integralizações havidas – “Anexo III”, conforme determinam os artigos 80 e 85 da Lei n°
6.404/76, cujo teor foi lido, para cumprimento da formalidade do art. 87, §1, da mesma Lei 6.404/76. Dando sequência à
Assembleia, informou o Sr. Presidente que, por terem sido atendidos todos os requisitos preliminares à constituição da
Companhia, procederia à leitura do projeto do Estatuto Social. Finda a leitura, o Sr. Presidente submeteu à discussão p
mencionado projeto do Estatuto Social, elaborado em conformidade com o art. 83 da Lei n 6.404/76, submetendo a
aprovação da Assembleia que, por unanimidade, assim deliberou: A) Aprovação da Constituição da Companhia que terá
sede na Avenida Goiás, n. 1935, Quadra 0007, Lote ARE2, Sala Comercial 1102, Vila Progresso, CEP 75.800-402, Cidade
de Jataí, Estado de Goiás; B) Aprovação, por unanimidade dos subscritores, do projeto de Estatuto Social, que passa a
constituir o Estatuto Social da Companhia, apresentando o seguinte teor: “Estatuto Social da Rota da BR 364 MT-GO
Participações S.A.” - Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto Social e Prazo de Duração - Artigo 1º - A Rota da BR
364 MT-GO Participações S.A. é uma sociedade por ações de capital fechado, regida pelo presente estatuto social
(“Estatuto Social”), pela Lei nº 6.404/1976 (“Lei das S.A.”), suas alterações e demais disposições legais aplicáveis
(“Companhia”). Artigo 2º - A Companhia tem sua sede social na Avenida Goiás, n. 1935, Quadra 0007, Lote ARE2, Sala
Comercial 1102, Vila Progresso, CEP 75.800-402, Cidade de Jataí, Estado de Goiás, podendo instalar, estabelecer,
transferir e extinguir filiais, sucursais, agências, depósitos e escritórios em qualquer parte do território nacional ou do
exterior, por deliberação da Diretoria. Artigo 3º - A Companhia tem por objeto social a participação no capital social de
outras empresas. Parágrafo Único - Fica desde já expressamente vedada a prática, pela Companhia, de quaisquer atos
estranhos ao objeto social descrito no caput do Artigo 3º acima. Artigo 4º - A Companhia tem prazo de duração
indeterminado. Capítulo II - Capital Social - Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e totalmente
integralizado, em moeda corrente nacional, é de R$ 1.000 (mil reais), composto por 1.000 (mil) ações ordinárias, todas
nominativas e sem valor nominal. Parágrafo 1º - Cada ação ordinária confere ao seu titular 1 (um) voto nas assembleias
gerais de acionistas (“Assembleia Geral”). Parágrafo 2º - Todas as ações de emissão da Companhia serão escrituradas
nos livros próprios da Companhia em nome de seus titulares. Parágrafo 3º - É vedada a criação ou emissão de partes
beneficiárias pela Companhia. Parágrafo 4º - Havendo perdas que reduzam o patrimônio líquido da Companhia a valor
inferior a R$ 200,00 (duzentos reais), os acionistas assumem a obrigação de aumentar o patrimônio líquido até, no mínimo,
o referido montante, na proporção de suas respectivas participações no capital social da Companhia, em até 4 (quatro)
meses contados da data de encerramento do respectivo exercício social. Artigo 5º - As ações são indivisíveis em relação
à Companhia, que não reconhecerá mais do que um proprietário para exercer os direitos a elas inerentes. Artigo 6º -
Observado o disposto neste Estatuto Social e na Lei das S.A., os acionistas terão direito de preferência para, na proporção
de suas participações acionárias, subscrever novas ações, bônus de subscrição e valores mobiliários conversíveis em
ações emitidas pela Companhia. Parágrafo Primeiro - O direito de preferência deve ser exercido pelos acionistas no
prazo de 30 (trinta) dias, a partir (i) da primeira publicação, no Diário Oficial do Estado, do respectivo aviso aos acionistas
ou da data de recebimento, devidamente comprovado por meio de aviso de recebimento, ou protocolo firmado pelo
respectivo representante legal, por parte daqueles acionistas que não tenham comparecido à Assembleia em que foi
aprovado o aumento de capital da Companhia, de comunicado a respeito da abertura do prazo para exercício do direito de
preferência, ou ainda (ii) da data da Assembleia Geral que tiver aprovado a emissão dos valores mobiliários descritos no
caput deste artigo caso todos os acionistas tenham comparecido à referida Assembleia. Parágrafo Segundo - Se, após
oferecido o direito de preferência para os acionistas, na forma do Parágrafo 1º acima, as ações emitidas em razão de
aumento de capital social não forem integralmente subscritas, a Companhia poderá, mediante deliberação da Assembleia
Geral, oferecer as ações não subscritas para terceiros. Artigo 8º - A não integralização, pelo subscritor, do valor subscrito,
nas condições previstas no boletim de subscrição, constituirá, de pleno direito, o acionista remisso em mora, de acordo
com a Lei das S.A., sujeitando o subscritor ao pagamento do valor em atraso corrigido pela variação positiva do IPCA,
além de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, pro rata die, até a data do efetivo pagamento, e multa não
compensatória igual a 10% (dez por cento) do valor devido. Capítulo III - Assembleias Gerais - Artigo 8º - Os acionistas
reunir-se-ão anualmente, em assembleia geral ordinária da Companhia, a ser realizada nos 4 (quatro) primeiros meses
contados do encerramento de cada exercício social, para deliberar sobre as matérias dispostas no artigo 132 da Lei das
S.A., e, extraordinariamente, sempre que necessário, sendo permitida a realização simultânea de Assembleias Gerais
ordinária e extraordinária, com poderes para decidir todos os negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar as
resoluções que julgar convenientes à sua defesa e desenvolvimento. Artigo 9º - As Assembleias Gerais poderão ser
convocadas, a qualquer momento, na forma prevista na Lei das S.A. Parágrafo 1º - As formalidades de convocação
previstas acima, ficam dispensadas quando todos os acionistas comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do
local, data, hora e ordem do dia da respectiva Assembleia Geral. Parágrafo 2º - As Assembleias Gerais instalar-se-ão: (i)
em primeira convocação, com a presença de acionistas detentores de mais de 50% (cinquenta por cento) do capital social
votante, e (ii) em segunda convocação, com qualquer número. Parágrafo 3º - As Assembleias Gerais deverão ocorrer na
sede social da Companhia e extraordinariamente poderão ser realizadas fora da sua sede, e deverão ser dirigidas por um
presidente e um secretário. O presidente deverá ser eleito pelos acionistas presentes, que deverá indicar, em seguida, o
secretário. Parágrafo 4º - Os acionistas não poderão deliberar sobre qualquer matéria que não tenha sido expressamente
incluída na ordem do dia da respectiva Assembleia Geral, exceto se todos os acionistas estiverem presentes e
expressamente concordarem em deliberar a matéria. Parágrafo 5º - Os acionistas poderão ser representados nas
Assembleias Gerais por procurador constituído na forma do artigo 126, parágrafo 1º da Lei das S.A. Parágrafo 6º - Não
poderá votar na Assembleia Geral o acionista com direitos sociais suspensos, na forma dos artigos 120 e 122, inciso V, da
Lei das S.A. Parágrafo 7º - O acionista não poderá votar nas deliberações relativas a laudo de avaliação dos bens com
que concorrer para o capital social e à aprovação de suas contas como administrador, nem em quaisquer outras em que
tiver interesse conflitante com o da Companhia. Parágrafo 8º - Dos trabalhos e deliberações da Assembleia Geral será
lavrada ata em livro próprio, assinada pelos membros da mesa e pelos acionistas presentes. Da ata extrair-se-ão certidões
ou cópias autênticas para os fins legais. As atas deverão ser arquivadas na sede da Companhia e somente serão levadas
a arquivamento perante a Junta Comercial competente se tiverem que produzir efeitos contra terceiros. Artigo 10º - Sem
prejuízo das demais matérias previstas em lei, compete privativamente à Assembleia Geral deliberar sobre as matérias
indicadas nos artigos 122, 132 e 136 da Lei das S.A. e sobre as matérias abaixo elencadas, observado o disposto no
contrato de concessão a ser celebrado no âmbito do Edital de Concessão nº 02/2025 da Agência Nacional de Transportes
Terrestres (“Contrato de Concessão”): i. aprovação de planos de outorga de opções de compra de ações a executivos e
colaboradores da Companhia e quaisquer planos de remuneração baseados em ações; ii. obtenção de registro de
companhia aberta, de oferta pública de ações ou de valores mobiliários conversíveis em ações da Companhia; iii.
participação em grupo de sociedades, nos termos do artigo 265 da Lei das S.A; iv. aprovação do plano de negócios da
Companhia; v. fixar a remuneração individual (fixa e variável) de membro da administração; vi. outorgar opções de compra
de ações no âmbito de planos de outorga de opção de compra de ações; vii. autorizar a negociação de ações de emissão
da Companhia em relação às suas próprias ações; viii. realização de investimentos ou despesas em limites superiores ao
previsto no plano de negócios da Companhia ou no orçamento anual aprovado; ix. alienação ou oneração de bens do ativo
não circulante não prevista no Plano de Negócios ou no orçamento anual aprovado; x. outorgar empréstimos ou abrir
linhas de crédito, observado o disposto no Contrato de Concessão; e xi. contratação de auditores independentes.
Parágrafo Segundo - Qualquer alteração deste Estatuto Social que implique (i) alteração do controle societário da
Companhia, dependerá de prévia autorização da Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT, sendo que tais
matérias somente serão submetidas à deliberação da Assembleia Geral após obtidas as respectivas aprovações, ou (ii)
caso a matéria tenha sido deliberada sem a prévia autorização do órgão correspondente, a sua eficácia estará
condicionada à referida aprovação. Artigo 11º - Exceto se quórum maior for exigido pela Lei das S.A., neste Estatuto
Social, em lei e no Contrato de Concessão, as matérias a serem submetidas às Assembleias Gerais (ordinárias e
extraordinárias) serão aprovadas pela maioria do capital social votante da Companhia. Capítulo IV - Da Administração -
Artigo 12º - A Companhia será administrada por uma Diretoria composta por 2 (dois) diretores, residentes no Brasil,
eleitos e destituíveis em Assembleia Geral da Companhia, sendo um Diretor Presidente e um Diretor Administrativo-
Financeiro e de Relações com Investidores. Parágrafo 1º - Os Diretores serão nomeados em Assembleia Geral, por
acionistas que representem a maioria simples do capital social votante da Companhia. Os membros da Diretoria serão
investidos em seus respectivos cargos mediante assinatura de termo de posse lavrado nos livros mantidos pela
Companhia para esse fim. Parágrafo 2º - Os membros da Diretoria, que poderão ser substituídos e/ou destituídos a
qualquer tempo pela Assembleia Geral, permanecerão em seus cargos até a posse de seus substitutos. Caso o substituto
venha a ser investido, este completará o mandato do membro substituído, exceto se deliberado de forma diversa pela
Assembleia Geral. Parágrafo 3º - A Assembleia Geral fixará a remuneração global anual para distribuição entre os
administradores. Parágrafo 4º - Os administradores ficam dispensados de prestar caução. Artigo 13º - Os Diretores terão
mandato de até 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição. Parágrafo 1º - Os Diretores permanecerão no exercício de
seus cargos até a eleição e a posse de seus sucessores. Parágrafo 2º - Em caso de impedimento permanente, renúncia e/
ou vacância dos cargos de Diretor, será convocada uma Assembleia Geral para eleição do respectivo substituto, que
completará o mandato do Diretor substituído. Parágrafo 3º - Os Diretores deverão ser pessoas com reputação ilibada,
comprovada experiência prática na sua área de atuação e ausência de conflito de interesse, cujos mandatos devem ter
caráter de exclusividade. Artigo 14º - A Diretoria deverá reunir-se sempre que convocada por qualquer Diretor. As atas
deverão ser lavradas em livro próprio. Parágrafo 1º - As reuniões da Diretoria serão convocadas com antecedência
mínima de 3 (três) dias, devendo constar a data, horário, local e ordem do dia da reunião. A convocação prévia das
reuniões da Diretoria da Companhia será dispensada quando presente a totalidade dos Diretores em exercício. Parágrafo
2º - As resoluções da Diretoria da Companhia serão tomadas pelo voto da maioria dos Diretores presentes à respectiva
reunião. Artigo 15º - A Diretoria tem os poderes para praticar os atos necessários à consecução do objeto social,
observados os limites deste Estatuto Social, competindo-lhe especialmente: i. cumprir e fazer cumprir o disposto neste
Estatuto Social; ii. administrar e gerir os assuntos de rotina perante os órgãos públicos federais, estaduais e municipais,
autarquias e sociedades de economia mista; iii. administrar e gerir a cobrança de quaisquer pagamentos devidos à
Companhia; iv. administrar e gerir a assinatura de correspondências de assuntos rotineiros; v. representar a Companhia,
em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, perante quaisquer terceiros, incluindo repartições públicas ou autoridades
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federais, estaduais ou municipais; vi. apresentar, anualmente, nos 3 (três) meses seguintes ao encerramento do exercício
social, à apreciação dos acionistas, o seu relatório e demais documentos pertinentes às contas do exercício social, bem
como proposta para destinação do lucro líquido e distribuição de dividendos, observadas as imposições legais e o que
dispõe este Estatuto Social; vii. deliberar sobre a criação, transferência e encerramento de filiais, agências, depósitos,
escritórios e quaisquer outros estabelecimentos da Companhia no país; viii. apresentar, anualmente, até o encerramento
de cada exercício social, à apreciação dos acionistas, proposta de orientação geral dos negócios da Companhia, relativa
ao exercício seguinte; e ix. cumprir as demais atribuições que lhe sejam estabelecidas pelos acionistas da Companhia,
pela lei e por este Estatuto Social. Artigo 16º - A representação da Companhia, em juízo ou fora dele, ativa ou
passivamente, perante quaisquer terceiros e órgãos ou repartições públicas federais, estaduais e municipais, bem como a
assinatura de escrituras de qualquer natureza, cheques, ordens de pagamento, contratos em geral e quaisquer outros
documentos ou atos que (i) importem em responsabilidade ou obrigação para a Companhia; (ii) exonerem a Companhia
de obrigações para com terceiros; ou (iii) exonerem terceiros de obrigação com a Companhia; incumbirão e serão
obrigatoriamente praticados: i. por 2 (dois) Diretores, agindo sempre em conjunto; ii. por qualquer Diretor, agindo em
conjunto com 1 (um) procurador com poderes específicos, constituído conforme previsto no Parágrafo Único desta
Cláusula; ou iii. por 1 (um) Diretor ou 1 (um) procurador de forma isolada, com poderes específicos, exclusivamente para o
fim de representação da Companhia em juízo e/ou perante repartições públicas federais, estaduais ou municipais).
Parágrafo 1º - As procurações outorgadas em nome da Companhia serão firmadas por 2 (dois) Diretores e deverão
especificar os poderes conferidos, os quais terão validade de, no máximo, 1 (um) ano, exceto as procurações cuja
finalidade seja a representação em processos judiciais, administrativos e/ou arbitrais, que poderão ser por prazo
indeterminado. Parágrafo 2º - São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Companhia, os atos
de qualquer acionista, Diretor, ou procurador devidamente constituído, que envolverem a Companhia em obrigações
relativas a negócios ou operações estranhas aos seus objetivos sociais. Parágrafo 3º - Nas hipóteses de alienação ou de
oneração de bens imóveis que integrem o ativo permanente da Companhia, ou ainda, na realização de contratos
financeiros de qualquer natureza, tais como empréstimos, financiamentos, garantias (prestação de fianças, avais ou
garantias reais), observado o disposto no Contrato de Concessão, será necessária a assinatura de 02 (dois) Diretores em
conjunto e desde que tal deliberação tenha sido aprovada previamente em Assembleia Geral. Capítulo V - Conselho
Fiscal - Artigo 17º - A Companhia terá um Conselho Fiscal composto por, no mínimo, 3 (três) membros e, no máximo, 5
(cinco) membros efetivos e suplentes em igual número, acionistas da Companhia ou não, o qual não funcionará em caráter
permanente e somente será instalado por deliberação da Assembleia Geral, ou a pedido dos acionistas, nas hipóteses
previstas em lei. Parágrafo 1º - Os membros do Conselho Fiscal, pessoas naturais, residentes no país, legalmente
qualificadas, serão eleitos pela Assembleia Geral que deliberar a instalação do órgão, e exercerão seu mandato até a
primeira Assembleia Geral Ordinária que se realizar após a eleição. Parágrafo 2º - Os membros do Conselho Fiscal farão
jus à remuneração que lhes for fixada em Assembleia Geral. Parágrafo 3º - Ocorrendo a vacância do cargo de membro do
Conselho Fiscal, o respectivo suplente ocupará seu lugar. Artigo 18º - O Conselho Fiscal, quando instalado, terá as
atribuições previstas em lei, sendo indelegáveis as funções de seus membros. O Regimento Interno do Conselho Fiscal
deverá ser elaborado, discutido e votado por seus membros na primeira reunião convocada após a sua instalação.
Capítulo VI - Exercício Social, Balanço e Demonstrações Financeiras - Artigo 19º - O exercício social tem início em 1º
de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que o balanço patrimonial e as demais demonstrações
financeiras deverão ser preparadas de acordo com os prazos e demais condições previstas na legislação aplicável e no
Contrato de Concessão. Parágrafo Único - As demonstrações financeiras da Companhia deverão ser auditadas, na forma
da legislação aplicável, por auditor independente, devidamente registrado na Comissão de Valores Mobiliários. Artigo 20º
- Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos acumulados, se houver, e a
provisão de imposto de renda e contribuição social sobre o lucro. O prejuízo do exercício será obrigatoriamente absorvido
pelos lucros acumulados, pelas reservas de lucros e pela reserva legal, nessa ordem. O lucro líquido deverá ser alocado
na seguinte forma: i. 5% (cinco por cento) serão destinados para a constituição da reserva legal, que não excederá 20%
(vinte por cento) do capital social; e ii. 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, serão destinados para o pagamento do
dividendo obrigatório devido aos acionistas, observadas as demais disposições deste Estatuto Social e a legislação
aplicável. Parágrafo Único - A Companhia poderá deixar de constituir a reserva legal no exercício social em que o saldo
dessa reserva, acrescido do montante das reservas de capital, exceder 30% (trinta por cento) do capital social. Artigo 21º
- A Companhia poderá: i. levantar balanços semestrais e com base nestes declarar dividendos intermediários, à conta do
lucro apurado, dos lucros acumulados e da reserva de lucros; ii. levantar balanços relativos a períodos inferiores a um
semestre e distribuir dividendos intercalares, desde que o total de dividendos pagos em cada semestre do exercício social
não exceda o montante das reservas de capital de que trata o artigo 182, parágrafo 1º, da Lei das S.A.; e iii. creditar ou
pagar aos acionistas, na periodicidade que decidir, juros sobre o capital próprio, os quais serão imputados ao valor do
dividendo obrigatório, passando a integrá-los para todos os efeitos legais. Capítulo VII - Liquidação - Artigo 22º - A
Companhia dissolver-se-á nos casos previstos em lei, competindo à Assembleia Geral, quando for o caso, determinar o
modo de liquidação e nomear o Conselho Fiscal e o liquidante que deverão atuar no período da liquidação, fixando-lhes a
remuneração, observado, no entanto, o disposto no Contrato de Concessão. Parágrafo 1º - Em caso de liquidação ou
dissolução da Companhia, caberá à Assembleia Geral, por meio de aprovação dos acionistas representando a maioria
simples do capital social votante da Companhia, eleger o liquidante e, caso instalado, os membros do Conselho Fiscal que
funcionarão no período da liquidação, fixando-lhes a remuneração. Parágrafo 2º - Nessa hipótese, os haveres da
Companhia serão empregados na liquidação das obrigações e o remanescente, se houver, será dividido entre os
acionistas na proporção de suas respectivas ações. Capítulo VIII - Arbitragem - Artigo 23º - Quaisquer disputas,
controvérsias, litígios, conflitos  ou discrepâncias entre as Partes de qualquer natureza que surgirem em decorrência deste
Estatuto (“Conflito”) serão resolvidos definitivamente por arbitragem administrada pelo Centro de Arbitragem e Mediação
da Câmara do Comércio Brasil e Canadá (“CCBC”), de acordo com a Lei Federal nº 9.307/96 (“Lei de Arbitragem”), e o
regulamento de arbitragem da CCBC em vigor na data do pedido de instauração da arbitragem (“Regulamento”), com
exceção das alterações aqui previstas. Artigo 24º - A lei aplicável à arbitragem será a lei brasileira e será vedado o
julgamento por equidade. i. A arbitragem será conduzida na Cidade de São Paulo e Estado de São Paulo, podendo o
Tribunal Arbitral (conforme abaixo definido), motivadamente, designar a realização de atos específicos em outras
localidades. A arbitragem será conduzida na língua portuguesa e será sigilosa. ii. A arbitragem será conduzida por 3 (três)
árbitros inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil (“Tribunal Arbitral”). A parte reclamante indicará um árbitro e a parte
reclamada indicará outro árbitro, nos prazos estabelecidos pela CCBC. O terceiro árbitro, que atuará como presidente do
Tribunal Arbitral, bem como os árbitros não indicados pelas partes da arbitragem no prazo estabelecido, deverão ser
indicados de acordo com o Regulamento. Quaisquer omissões, recusas, impedimentos, suspeições, litígios, dúvidas e
faltas de acordo quanto à indicação dos árbitros pelas partes da arbitragem ou à escolha do terceiro árbitro serão dirimidos
pela CCBC. Caso qualquer dos 3 (três) árbitros não seja nomeado no prazo previsto no Regulamento, caberá à CCBC
nomeá-lo(s), de acordo com o previsto no Regulamento, ficando afastado o dispositivo do Regulamento que limite a
escolha de coárbitro ou presidente do Tribunal Arbitral à lista de árbitros da CCBC. Os procedimentos previstos neste item
também se aplicarão aos casos de substituição de árbitro. iii. Na hipótese de arbitragem envolvendo 3 (três) ou mais
partes em que (i) estas partes não se reúnam em apenas dois grupos de requerentes ou requeridas; ou (ii) as partes
reunidas em um mesmo grupo de requerentes ou requeridas não cheguem a um consenso sobre a indicação do respectivo
coárbitro, todos os árbitros serão nomeados pela CCBC, nos termos do Regulamento, salvo acordo de todas as partes da
arbitragem em sentido diverso. iv. Qualquer das partes da arbitragem poderá requerer medida liminar ou cautelar ao Poder
Judiciário, em caso de urgência e antes da constituição do Tribunal Arbitral, não podendo esta disposição ser considerada
inconsistente com ou como renúncia a qualquer das disposições contidas neste Estatuto. Para tal finalidade, fica eleita a
Cidade de São Paulo e Estado de São Paulo, com a renúncia de qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja. v. A
sentença arbitral será proferida por escrito, indicará suas razões e fundamentos, e será final, vinculante e exequível contra
as partes da arbitragem de acordo com seus termos, não se exigindo homologação judicial nem cabendo qualquer recurso
contra ela, ressalvados os pedidos de correção e esclarecimentos ao Tribunal Arbitral previstos no artigo 30 da Lei de
Arbitragem e eventual ação anulatória fundada no artigo 32 da Lei de Arbitragem. A sentença arbitral será tida pelas partes
da arbitragem como solução do Conflito, as quais deverão aceitar tal sentença arbitral como a verdadeira expressão de
sua vontade em relação ao Conflito. O Tribunal Arbitral poderá conceder qualquer medida disponível e apropriada
conforme a lei brasileira. O Tribunal Arbitral alocará entre as partes da arbitragem, conforme os critérios da sucumbência,
razoabilidade e proporcionalidade, o pagamento e o reembolso (i) das taxas e demais valores devidos, pagos ou
reembolsados à CCBC, (ii) dos honorários e demais valores devidos, pagos ou reembolsados aos árbitros, (iii) dos
honorários e demais valores devidos, pagos ou reembolsados aos peritos, tradutores, intérpretes, estenotipistas e outros
auxiliares eventualmente designados pelo Tribunal Arbitral, (iv) dos honorários contratuais ou qualquer outro valor devido,
pago ou reembolsado pela parte contrária a seus advogados, assistentes técnicos, tradutores, intérpretes e outros
auxiliares, e (v) de eventual indenização por litigância de má-fé. O Tribunal Arbitral não condenará qualquer das partes da
arbitragem a pagar ou reembolsar (i) honorários advocatícios de sucumbência, e (ii) qualquer outro valor devido, pago ou
reembolsado pela parte contrária com relação à arbitragem, a exemplo de despesas com fotocópias, autenticações,
consularizações e despesas de viagens. A execução da sentença arbitral será feita na Comarca de São Paulo, Estado de
São Paulo. vi. A fim de otimizar e garantir segurança jurídica à resolução das demandas decorrentes de ou relacionadas a
este Estatuto Social caso duas ou mais disputas surjam com relação a este Estatuto Social, e desde que requerido por uma
das partes envolvidas, o Tribunal Arbitral procederá à consolidação do procedimento arbitral com qualquer outro em que
as partes envolvidas estejam litigando e que envolva ou de alguma forma impacte este Estatuto Social, desde que o
Tribunal Arbitral entenda que (i) existem questões comuns de fato, de direito ou lei nos procedimentos arbitrais que tornam
a consolidação mais eficiente que a manutenção dos procedimentos arbitrais sujeitos a julgamentos isolados; e (ii)
nenhuma parte envolvida em qualquer dos procedimentos iniciados seja prejudicada pela consolidação, como, por
exemplo, devido a atrasos injustificáveis ou conflitos de interesses. Sem prejuízo do disposto neste Estatuto Social, não
haverá consolidação com procedimento arbitral em que o termo de referência já tenha sido assinado. O primeiro Tribunal
Arbitral instaurado nos procedimentos de arbitragem para dirimir uma disputa será o Tribunal Arbitral competente para
conduzir o procedimento arbitral consolidado. a decisão de consolidação será final e vinculante sobre todas as partes
envolvidas nas disputas e procedimentos arbitrais objeto da ordem de consolidação. Capítulo IX - Disposições Gerais -
Artigo 25º - Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com o
que preceitua a Lei das S.A. Artigo 26º - Este Estatuto deverá ser regido e interpretado de acordo com as leis da República
Federativa do Brasil.” C) Cumpridas as formalidades legais, o Dr. Presidente declarou definitivamente constituída a Rota
da BR 364 MT-GO Participações S.A., determinando que se procedesse com a eleição dos diretores da mesma,
restando eleitos para a Diretoria da Companhia os seguintes membros: (a) Sr./a Paulo Nunes Lopes, casado, economista,
portador do RG nº 92002143595, SSP/CE, inscrito no CPF/MF sob o nº 337.971.615-49, residente na cidade de
Uberlândia, Estado de Minas Gerais, com endereço na Rua José Elias, nº 50, 21º Andar, Jardim Karaíba, CEP 38.411-201,
para o cargo de Diretor Presidente; e (b) Sr./a Paulo Vinicius Machado Gomes, casado, contador, portador do RG nº
30310090 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 247.261.808-51, residente na cidade de Chapadão do Sul, Estado de Mato
Grosso do Sul, com endereço na Avenida Dois, n. 1947, Centro, CEP 79.560-000, para o cargo de Diretor Administrativo-
Financeiro e de Relações com Investidores. O mandato dos Diretores será de 2 (dois) anos a contar desta data, devendo
se estender até a investidura dos respectivos sucessores. Ato contínuo o Sr. Presidente deliberou para fixar, com
fundamento no artigo 12º, parágrafo 3º do Estatuto Social, a remuneração global de até R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)
para distribuição entre os administradores referente ao período anual a contar da data de sua constituição. Os
administradores recém-eleitos declararam, neste ato, sob as penas da Lei, que não estão impedidos de exercer a
administração da Companhia, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os
efeitos delas, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. A seguir, o Sr.
Presidente declarou empossados em seus respectivos cargos os Diretores nomeados, os quais, após assinarem os
respectivos termos de posse, na forma de lei, foram encarregados de tomar as medidas complementares necessárias à
regularização da Companhia. Restou consignado, ainda, que as publicações determinadas pela Lei nº 6.404/76 serão
feitas no periódico “Diário da Manhã”, da Capital do Estado de Goiás. I. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado,
o Sr. Presidente deu por encerrada a Assembleia, da qual lavrou-se a presente ata, que, após lida e achada conforme, foi
por todos os presentes assinada. Autorizada a publicação da presente ata com a omissão das assinaturas dos acionistas,
nos termos do artigo 130, parágrafo 2º, da Lei das S.A. VII. Assinaturas: Mesa: Presidente, Paulo Augusto Franzine e
Secretário, André Felipe Fernandes Figueira. Diretores: Paulo Nunes Lopes e Paulo Vinícius Machado Gomes.
Subscritores: 4ROAD Concessões S.A. e Way Concessões S.A. Jataí/GO, 24 de novembro de 2025. A presente ata foi
lavrada em 1 (uma) via digital, sendo uma cópia mantida no livro próprio. Mesa: Paulo Augusto Franzine - Presidente,
André Felipe Fernandes Figueira - Secretário. Acionistas Subscritores: 4Road Concessões S.A., Por: Paulo Augusto
Franzine, Por: João Leopoldino Neto, Way Concessões S.A., Por: Paulo Nunes Lopes, Por: Paulo Vinícius Machado
Gomes. Visto do Advogado: Camilla de Matos Marcondes Silvestre - OAB/SP 235.930. Junta Comercial do Estado de
Goiás. Certifico o registro em 11/12/2025 sob o nº 52300051525. Protocolo: 253031818 de 28/11/2025. Código de
Verificação: 12519578296. NIRE: 52300051525. Com efeitos do registro em: 24/11/2025. ROTA DA BR 364 MT-GO
PARTICIPAÇÕES S.A.. Suzana Fontes Borges Fileti - Secretária-Geral.

RECONHECIMENTO

Bruno Peixoto anuncia bônus natalino 
de R$ 2 mil para os servidores da Alego

Redação 

O presidente da Assem-
bleia Legislativa de Goiás 
(Alego), deputado Bruno 
Peixoto (UB), anunciou na 
quinta-feira (11/12) o pa-
gamento de um bônus na-
talino de R$ 2 mil para to-
dos os servidores da Casa. 
A iniciativa atende a pedi-
dos dos parlamentares e 
reforça o reconhecimento 
ao trabalho do corpo téc-
nico e administrativo ao 
longo do ano.

Segundo Bruno Peixoto, 
o benefício valoriza o em-
penho dos servidores que, 
pelo terceiro ano conse-
cutivo, contribuíram para 
que a Alego recebesse o 
título de “Assembleia mais 
transparente do Brasil”, 
concedido pelo Programa 
Nacional de Transparên-
cia Pública (PNTP). “Esse 
resultado é fruto direto da 
eficiência, da seriedade e 
da competência de cada 
servidor”, afirmou o presi-
dente.

Peixoto destacou que as 
economias geradas pela 
atual gestão estão sendo 
convertidas em benefícios 
concretos para a popula-
ção e para os servidores. 
Ele citou avanços institu-
cionais, modernização ad-
ministrativa e a ampliação 
de serviços como o Pro-
grama Deputados Aqui, 
que levou atendimento ao 
interior do estado.

O presidente da Ale-
go ressaltou a gratidão da 
Mesa Diretora pelo de-
sempenho das equipes. 
“Nada disso seria possível 
sem o comprometimento 
diário de todos que, com 
muito comprometimen-
to, prestam um serviço de 
excelência à nossa popula-
ção”, declarou, enfatizando 
o caráter de justiça no re-
conhecimento aos servi-
dores.

Iniciativa atende pedido 
dos deputados e reforça 
aprovação ao trabalho 
dos servidores ao longo 
do ano de 2025
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REAÇÃO

Governo Trump retira Moraes e esposa 
da lista de sancionados pela Magnitsky

Folhapress
 
O governo Donald 

Trump retirou o ministro 
Alexandre de Moraes, do 
STF (Supremo Tribunal 
Federal), da lista de indi-
víduos sancionados com 
base na Lei Magnitsky.

Moraes havia sido pu-
nido pela administração 
Trump em 30 de julho. 
À época, o secretário de 
Estado de Trump, Marco 
Rubio, disse que havia 
"graves abusos de direi-
tos humanos" por parte 
do ministro do STF.

O governo americano 
também tirou da lista de 
sancionados a esposa de 
Moraes, Viviane Barci, e 
a empresa Lex - Instituto 
de Estudos Jurídicos, que 
pertence à família do ma-
gistrado.

A Lei Magnitsky tra-
ta de graves violações 
aos direitos humanos, 
incluindo ditadores, e a 
decisão de usá-la para 
uma autoridade brasilei-
ra tinha sido inédita. Os 
EUA aplicaram a mesma 
sanção a integrantes de 
cortes superiores da Ve-
nezuela.

Por meio dessa deci-
são, o governo Trump de-
termina o congelamento 
de qualquer bem ou ati-
vo que o indivíduo san-
cionado tenha nos EUA e 
também pode proibir en-
tidades financeiras ame-
ricanas de fazerem opera-
ções em dólares com uma 
pessoa sancionada. Isso 
inclui as bandeiras de 
cartões de crédito Mas-
tercard e Visa, por exem-
plo.

Como mostrou a Folha, 
Moraes chegou a ter um 
cartão de bandeira ame-
ricana bloqueado por ao 
menos um banco no Bra-
sil.

Em troca, a instituição 

ofereceu a Moraes um 
cartão da bandeira bra-
sileira Elo, para ele fazer 
pagamentos no país sem 
as restrições impostas 
pela gestão Trump.

A retirada de Mora-

es e a esposa da lista de 
sancionados ocorre após 
aproximação do governo 
Trump com o governo 
Lula. O petista conversou 
com o republicano sobre 
o tema em 2 de dezembro.

Decisão ocorre após aproximação dos EUA
com o governo Lula. O petista conversou com
o republicano sobre o tema em 2 de dezembro

Alexandre Moraes e esposa foram retirados da lista de sancionados pela Lei Magnitsky

JULGAMENTO RESPOSTA

STF forma maioria para anular
decisão da Câmara e cassar
Zambelli, presa na Itália
Folhapress

 
A Primeira Turma do 

STF (Supremo Tribunal 
Federal) formou maioria 
na sexta-feira (12/12) para 
manter a decisão do minis-
tro Alexandre de Moraes 
no processo que determi-
nou a perda do mandato 
da deputada federal Carla 
Zambelli (PL-SP).

O caso está em julga-
mento no plenário virtu-
al (plataforma na qual os 
ministros depositam seus 
votos, sem debates) da 
turma, além de Moraes, 
relator do caso, ela é com-
posta pelos ministros Flá-
vio Dino, Cármen Lúcia e 
Cristiano Zanin.

Moraes decidiu pela 
perda de mandato na 
quinta-feira (11/12). Na 
mesma decisão, determi-
nou que o presidente da 
Câmara, Hugo Motta (Re-
publicanos-PB), dê posse 
ao suplente da parlamen-
tar no prazo de 48 horas.

O relator votou pela ma-
nutenção da sua decisão 
e foi seguido por Dino e 
Zanin. Cármen ainda não 
votou.

"A melhor solução para 
casos como o que ora se 
analisa é entender que a 
perda do mandato consti-
tui decorrência automáti-
ca da condenação, de for-
ma que a decisão da Mesa 
da Câmara dos Deputados 
deve ter a natureza tão 
apenas declaratória", disse 
Zanin em seu voto.

Na madrugada de quin-
ta, a Câmara salvou o man-
dato de Zambelli. Foram 
227 votos pela cassação e 
170 contra, era necessária 
maioria de 257 votos para 
cassá-la.

A parlamentar está pre-
sa na Itália, para onde fu-
giu após ter sido condena-
da pelo STF sob a acusação 
de ter ordenado a invasão 
de sistemas do CNJ (Con-
selho Nacional de Justiça).

O episódio acirrou o cli-
ma de tensão entre o Le-
gislativo e o Judiciário.

"Trata-se de ato nulo, 
por evidente inconstitu-
cionalidade, presentes 
tanto o desrespeito aos 
princípios da legalidade, 
moralidade e impessoa-
lidade, quanto flagrante 
desvio de finalidade", dis-

se Moraes sobre a votação 
que preservou o mandato 
de Zambelli.

Segundo o relator, o rito 
adotado por Motta de sub-
meter a representação do 
caso da deputada do PL 
ao plenário da Casa para 
deliberação e votação é in-
válido. Caberia à Câmara, 
segundo ele, apenas dar 
cumprimento ao decidido 
pelo STF.

"Em respeito à Consti-
tuição Federal, é o Poder 
Judiciário quem determi-
na a perda do mandato 
parlamentar condenado 
criminalmente com trân-
sito em julgado, cabendo 
à Mesa da Câmara dos 
Deputados, nos termos do 
§3º do artigo 55 da Cons-
tituição Federal, tão so-
mente declarar a perda do 
mandato, ou seja, editar 
ato administrativo vincu-
lado", afirmou.

Aliados de Zambelli se 
manifestaram nas redes 
sociais com críticas duras 
a Moraes. O líder do PL 
na Câmara, Sóstenes Ca-
valcante (RJ), chamou o 
ministro de "ditador psi-
copata". 

Gustavo Gayer diz que
indiciamento pela PF  
tem motivação política 
Redação 

O deputado federal 
Gustavo Gayer (PL-GO) 
afirmou em vídeo pu-
blicado em seu perfil no 
Instagram na quinta-feira 
(11/12) que seu indicia-
mento pela Polícia Fede-
ral tem motivação políti-
ca. “O objetivo é desgastar 
a minha imagem… e im-
pedir que eu chegue ao 
Senado. É só isso”, decla-
rou o parlamentar, que é 
pré-candidato ao Senado 
em 2026.

A Polícia Federal indi-
ciou Gayer pelos crimes 
de associação criminosa, 
falsidade ideológica, fal-
sificação de documento 
particular e peculato. O 
inquérito apura supostos 
desvios de cota parlamen-
tar para uma Organização 
da Sociedade Civil de In-
teresse Público (Oscip) 
em Cidade Ocidental, no 
Entorno do Distrito Fede-
ral.

Segundo a investiga-
ção, Gayer teria adquiri-
do uma associação com o 
objetivo de direcionar re-
cursos de emendas parla-
mentares. A PF afirma que 

o quadro social da organi-
zação incluía crianças e 
que documentos teriam 
sido falsificados. O relató-
rio já foi encaminhado ao 
Supremo Tribunal Fede-
ral (STF).

Em sua defesa, Gayer 
negou qualquer uso de 
dinheiro público. Ele afir-
mou que assessores su-
geriram a criação de uma 
“ONG de direita” e que 
apenas ofereceu ajuda 
para regularizar um CNPJ 
já existente. “Nunca foi 
passado 1 real de verba 
pública”, disse, acrescen-
tando que não sabe se a 
ajuda foi concluída e que 
não usa emendas parla-
mentares desde o primei-
ro ano de mandato.

O caso teve início em 
outubro de 2024, quando 
a PF cumpriu mandados 
de busca no apartamen-
to funcional de Gayer, em 
Brasília, e em um endere-
ço em Goiânia. Na época, 
o Ministério Público Fe-
deral (MPF) afirmou que 
a associação investigada 
já teve crianças e um bebê 
documentados como 
membros da diretoria.



SÁBADO E DOMINGO, 13 E 14 DE DEZEMBRO DE 2025 SÁBADO E DOMINGO, 13 E 14 DE DEZEMBRO DE 2025 12

MARCUS VINÍCIUS BECK

mvbeck20@gmail.com

EDITOR DMREVITSA 

diariodamanhaoficial

diariodamanha

dm536oiania

DM evistaR

LITERATURA

O cerrado na 
ficção de Milton 
Escritor retorna às livrarias com o romance ‘Dança de Enganos’, que encerra 
elogiada trilogia. Entenda como cidades de Goiás e DF aparecem nos livros 

Marcus Vinícius Beck

O escritor manauense 
Milton Hatoum, 73, volta às 
livrarias com “Dança de En-
ganos”, que encerra a trilo-
gia “O Lugar Mais Sombrio”. 
Publicado pela Companhia 
das Letras, o livro desloca 
o ponto de vista narrativo 
para a personagem Lina, 
mãe do jovem Martim.

Ela reflete sobre a au-
sência do filho ao mesmo 
tempo em que rememora 
o passado durante o drama 
histórico-político dos anos 
1960. Com isso, Milton 
constrói um texto perme-
ado pela ausência e pelas 
dores. Essa habilidade nar-
rativa o consagrou na lite-
ratura brasileira.

Como as sombras de um 
longo sonho, a narrado-
ra revive a relação com o 
irmão Dácio, as situações 
ao lado da mãe Ondina, 
os momentos junto à con-
fidente Delinha, a paixão 
pelo artista plástico Leo-
nardo. Mas é quando se 
ocupa da ausência do filho 
Martim, protagonista de “A 
Noite da Espera” e “Pontos 
de Fuga”, que a obra atinge 
seu esplendor literário.

Lina adentra um jogo 
ardiloso, embora não sou-
besse disso. Por inúmeras 
razões, conforme declara 
o autor à imprensa, a per-
sonagem não dimensiona 

o que está por trás desse 
jogo. Nem Milton Hatoum 
desvenda esses segredos. 
Deixa para que nós, leito-
res, o façamos.

Voltemos um pouco na 
trilogia, portanto. No pri-
meiro livro, intitulado “A 
Noite da Espera”, o adoles-
cente Martim muda-se com 
o pai para Brasília, onde es-
tuda no CIEM, matricula-se 
no curso de Arquitetura da 
UnB, trabalha na Livraria 
Encontro e faz teatro ama-
dor, enquanto descobre o 
sexo, o amor, a amizade, a 
prosa de Flaubert, a poesia 
de Baudelaire.

Brasília–Goiânia
Nesse romance de for-

mação, Brasília emerge 
moderna: ruas e praças, ci-
dades-satélites, bares, res-
taurantes, hotéis, cinemas, 
universidade, livrarias, 
moradores. As diferenças 
se acentuam entre a Asa 
Sul, mais etilizada, e a Nor-
te, “de acabamento tosco, 
sem cor, no meio do barro 
e da tristeza, ocupados pela 
classe média”, como descre-
ve o narrador-personagem.

Tudo isso erguido sob o 
signo da miséria brasilei-
ra: candangos, operários, 
artesãos e desempregados 
migraram para a perife-
ria da cidade-monumento 
idealizada por Lúcio Costa 

e Oscar Niemeyer. Ao me-
nos isso é o que assinala o 
narrador do conto “Flores 
Secas do Cerrado”, publi-
cado no jornal “Rascunho” 
em abril de 2009. Milton 
Hatoum o assina.

Entre saudades e deban-
dadas, nem tudo é suportá-
vel. Martim se põe no cam-
po literário dessa forma. 
Está em Paris, essa “cidade 
gelada, nem sempre silen-
ciosa”. Vive num exílio pari-
siense. Dezembro de 1977: 
le mot juste. Brasília, janei-
ro de 1968: vertigem da dis-
tância.

Ônibus estacionado. 
Diante do personagem, 
a rodoviária de Goiânia. 
Aproxima-se de um moto-
rista e lhe pergunta onde 
fica a avenida Goiás, ao que 
o homem lhe diz ser longe. 
“Não importa”, responde. 
Passa por um parque e se-
gue na avenida larga. Che-
ga ao Grande Hotel.

Sentado numa poltrona, 
Martim espera Lina. Lê a 
passagem de “A Educação 
Sentimental” na qual Fré-
déric e Mme se encontram 
às três da tarde. “Frédéric 
sonhava com esse encon-
tro, e eu com minha mãe; 
eram três horas da tarde no 
romance de Flaubert e no 
hotel em Goiânia”, compa-
ra o narrador, que se torna, 
em certa altura, angustiado 
pela demora.

ABL/ DIVULGAÇÃO

Cotado ao Nobel: manauense atinge
esplendor literário com “Dança dos Enganos”

Narrador caminha por avenidas largas da capital goiana
Como se dançasse em 

um salão apertado, o re-
pórter sente o celular mo-
ver-se no bolso. Quase 
saca-o da calça jeans para 
calá-lo, ou espioná-lo, mas 
resiste à tentação. Quer 
saber, matuta, deixa pra 
lá. Anda pelo Centro. No 
fone, Lou Reed walking on 
the wild side.

Martim saltava frases, 
retornava ao início dos 
parágrafos; a vista ficou 
turva. Na tarde quente da 
capital goiana, caminhava 
pela avenida Goiás. Ob-
servava jogadores de do-
minó. Ao chegar à Praça 
Cívica, viu um homem na 
base do Monumento às 

Três Raças. Dormia.
De volta ao hotel, o re-

cepcionista lhe informa 
que Lina não virá. “Des-
sa cidade ainda recordo o 
canto melodioso de mu-
lher, a leitura de um ro-
mance magnífico, um ho-
mem caído ao pé de um 
monumento, um parque 
vazio perto da rodoviária, 
um relógio branco”, diz.

Brasil desamparado, 
desiludido. O narrador se 
manda para São Paulo, 
onde ingressa na faculda-
de de Arquitetura da USP. 
Já estamos nos anos 1970 
— Dinah, namorada do 
narrador, sentia a liber-
dade golpeada. Ela, seus 

amigos e Martim estavam 
acossados.

Lembranças
Agora, em “Ponto de 

Fuga”, Martim mora numa 
república de estudantes 
na Vila Madalena, em São 
Paulo — um grupo que lhe 
trará vivências e compa-
nheiros para a vida. Está 
distante do pai opressor e 
reacionário, afastou-se de 
Dinah, a atriz politizada 
com quem degustara no 
Planalto Central os sabo-
res do amor pela primeira 
vez. A relação deles ficara 
estremecida. 

Na vida política, a di-
tadura endurece. Expe-

rimenta as agruras e ad-
versidades da vida adulta, 
assombrado pelo desapa-
recimento de sua mãe. Na 
prosa de Milton, citando 
a crítica Leyla Perrone-
-Moysés, o tom memoria-
bilístico não se confunde 
com falta de imaginação.

Ao El País, o autor recor-
re a Graciliano Ramos em 
“Memórias do Cárcere”, 
publicado nos anos 1930 
durante o Estado Novo: “é 
o ‘pequenino fascismo tu-
piniquim’.” De certa forma, 
ecoa o pensamento do so-
ciólogo Florestan Fernan-
des. Ainda bem que temos 
Milton. (M.V.B)

Capa do primeiro título da trilogia: 
cenas goianienses

CIA. DAS LETRAS/ DIVULGAÇÃO
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	» - Bom dia sábado, bom dia domingo! Que 
a gentileza que você espalha encontre o 
caminho de volta até você!  

	» - "Depois que morreu a minha mãe, morreu 
também a minha obrigação de ser feliz". - 
Padre Fábio de Melo 

	» - O ano de 2026, época de eleições, promete 
uma guerra de pesquisas de opinião pública. 
Cada levantamento com números discrepantes 
podem favorecer quem contratou o instituto. 

	» - Abel Ferreira renova com o Palmeiras até 
2027. É o maior vencedor do futebol brasileiro, 
com dez títulos nos últimos dez anos.  

	» - Ex-presidente Jair Bolsonaro será levado a 
uma perícia médica, para avaliar a necessidade 
de internação, porque reclama de soluços e 
hérnia.    

	» - Goiânia foi planejada, na década de 30, para 
acolher cerca de 50 mil habitantes. Hoje a 
capital soma um milhão e meio, misturando 
modernidade e diversidade.     

	» - Goiás ganhou o primeiro terminal de cargas 
l00% refrigerado. A nova estrutura está no 
aeroporto Santa Genoveva de Goiânia.

	» - Com a chegada dos dias mais quentes, as 
plantas aceleram o crescimento e exigem 

BELLA DA SEMANA

ELLEN LEITE, 
chega para atiçar 
a imaginação em 

época natalina

Geleia Geral

LUIZ AUGUSTO PAMPINHA

LUIZAUGUSTOPAMPINHA@GMAIL.COM

  LEITURA DINÂMICA

TIKTOK 

Pabllo Vittar faz 
bonito em evento

Ane Cristina 
Folhapress

O TikTok Awards acon-
teceu na quinta-feira 
(11/12) à noite em São 
Paulo, premiando os maio-
res criadores da platafor-
ma. A premiação foi mar-
cada pelo choro de Pabllo 
ao homenagear Preta Gil, 
pela abundância de robôs 
e pela tietagem a Felca nos 
bastidores, embora ele 
não tenha levado o prêmio 
de Creator do Ano.

Pabllo Vittar chorou ao 
homenagear Preta Gil. A 
cantora cantou "Sinais de 
Fogo" em homenagem à 
artista, que morreu em ju-
lho desse ano. Já no fim da 
música, sua voz ficou em-
bargada. "Viva, Preta Gil", 
gritou Pabllo.

Robôs roubaram a cena 
no evento. Lucas Rangel 
levou o robô de R$ 40 mil 
que o ajudou a ganhar o 
prêmio de Vídeo do Ano. 
Ingrid Ohara, que também 
produz conteúdo nessa li-
nha, também levou dois 
robôs, incluindo um hu-
manoide. As máquinas 
fizeram sucesso e foram 
alvos de pedidos de fotos.

‘Vereador Felca’
Felca não levou o prê-

mio, mas foi o mais tietado 
nos bastidores. No curto 
período em que passou 
pelo after party, o influen-
ciador mal conseguia dar 
um passo sem ser parado 
com pedidos de foto. Ele 
atendeu a todos antes de ir 
embora.

Embora estivesse bela e elegante, cantora  
pop chorou ao homenagear Preta Gil

Vittar cantou ‘Sinais de Fogo’ em memória à artista falecida 

VICTOR RIBEIRO/ INSTAGRAM

SERTANEJO

Dupla Jorge e Mateus 
confirma despedida
DMOnline

Jorge e Mateus confirmam 
o que muitos fãs temiam: a 
data do último show como 
dupla já está estabelecida. Os 
artistas sobem ao palco do 
Camarote Villa, no circuito 
Barra/Ondina, em Salvador 
(BA), nos dias 16 e 17 de fe-
vereiro de 2026. A apresenta-
ção especial, em formato de 
dobradinha, ocorre durante 
o Carnaval e simboliza o en-
cerramento de um ciclo de 
20 anos de carreira.

A despedida acontece no 
mesmo local onde os serta-
nejos se apresentaram pela 
primeira vez há 11 anos. O 
Camarote Villa oferece mais 
de 5 mil metros quadrados, 
dois mirantes para os trios 
elétricos, boate climatizada 

de 900 m² e dois palcos. Em 
2026, o espaço adota o tema 
El Dorado, inspirado na len-
da do reino mágico e na bus-
ca pelo extraordinário.

Descanso
O anúncio da interrupção 

das atividades ocorreu em 
dezembro de 2024. Segundo 
os músicos, o ritmo intenso 
de estrada exige uma pausa. 

Mateus afirma que pre-
tende priorizar momentos 
familiares e se reconectar 
com os filhos. Jorge ressal-
ta que a decisão não repre-
senta o fim da carreira, mas 
um período necessário para 
descanso, reflexão e desen-
volvimento de projetos pes-
soais, entre eles novas com-
posições.
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Horóscopo

Diário

Áries

Leão

Sagitário

Touro

Virgem

Capricórnio

Gêmeos

Libra

Aquário

Cancêr

Escorpião

Peixes

Amor em alta, com chance de 
um novo crush ou de reacender a 
paixão. 

Vida sexual pode ficar mais 
intensa e criativa, com conversas 
profundas. 

Sua lábia criativa estará em alta 
para convencer e motivar, mas 
cuidado. 

Há um movimento para se 
desprender de tristezas passadas, 
canceriano. 

Sua generosidade e entusiasmo 
poderão inspirar quem está ao seu 
redor. 

Cuidado com concorrência e 
despesas. Boas perspectivas em 
negociações. 

O céu traz mensagens importantes 
para ouvir sua intuição.Preste 
atenção. 

Há chance de construir 
relacionamentos concretos e 
maduros, meu amigo. 

Seu carisma estará em alta, 
facilitando conexões: evite excesso 
de confiança. 

O período é favorável para o 
setor profissional, com possíveis 
novidades. 

Ponto alto é estar com amigos 
ou colegas; interagir trará 
produtividade. 

É um dia para ser produtivo, mas 
sem correria. Organize o que está 
pendente.

Ricardo Vinícius

O destaque do Game 
Awards, realizado na quinta 
(11/12), foi "Clair Obscur", 
que venceu como melhor 
jogo do ano, além de outras 
categorias. "Clair Obscur: 
Expedition 33 " liderou a dis-
puta, com 12 nomeações — o 
maior número já registrado 
na história da premiação.

A cerimônia do Game 
Awards ocorreu no Peaco-
ck Theater, em Los Angeles, 
com anúncios de novos jo-
gos, apresentações musicais 
e a presença da The Game 
Awards Orchestra.

Além do prêmio principal, 
“Expedition 33” quebrou um 
recorde histórico ao vencer 
em nove categorias, ultra-
passando feitos anteriores de 
The Last of Us Part II e Bal-
dur’s Gate 3. O jogo levou tro-
féus em áreas como melhor 
direção, melhor narrativa, 
melhor RPG, melhor direção 
de arte, melhor trilha sonora, 
melhor performance (para 
Jennifer English), além de ser 
reconhecido como melhor 
jogo independente e melhor 

estreia de um jogo indie.
“Expedition 33” é um RPG 

inovador em turnos com me-
cânicas singulares em tempo 
real, que tornam as batalhas 
mais envolventes e viciantes 
do que nunca. Explore um 
mundo fantástico, inspirado 
na Belle Époque da França, e 
enfrente os mais terríveis ini-
migos.

Projetos
A franquia Tomb Raider 

ganhou dois novos projetos: 
um remake (Legacy of Atlan-
tis) e um título totalmente 
novo (Catalyst). Também 
foi revelado Divinity, o novo 
RPG da Larian Studios, maio-
res detalhes de Star Wars: 
Fate of the Old Republic, e 
Control Resonant da Reme-
dy.

Outros títulos também se 
destacaram ao longo da noi-
te: “Hollow Knight: Silksong” 
foi eleito o melhor jogo de 
ação e aventura. Grand Theft 
Auto VI”, por sua vez, foi no-
meado o jogo mais aguarda-
do pelo público. (Com Folha-
press)

PRÊMIO

“Clair Obscur” faz história ao vencer 
melhor jogo do ano no Game Awards
Produto recebeu 12 nomeações — maior número 
já obtido na história do ‘Oscar dos Games’. RPG é 
considerado inovador, além de ser independente

GYN

DANÇA

Centrão entra  
no clima natalino

Em clima natalino, o 
Centro de Goiânia ganha, 
neste sábado (13/12), uma 
programação especial que 
une cultura, lazer, serviços 
comunitários e clima na-
talino na edição que en-
cerra o calendário de 2025 
do Projeto Viva o Centro, 
iniciativa que já se conso-
lidou como um dos princi-
pais atrativos de convivên-
cia e ocupação urbana da 
região.

Desde as primeiras ho-
ras da manhã, ruas, merca-
dos tradicionais e bares do 
Centro estarão movimen-
tados com atrações gra-
tuitas e diversas atividades 
para toda a família. A Rua 
do Lazer abre os trabalhos, 
das 8h às 14h, com a tradi-
cional Feira Cora Coralina. 

Na Rua 3, a programação 
começa às 10h e segue até 
as 18h com a Feira de Bre-
chós, que traz uma grande 
variedade de peças, além 
de serviços e experiências 
de bem-estar oferecidos 
em parceria com institui-
ções de ensino. O espaço 
também contará com pin-
turinhas para crianças, do-
ação de livros, pula-pula e 
atendimento às demandas 
da comunidade. (Reda-
ção) 

Ateliê do Gesto 
mergulha no corpo

No ano em que celebram 
dez anos de estrada, o gru-
po de dança goiano Ate-
liê do Gesto, liderado por 
Daniel Calvet e João Paulo 
Gross, estreia o seu sétimo 
espetáculo neste sábado e 
domingo (13 e 14/12). Com 
circulação nacional e inter-
nacional, apresenta pela 
primeira vez “MAReAR”, 
um mergulho sensível nas 
marés internas do corpo. 

As apresentações serão 
às 20h, no Centro de Artes 
World Group Center, no Se-
tor Jaó, em Goiânia. A en-
trada é gratuita, com retira-
da antecipada pelo Sympla, 
e ambas as sessões contam 
com acessibilidade em Li-
bras. O espetáculo resulta 
de uma pesquisa que nasce 
do encontro entre a poéti-
ca de Clarice Lispector e o 
pensamento de Gaston Ba-
chelard. (Redação)
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OPINIÃO PÚBLICA

Os artigos e matérias são de responsabilidade 

dos seus autores 
e não refletem a opinião do 

veículo Jornal Diário da Manhã

Não sobram dúvidas 
de que vivemos em um 
mundo, com uma socie-
dade que nos manipula, 
que nos in� uencia, que 
nos direciona em quase 
todas as nossas necessi-
dades. Nossas necessida-
des, bem explícitas! Agora 
e quando somos também 
in� uenciados e sedu-
zidos à adesão a tantas 
aquisições e compromis-
sos tidos e classi� cados 
como supér� uos, inúteis 
e sem uma saudável re-
lação custo/benefício? 
Falemos sobre esse prin-
cípio. Porque esse con-
selho vale para todas as 
decisões em nossas vidas, 
grandes ou pequenas.

Essa regra de vida já se 
expressa bem nos termos: 
o custo e o benefício. Ou 
no plural para melhor 
compreensão. Custos e 
benefícios. Suponhamos 
que eu ande por uma 
estrada e veja uma ape-
titosa laranja, madura e 
me instigando a comê-
-la. Mas, por que alguém 
ainda não teve a mesma 
ideia? Por em mente que 
por aqui passam tantas 
outras pessoas? Será que 
essa apetitosa fruta, nes-
se cenário, vale o meu 
esforço de escalar aque-
le arbusto, apanhá-la e 
fruir de seu sabor e nu-
trição? Para alcançá-la 
existem espinhos, inse-
tos. Alguma colmeia de 
vespas venenosas? Será? 
São custos! E o benefício? 
Pequeno. Certamente 
outros transeuntes assim 

re� etiram e desistiram! 
Custo ou risco/benefício.

Tornando à ideia 
maior: o quanto somos 
in� uenciados por uma 
sociedade consumista, 
das aparências, da esté-
tica, das posses de tudo 
quanto é propagado, de 
tudo quanto está em voga 
para mostrar, se mostrar, 
consumir, comer, beber, 
fruir e entreter. E para in-
cremento e fomento de 
todos esses valores, a pes-
soa conta com o mundo, 
o périplo e submundo da 
Internet e suas ubíquas 
redes sociais. Redes so-
ciais e aplicativos susten-
tam mais essa tendência, 
conforme a� rmou o � ló-
sofo George Berkeky: “Ser 
é ser percebido”. Mundo 
das aparências.  

Assim, nesses termos 
do grande irmão, se veem 
os pequenos grupos e 
guetos disseminando e 
produzindo seus efeitos 
e in� uências uns aos ou-
tros. Fulana, comprou 
um carro de bandeira e 
fábrica tal. Ah, não! Eu 
também quero um. Não 
cabe no meu orçamento! 
O sistema tem a solução: 
uma dívida de 36 meses. 
Resolvido, comprei um 
igual. É da Toyota. Minha 
amiga fez uma festa de 
arromba e colorida para o 
Filipe/ 2 aninhos. O cus-
to foi cerca de 10 mil. Não 
há de quê! Junto minhas 
economias e faço igual. 
Vale mostrar o luxo, ainda 
que padeça o bucho!

Mãe, eu trouxe uma 

surpresa! Surpresa? Eh! 
Te mostrar, comprei um 
cachorro aqui para nos-
so apartamento. Ah, não 
Sicrano! Você já imagi-
nou os custos desse bi-
cho! Para quê? Ah, mãe! 
Eu quero um bicho para 
passear, para brincar. São 
palavras de histórias re-
ais. Imagine esse � lho, 
nos termos de 3ª déca-
da de vida, que nada faz, 
nada produz, que gera 
um passivo e negativo no 
orçamento da família. Na 
regra de ouro de custo/
benefício. Quantos custos 
e dissabores esse pet ge-
rará para a casa, família, 
conforto, higiene, bios-
segurança e civilidade da 
família. Tira fezes, con-
serta sofá rasgado, baru-
lhos, latidos, fedor, latri-
na, excrementos. Homo 
sapiens.

Note, maria-vai-com-
-as-outras; uma palavra 
só, composta, mas, só, 
substantivo feminino que 
se refere a um sistema, 
marketing. Para simpli� -
car, uma pessoa muito in-
� uenciável que acaba por 
se deixar convencer pelas 
opiniões e pelo compor-
tamento de outras pesso-
as, passando a dizer ou a 
se comportar da maneira 
como elas (outras pesso-
as) se comportam, nego-
ciam, transacionam. Pes-
soa sem opinião própria, 
que se deixa levar pelos 
outros. Tomemos a ex-
pressão Maria vai com as 
outras, extensiva a João, 
José, Manoel, Janete, Lu-

dmila, Geraldo, Guilher-
me. Não importa quem; 
tem sua origem no início 
do século XIX, associada 
à família real portuguesa, 
nomeadamente à Rainha 
Maria I, conhecida por 
seus disparates e malu-
quices, era sempre acom-
panhada em seus pas-
seios por suas damas de 
companhia, o que susci-
tava comentários de que 
ela ia com as outras, daí 
surgiu: “Maria vai com 
as outras”. Dona Maria I, 
sofria de esquizofrenia e 
transtorno bipolar.

Se misturarmos auto-
engano, viés de verdade, 
viés de con� rmação ou 
positividade e outras bi-
rutices de nosso cérebro, 
como o efeito maria vai 
com as outras e o respeito 
à autoridade, encontra-
mos terreno mais do que 
fértil para a mentira, tan-
to as pequenas como as 
graúdas. Políticos, até um 
bocadinho mais que o co-
mum dos mortais, explo-
ram esses recônditos da 
natureza humana. Acau-
telemos porque o siste-
ma, as modas, os marke-
tings, podem nos seduzir 
a sermos cativos, ovelhi-
nhas e serviçais. Vacine-
-se, leitor e leitora a ser  
manipulável, in� uenciá-
vel, vulnerável, persuadí-
vel por esse mundo cheio 
e infestado de futilidades 
e besteirol, supér� uos 
compromissos.

Um sistema e sociedade que nos manipulam

João Joaquim
Médico e articulista 
do Diário da Manhã

“Expedition 33” traz mecânicas singulares em tempo real

SPECTRAL LENS

GRATUITO

“Hogwarts Legacy” fica disponível
Redação

Durante o The Game 
Awards, a Epic Games 
anunciou seu novo título 
gratuito — e trata-se de um 
dos mais aguardados do 
público. “Hogwarts Lega-
cy”, lançado em 2023 e am-
bientado no Mundo Bruxo 
de Harry Potter, pode ser 

resgatado sem custo por 
uma semana na Epic Ga-
mes Store.

A plataforma mantém 
seu tradicional fim de ano 
recheado de ofertas e de-
cidiu abrir a maratona de 
presentes de 2025 justa-
mente com “Hogwarts Le-
gacy”. O maior sucesso de 
2023 está disponível gra-

tuitamente para PC como 
parte das celebrações do 
The Game Awards 2025 e 
da Holiday Sale.

O jogo, que leva os joga-
dores a explorar o univer-
so mágico de Harry Potter, 
é o grande destaque da 
semana e pode ser resga-
tado até 18 de dezembro. 
Desenvolvido pela Avalan-

che Software, figura entre 
as ofertas mais robustas já 
feitas pela Epic.

Além disso, quem jogar 
pelo menos duas horas de 
“Hogwarts Legacy” até o 
dia 18 garante um item es-
pecial em Fortnite: o “Cho-
colate Frog Back Bling”, 
que permanece para sem-
pre na conta do usuário.
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Milagres e falsos profetas

Se Deus não existe, tudo é permitido
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Não sobram dúvidas 
de que vivemos em um 
mundo, com uma socie-
dade que nos manipula, 
que nos in� uencia, que 
nos direciona em quase 
todas as nossas necessi-
dades. Nossas necessida-
des, bem explícitas! Agora 
e quando somos também 
in� uenciados e sedu-
zidos à adesão a tantas 
aquisições e compromis-
sos tidos e classi� cados 
como supér� uos, inúteis 
e sem uma saudável re-
lação custo/benefício? 
Falemos sobre esse prin-
cípio. Porque esse con-
selho vale para todas as 
decisões em nossas vidas, 
grandes ou pequenas.

Essa regra de vida já se 
expressa bem nos termos: 
o custo e o benefício. Ou 
no plural para melhor 
compreensão. Custos e 
benefícios. Suponhamos 
que eu ande por uma 
estrada e veja uma ape-
titosa laranja, madura e 
me instigando a comê-
-la. Mas, por que alguém 
ainda não teve a mesma 
ideia? Por em mente que 
por aqui passam tantas 
outras pessoas? Será que 
essa apetitosa fruta, nes-
se cenário, vale o meu 
esforço de escalar aque-
le arbusto, apanhá-la e 
fruir de seu sabor e nu-
trição? Para alcançá-la 
existem espinhos, inse-
tos. Alguma colmeia de 
vespas venenosas? Será? 
São custos! E o benefício? 
Pequeno. Certamente 
outros transeuntes assim 

re� etiram e desistiram! 
Custo ou risco/benefício.

Tornando à ideia 
maior: o quanto somos 
in� uenciados por uma 
sociedade consumista, 
das aparências, da esté-
tica, das posses de tudo 
quanto é propagado, de 
tudo quanto está em voga 
para mostrar, se mostrar, 
consumir, comer, beber, 
fruir e entreter. E para in-
cremento e fomento de 
todos esses valores, a pes-
soa conta com o mundo, 
o périplo e submundo da 
Internet e suas ubíquas 
redes sociais. Redes so-
ciais e aplicativos susten-
tam mais essa tendência, 
conforme a� rmou o � ló-
sofo George Berkeky: “Ser 
é ser percebido”. Mundo 
das aparências.  

Assim, nesses termos 
do grande irmão, se veem 
os pequenos grupos e 
guetos disseminando e 
produzindo seus efeitos 
e in� uências uns aos ou-
tros. Fulana, comprou 
um carro de bandeira e 
fábrica tal. Ah, não! Eu 
também quero um. Não 
cabe no meu orçamento! 
O sistema tem a solução: 
uma dívida de 36 meses. 
Resolvido, comprei um 
igual. É da Toyota. Minha 
amiga fez uma festa de 
arromba e colorida para o 
Filipe/ 2 aninhos. O cus-
to foi cerca de 10 mil. Não 
há de quê! Junto minhas 
economias e faço igual. 
Vale mostrar o luxo, ainda 
que padeça o bucho!

Mãe, eu trouxe uma 

surpresa! Surpresa? Eh! 
Te mostrar, comprei um 
cachorro aqui para nos-
so apartamento. Ah, não 
Sicrano! Você já imagi-
nou os custos desse bi-
cho! Para quê? Ah, mãe! 
Eu quero um bicho para 
passear, para brincar. São 
palavras de histórias re-
ais. Imagine esse � lho, 
nos termos de 3ª déca-
da de vida, que nada faz, 
nada produz, que gera 
um passivo e negativo no 
orçamento da família. Na 
regra de ouro de custo/
benefício. Quantos custos 
e dissabores esse pet ge-
rará para a casa, família, 
conforto, higiene, bios-
segurança e civilidade da 
família. Tira fezes, con-
serta sofá rasgado, baru-
lhos, latidos, fedor, latri-
na, excrementos. Homo 
sapiens.

Note, maria-vai-com-
-as-outras; uma palavra 
só, composta, mas, só, 
substantivo feminino que 
se refere a um sistema, 
marketing. Para simpli� -
car, uma pessoa muito in-
� uenciável que acaba por 
se deixar convencer pelas 
opiniões e pelo compor-
tamento de outras pesso-
as, passando a dizer ou a 
se comportar da maneira 
como elas (outras pesso-
as) se comportam, nego-
ciam, transacionam. Pes-
soa sem opinião própria, 
que se deixa levar pelos 
outros. Tomemos a ex-
pressão Maria vai com as 
outras, extensiva a João, 
José, Manoel, Janete, Lu-

dmila, Geraldo, Guilher-
me. Não importa quem; 
tem sua origem no início 
do século XIX, associada 
à família real portuguesa, 
nomeadamente à Rainha 
Maria I, conhecida por 
seus disparates e malu-
quices, era sempre acom-
panhada em seus pas-
seios por suas damas de 
companhia, o que susci-
tava comentários de que 
ela ia com as outras, daí 
surgiu: “Maria vai com 
as outras”. Dona Maria I, 
sofria de esquizofrenia e 
transtorno bipolar.

Se misturarmos auto-
engano, viés de verdade, 
viés de con� rmação ou 
positividade e outras bi-
rutices de nosso cérebro, 
como o efeito maria vai 
com as outras e o respeito 
à autoridade, encontra-
mos terreno mais do que 
fértil para a mentira, tan-
to as pequenas como as 
graúdas. Políticos, até um 
bocadinho mais que o co-
mum dos mortais, explo-
ram esses recônditos da 
natureza humana. Acau-
telemos porque o siste-
ma, as modas, os marke-
tings, podem nos seduzir 
a sermos cativos, ovelhi-
nhas e serviçais. Vacine-
-se, leitor e leitora a ser  
manipulável, in� uenciá-
vel, vulnerável, persuadí-
vel por esse mundo cheio 
e infestado de futilidades 
e besteirol, supér� uos 
compromissos.

Um sistema e sociedade que nos manipulam

João Joaquim
Médico e articulista 
do Diário da Manhã

João
Joaquim  

Salatiel
Soares

Médico e articulista do 
DM

Engenheiro

Caro leitor, você acredita 
em milagre? De certa feita 
alguém já me fez esta per-
gunta. Veja que é até deve-
ras interessante! Fazer tal 
pergunta a um profissional 
de saúde. Tal interrogação 
se torna muito intrigante 
quando dirigida àqueles 
profissionais que lidam 
com a vida sustentada por 
um fio. São os paramédi-
cos, aqueles socorristas 
dos corpos de bombeiros. 
Aliás, faço um merecido 
elogio a esses autênticos 
heróis anônimos. Eles dão 
o suor e sangue pela saúde 

Os Irmãos Karamázov 
foi um livro que me mar-
cou profundamente pela 
universalidade de temas 
que Dostoiévski consegue 
abarcar nessa obra-prima. 
Dias atrás escrevi um texto 
sobre um dos pontos altos 
do romance: o momen-
to em que Jesus retorna à 
Terra, é preso e interroga-
do por um cardeal expe-
riente — o inesquecível 
episódio do Grande In-
quisidor. Hoje, gostaria de 
abordar outra passagem 
igualmente decisiva desse 

e pela vida de pessoas em 
risco. Quando não dão a 
própria vida para salvar o 
outro. Eles, sim, são dig-
nos do título de heróis. 
Sem mídia, sem TV, sem 
holofotes, ao contrário de 
muitos outros por aí, in-
censados pela mídia, sem 
nenhum feito relevante de 
solidariedade ou filantro-
pia.

À pergunta, se acredi-
to em milagre eu disse e 
repito agora que sim. Eu 
não só acredito como já 
presenciei fatos e ocorrên-
cias que escapam à nossa 
racionalidade e aos prin-
cípios  das Ciências. Eu já 
trago no “curriculum vi-
tae” décadas de profissão 
médica. Então posso falar 
de algumas vivências que 
muita vez fogem às expli-
cações e razões da biologia 
e das Ciências Médicas. Eu 
já trabalhei em terapia in-
tensiva e unidades  de ur-
gência. Alguns casos pon-
tuais para ilustrar os quais 
nos soam ora como sorte, 
ora como autêntico mila-
gre. Imagine um sujeito 
levar uma pancada na ca-
beça, ter o crânio fratura-
do como uma melancia e 
sobreviver sem nenhuma 

sequela. Imagine alguém 
ter o coração transfixado 
por um punhal ou projétil 
de arma de fogo, chegar no 
pronto socorro, ser opera-
do e sair vivinho da silva 
sem nada no outro dia!

O que já presenciei que 
nos parece milagre ? Pa-
cientes com infartozinho 
de 10% ou 15%, chegarem 
bem no pronto socorro e 
morrer no curso do tra-
tamento hospitalar(aqui 
seria um azar). Outras víti-
mas que perderam 50% ou 
mais do músculo cardíaco, 
sobreviveram e tocarem 
a vida como se nada lhes 
tivesse sucedido! São enig-
mas para a Medicina que 
nos fazem acreditar em 
milagres para uns e  para 
outros não .

Agora em termos de 
milagre no senso geral , 
se tem uma concepção 
na qual eu acredito mui-
to também é a chamada 
determinação ou o poder 
da vontade de cada pes-
soa em romper os seus li-
mites. É o que no popular 
também se chama de gar-
ra, de gana, de ousadia em 
sempre buscar eliminar 
ou transpor os obstáculos 
da vida; com otimismo e 

crença em suas próprias 
forças e aptidão.

E para finalizar sobre 
milagre e sua existência 
eu repilo, rechaço  e reajo 
contrariado quando vejo 
em pleno século XXI tan-
tos falsos pastores , falsos 
profetas e pseudoapós-
tolos que exploram a boa 
fé e baixo senso crítico de 
muitas pessoas humildes. 
E olha que não são poucos 
esses espertalhões. Tenho 
sempre minhas dúvidas e 
penas das pessoas explora-
das por esses profissionais 
da fé  que agem em nome 
de Deus e Jesus Cristo. Al-
gumas igrejas evangélicas( 
evangelho, que hipocrisia) 
constroem templos que 
mais parecem palácios re-
ais ou o Coliseu Romano, 
e induzem os fieis a com-
pra de um lugar no para-
íso ou salvação da alma. 
Tudo isto em nome de Je-
sus Cristo e seus discípu-
los . Como vivemos em um 
Estado laico, tudo pode. 
Além do que , cada um 
tem o seu livre-arbítrio. O 
que não deveria  poder é o 
explorador ter o livre-arbí-
trio da exploração da baixa 
instrução e boa fé das pes-
soas .

Portanto, meus caros 
leitores e leitoras, não 
caiam nessa esparrela ou 
ciladas de muitas igrejas 
e seus pregadores. Muitos 
casos ali mostrados são 
perfeitamente possíveis e 
explicados pela biologia, 
pela fisiologia humana, 
pela Medicina. Dou-vos 
alguns exemplos .  Você 
faz um exame hoje, uma 
ultrassom, uma tomogra-
fia. Tem lá uma imagem 
típica de um tumor, uma 
inflamação, um nódulo 
de mama, de endométrio, 
de pulmão, de próstata . 
Passam-se três meses re-
pete-se o mesmo exame e 
mostra o sumiço da ima-
gem. Milagre? Nunca. O 
melhor terapeuta é o siste-
ma imunológico, o próprio 
organismo. Milagre como 
um portento, um prodígio, 
uma maravilha existe. Mas 
poucos são os  agraciados 
com ele. Eu vou continuar 
fazendo o meu dever de 
casa, minha prevenção, 
meus cuidados em tudo na 
vida,  mas, se eu  precisar 
de milagre que Deus me 
socorra com essa dádiva. 
Aliás, a vida em si já é um 
milagre.

grande livro, a reflexão que 
se concentra na frase tan-
tas vezes atribuída a Ivan 
Karamázov: “Se Deus não 
existe, tudo é permitido”.

Há sentenças literárias 
que atravessam séculos 
como se carregassem, 
sozinhas, um tribunal e 
uma profecia. A frase de 
Ivan entrou no imaginário 
universal justamente por-
que toca um nervo expos-
to da condição humana. 
Ela não é uma afirmação 
dogmática; é uma provo-
cação moral, um desafio 
lançado a quem se atreve 
a pensar a liberdade hu-
mana até as suas últimas 
consequências. Ivan não é 
um ateu confortável; é um 
rebelde ético. Sua recu-
sa não nasce do orgulho, 
mas do escândalo diante 
do sofrimento inocente. 
Ele observa o mundo — a 
dor das crianças, a cruel-
dade humana, a injustiça 
cotidiana — e conclui que 
não pode aceitar um Deus 
que permita tais horrores. 
A sua negação, paradoxal-
mente, brota de um senso 
agudo de justiça.

É desse abismo que 
nasce a famosa conclu-

são: sem Deus, onde se 
sustentam os limites do 
bem e do mal? Dostoiévski 
não afirma, nem nega; ele 
pergunta. E essa pergun-
ta reverbera com força 
porque, ao retirar o fun-
damento transcendental 
da moral, o homem se vê 
obrigado a construir, por 
si mesmo, os alicerces de 
sua responsabilidade. A 
frase não pretende suge-
rir que o ateísmo conduz 
automaticamente ao caos, 
mas alerta para uma fra-
gilidade: quando todas as 
antigas referências desa-
parecem, a liberdade pode 
se tornar uma tentação pe-
rigosa. Sem um limite inte-
rior, sem uma consciência 
disciplinada, o indivíduo 
é capaz de justificar qual-
quer ato — da omissão ao 
crime — em nome de sua 
autonomia.

Ivan formula esse dile-
ma com a lucidez dos que 
enxergam longe demais. 
Ele sabe que a inteligência 
humana, quando desliga-
da de valores firmes, pode 
se tornar um instrumento 
de crueldade racionaliza-
da. É a mesma lógica que, 
décadas mais tarde, expli-

caria regimes totalitários, 
experimentos sociais fra-
cassados e a capacidade 
humana de transformar 
ideias em máquinas de 
destruição. A literatura, 
aqui, antecipa a história.

A frase permanece atual 
porque nos obriga a enca-
rar a pergunta essencial: 
se Deus não existe, quem 
sustenta o dever moral? A 
família? O Estado? A lei? 
A própria consciência? E, 
se é consciência, como 
garantir que ela não se 
molde ao interesse, ao or-
gulho, ao ressentimento? 
Dostoiévski não oferece 
respostas consoladoras. 
Pelo contrário, mostra 
que o homem moderno 
— liberto de dogmas, mas 
ainda sem novos pilares — 
carrega dentro de si uma 
espécie de terremoto mo-
ral permanente.

No romance, Ivan teori-
za, argumenta, brilha inte-
lectualmente, mas depois 
sucumbe ao peso de sua 
própria tese. Ele adoece, 
delira, dialoga com um 
demônio que talvez exista 
ou talvez seja apenas uma 
projeção de sua consci-
ência ferida. A liberdade 

absoluta que defendeu re-
vela-se intolerável quando 
confrontada com a reali-
dade humana concreta. 
Ao fim, o que a frase real-
mente expressa não é uma 
conclusão filosófica, mas 
um aviso: o homem, quan-
do se imagina sem limites, 
corre o risco de destruir 
aquilo que o torna verda-
deiramente humano.

Por isso Dostoiévski 
continua necessário. Ele 
nos lembra que a ética 
não pode ser um adereço, 
nem um código artificial. 
Precisa nascer do respeito 
profundo pela dignidade 
alheia, de um limite ínti-
mo que sobreviva mesmo 
quando todas as autori-
dades externas falham. A 
grande questão — ontem, 
hoje e sempre — é des-
cobrir que limite é esse. 
Porque, se ele desaparece, 
então não apenas tudo se 
torna permitido: tudo se 
torna possível. E nem sem-
pre o possível é o que nos 
salva.
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Sindicato dos Moinhos de Trigo da Região Centro-Oeste - SINDTRIGO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
O Sindicato dos Moinhos de Trigo da Região Centro-Oeste - 
SINDTRIGO, localizado no Edifício Pedro Alves de Oliveira, Rua 200-A, nº. 
752, Setor Leste Vila Nova, Goiânia/GO, CEP nº. 74.645-110, vem através de 
seu presidente Sérgio Scodro, convocar todas as indústrias da base, 
associadas e não associadas, para participarem da Assembleia Geral 
Extraordinária, que se realizará de forma remota, via aplicativo Zoom, link: 
Entrar Zoom Reunião ht tps: / /us02web.zoom.us/ j /8720032326 
4?pwd=OziEjVXibD Py9Dh9dxlKQDLKErfzYs.1, ID da reunião: 872 0032 
3264, Senha: 303649, no dia 16 de dezembro de 2025, às 14:00 horas em 
primeira convocação e às 14:30 horas em segunda convocação, com 
qualquer número de presentes, para análise e votação da seguinte ordem do 
dia: 
1) Análise, discussão e deliberação da pauta de reivindicação da convenção 
colet iva 2026, encaminhada pelo sindicato SINDICATO DOS 
TRABALHADORES NAS INDS. DE ALIMENTAÇÃO EST. GO TO - STIAG, 
CNPJ n. 01.668.094/0001-34;
2) Análise, discussão e votação de cláusula que impõe o pagamento da 
contribuição assistencial patronal/contribuição de fortalecimento sindical 
patronal da inserção na convenção coletiva 2026 para as empresas 
associadas e não associadas, conforme fundamento legal do art. 513, e, da 
Consolidação das Leis do Trabalho. Na assembleia será garantido o direito 
de oposição ao pagamento da contribuição assistencial patronal/contribuição 
de fortalecimento sindical patronal no instrumento coletivo. Isso permitirá que 
as empresas que não concordam com o pagamento dessa contribuição 
exerçam seu direito de oposição, garantindo assim o princípio da liberdade 
de associação das empresas, conforme previsto no art. 8º da Constituição 
Federal. É importante que todas as empresas participem, conheçam e 
decidam sobre a obrigatoriedade ou não do pagamento da cláusula da 
contribuição assistencial patronal. O não comparecimento da empresa, 
associada ou não associada, implicará na desistência do seu direito de 
oposição e no aceite de todas as decisões tomadas na assembleia.

Sérgio Scodro
Presidente SINDTRIGO

De: Administração do CONDOMÍNIO JOY INVENT TOTAL
CLUBE
Para: Condôminos e proprietários
Prezados(as),
O síndico, responsável legal pelo CONDOMÍNIO JOY INVENT 
TOTAL CLUBE, no uso de suas atribuições previstas no inciso 
I do artigo 1.348 do Código Civil, NOTIFICA os condôminos 
para ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, a ser realizada 
no dia 22 de DEZEMBRO de 2025, no salão de festas 
da TORRE C6, com primeira chamada às 19:00h para 
deliberar com presença mínima de 2/3, e em última chamada 
às 19:30h, para deliberar com qualquer número de presentes. 
ASSUNTOS DA PAUTA PARA DELIBERAÇÃO
ELEIÇÃO DE SÍNDICO, SUBSÍNDICO, CONSELHO 
FISCAL.
Os candidatos deverão apresentar-se na administração 
de posse dos documentos pessoais para preenchimento 
do formulário de sua candidatura até às 18:00hs do dia 
19/12/2025. Não serão admitidas candidaturas posteriores. 
Procuradores deverão apresentar na administração 
do condomínio até às 18:00hs do dia 19/12/2025, 
apresentando as procurações com firma reconhecida 
ou assinadas digitalmente com poderes específicos 
que o habilite para representação na votação. Todos 
os presentes votantes (proprietários ou procuradores) 
devem apresentar documento pessoal com foto no 
ato da assinatura da lista de presença. Poderão votar 
os condôminos com as taxas de condomínio em 
dia, conforme inciso III do art. 1.335 do Código Civil. 
Contamos com a presença de todos.

MUNICÍPIO DE CAVALCANTE
EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO e 

HOMOLOGAÇÃO
CONCORRENCIA ELETRÔNICA Nº 01/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1891/2025

Objeto: execução de obra de construção de uma uni-
dade básica de saúde (UBS) porte II, objeto de recurso 
proveniente do novo programa de aceleração de cresci-
mento (PAC) - proposta nº 11271.70400001/24-002.
Adjudicatárias: INPRECOL INDUSTRIA E COMERCIO DE 
PREMOLDADOS LTDA CPJ: 02.551.273/0001-50.
Valor total adjudicado: R$ 1.599.000,00.
Valor total estimado: R$ 2.505.464,83
Data da Adjudicação: 11 de abril de 2025
Autoridade adjudicadora: Maria Betânia Alves Da Silva– Se-
cretária Municipal de Saúde
Após verificada a regularidade dos atos do certame, HO-
MOLOGO o resultado do CONCORRENCIA ELETRÔNICA 
Nº 01/2025, adjudicando o objeto às empresas vencedoras 
conforme Termo de Adjudicação.
Valor homologado: R$ 1.599.000,00.
Data da Homologação: 15 de abril de 2025
Autoridade homologadora: Maria Betânia Alves Da Silva– 
Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 82/2025
Processo nº: 1891/2025
Tipo de Licitação: CONCORRENCIA ELETRÔNICA Nº 
01/2025
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAVAL-
CANTE- FMS
Contratada: INPRECOL INDUSTRIA E COMERCIO DE 
PREMOLDADOS LTDA.
CNPJ nº: 02.551.273/0001-50.
execução de obra de construção de uma unidade básica 
de saúde (UBS) porte II, objeto de recurso proveniente 
do novo programa de aceleração de crescimento (PAC) 
- proposta nº 11271.70400001/24-002. 
Valor Global: R$ 1.599.000,00 (trezentos e treze mil oito-
centos e vinte e um reais e doze centavos)
Dotação  Orçamentária: 05 .45.10.302.1316.1.028.4.4.90.51 
– Ficha 362 
Vigência: De 15/04/2025 a 15/04/2025 meses prorrogável 
na forma do art.105 da Lei nº 14.133/21
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21 e suas alterações 
posteriores.
Data do Contrato: 15/04/2025 

A TRADE MEDICAL CENTER LTDA - TRADE MEDICAL 
CENTER, sob CNPJ n° 43.619.848/0001-06, torna público 
que requereu da Secretaria Municipal de Eficiência – SEFIC, 
a licença ambiental de instalação e operação, para: Atividade 
médica ambulatorial restrita a consultas(86.30-5-03); Atividade 
odontológica (86.30-5-04) e Atividades de serviços de 
complementação diagnóstica e terapêutica não especificadas 
anteriormente (86.40-2-99) na RUA 96/ 290/ QUADRA F15 LOTE 
24 SALA 01 A 03 / SET SUL / 74.083-090/ GOIANIA – GO.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL

EXTRAORDINÁRIA VIRTUAL
Pelo presente edital, ficam convocados, nos termos do 
artigo 34º do Estatuto, os senhores proprietários de lotes do 
Residencial Aldeia do Vale, localizado à margem direita da 
Br-153, saída para Anápolis, município de Goiânia - GO, a 
participarem da Assembleia Geral Exrtaordinária Virtual, com 
votação eletrônica, promovida pela SAALVA- Associação dos 
Amigos do Residencial Aldeia do Vale, localizada na Alameda 
Sibipirunas, nº 2025, S.R.M. Bernardo Sayão, CEP 74.680-
510, Goiânia – GO, a ser realizada no dia 20 de dezembro 
de 2025, às 08:00h, em primeira convocação com 1/3 (um 
terço) dos associados ou às 08:30h, com qualquer número de 
participantes, para tratarem da seguinte pauta: 
01 - Prestação de contas;
02 - Aprovação de Orçamento Operacional de 2026;
03 – Aprovação do Orçamento de Grandes Manutenções de 
2026.
Somente poderão votar os associados adimplentes até 
17/12/2025. A assembleia será transmitida por meio virtual, 
cujo link de acesso será enviado aos associados por 
WhatsApp e/ou por e-mail cadastrados na administração. 
A plataforma eletrônica será o MyFreedom. Encerrada 
a votação, às 11h, será feita a emissão do relatório do 
resultado, com divulgação imediata. A Assembleia Geral 
Extraordinária será realizada de forma virtual, nos termos da 
Lei Federal Nº 14.382/2022.

Goiânia, 13 de dezembro de 2025.
SAALVA - Associação dos Amigos do Residencial Aldeia 

do Vale
Avenir Passo de Oliveira

Presidente do Conselho Deliberativo

ERRATA 
O SINDICATO DOS VIGILANTES, DOS EMPREGADOS EM 
EMPRESAS DE SEGURANÇA, VIGILÂNCIA, TRANSPORTE 
DE VALORES, VIGIAS E GUARDAS-NOITE, VIGILANTES 
ORGÂNICOS E EMPREGADOS DAS ESCOLAS DE 
FORMAÇÃO DE VIGILANTES E SEGURANÇA, DO ESTADO 
DE GOIÁS – SEESVIG comunica a correção no Edital de  
Convocação de Assembleia Geral Extraordinária, publicado em 
11 de Dezembro de 2025. 
Onde se lê: 
"ORDEM DO DIA:  15/12/2025 – São Luís de Montes Belos/GO 
– Praça Municipal – 09h00 (1ª convocação) / 09h30 (2ª 
convocação); 
15/12/2025 – Cidade de Goiás/GO – Praça de Eventos – 11h00 
(1ª convocação) / 11h30  (2ª convocação);  
19/12/2025 – Ceres/GO – Praça Cívica – 11h00 (1ª convocação) 
/ 11h30 (2ª convocação); 
Leia-se: 
"ORDEM DO DIA: 1. ➢➢ 19/12/2025 – Ceres/GO – Praça Cívica 
– 09h00 (1ª convocação) / 09h30 (2ª convocação) Cidade de 
Goiás/GO – Praça de Eventos – 12h00 (1ª convocação) / 12h30  
(2ª convocação);  São Luís de Montes Belos/GO – Praça  
Municipal – 15h00 (1ª convocação) / 15h30 (2ª convocação);   
 
A correção se refere à convocação do dia 15/12/2025 e 
19/12/2025, mantendo-se inalteradas as demais informações do 
Edital. 

Goiânia, 12 de dezembro de 2025. 
Alex da Silva Santos 

Presidente do SEESVIG 

Sindicato da Indústria da Alimentação no Estado de Goiás  
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
O Sindicato da Indústria da Alimentação no Estado de Goiás - SIAEG, 
localizado no Edifício Pedro Alves de Oliveira, Rua 200-A, nº. 752, Setor 
Leste Vila Nova, Goiânia/GO, CEP nº. 74.645-110, vem através de seu 
presidente Antônio Benedito dos Santos, convocar todas as indústrias da 
base, associadas e não associadas, para participarem da Assembleia Geral 
Extraordinária, que se realizará de forma remota, via aplicativo Zoom, link: 
Entrar Zoom Reunião https://us02web.zoom.us/j/83817940368?pwd=y4qtxh 
WKHbRyhEfXX30Ive0WJK9aXC.1, ID da reunião: 838 1794 0368, Senha: 
120704, no dia 16 de dezembro de 2025, às 09:00 horas em primeira 
convocação e às 09:30 horas em segunda convocação, com qualquer 
número de presentes, para análise e votação da seguinte ordem do dia: 
1) Análise, discussão e deliberação da pauta de reivindicação da convenção 
co le t i va  2026 ,  encaminhada  pe los  s i nd i ca tos  SINDICATO 
TRABALHADORES IND. DE ALIMENTACAO DE ITUMBIARA - 
SINTRALIM, CNPJ n. 03.295.524/0001-45, SINDICATO DOS 
TRABALHADORES NAS INDS. DE ALIMENTAÇÃO EST. GO TO - STIAG, 
CNPJ n. 01.668.094/0001-34;
2) Análise, discussão e votação de cláusula que impõe o pagamento da 
contribuição assistencial patronal/contribuição de fortalecimento sindical 
patronal da inserção na convenção coletiva 2026 para as empresas 
associadas e não associadas, conforme fundamento legal do art. 513, e, da 
Consolidação das Leis do Trabalho. Na assembleia será garantido o direito 
de oposição ao pagamento da contribuição assistencial patronal/contribuição 
de fortalecimento sindical patronal no instrumento coletivo. Isso permitirá que 
as empresas que não concordam com o pagamento dessa contribuição 
exerçam seu direito de oposição, garantindo assim o princípio da liberdade de 
associação das empresas, conforme previsto no art. 8º da Constituição 
Federal. É importante que todas as empresas participem, conheçam e 
decidam sobre a obrigatoriedade ou não do pagamento da cláusula da 
contribuição assistencial patronal. O não comparecimento da empresa, 
associada ou não associada, implicará na desistência do seu direito de 
oposição e no aceite de todas as decisões tomadas na assembleia.

Antonio Benedito dos Santos
Presidente SIAEG

ESPORTE

Flamengo e Pyramids disputam hoje 
vaga na final da Copa Intercontinental

Léo Carvalho

O Flamengo volta a 
campo neste sábado (13) 
para disputar a semifinal 
da Copa Intercontinental 
da FIFA contra o Pyramids, 
do Egito. A partida será 
realizada às 14h, pelo ho-
rário de Brasília, no Está-
dio Ahmad Bin Ali, em Al 
Rayyan, no Catar. O duelo 
define o adversário do Pa-
ris Saint-Germain na final, 
o atual campeão da Liga 
dos Campeões da Europa.

A equipe brasileira che-
ga ao confronto embalada 
pela vitória por 2 a 1 sobre 
o Cruz Azul, resultado que 
garantiu a classificação à 
semifinal. Arrascaeta mar-
cou os dois gols Rubro-Ne-
gros na partida, reforçan-
do sua importância como 
principal articulador ofen-
sivo da equipe.

O Pyramids, por sua vez, 
vive um dos momentos 
mais significativos de sua 
história. O clube vem de 
boas atuações no torneio e 
encara o jogo contra o Fla-
mengo como a chance de 
chegar à decisão interna-
cional mais relevante des-
de sua fundação. 

O atacante Fiston Maye-
le, com oito gols em 18 
partidas, é o principal 
nome do time egípcio e 
surge como a maior ame-
aça para a defesa do time 
carioca. Ele anotou um 
hat-trick diante do for-
te time do Al-Ahli, pelas 
quartas de final do Inter-
continental, em setem-
bro.

O técnico Filipe Luís 
comandou atividades no 
Catar com foco no ajuste 
tático e na compactação 
defensiva. O atacante Pe-

dro treinou com o grupo 
e pode voltar a atuar, de-
pendendo da avaliação 
final da comissão técnica. 
Ele não atua desde 22 de 
outubro, pela ida da se-
mifinal da Libertadores 
2025. Foi quando o Fla-
mengo venceu o Racing 
(ARG) por 1 a 0, no Mara-
canã.

A partida marca o pri-

meiro encontro oficial en-
tre Flamengo e Pyramids. 
Para o Rubro-Negro, a 
classificação representa 
a chance de buscar mais 
um título internacional. 
Já para o Pyramids, o jogo 
simboliza a possibilidade 
de consolidar sua ascen-
são no cenário do futebol 
mundial.

Escalações

Flamengo: Rossi; Vare-
la, Léo Ortiz, Léo Pereira 
e Alex Sandro; Jorginho, 
Pulgar e Arrascaeta; Car-
rascal, Samuel Lino e 
Bruno Henrique.

Pyramids: El Shenawy; 
Chibi, Galal (Gabr), Samy 
e Mohamed Hamdi; 
Lasheen, Touré, Zalaka, 
Atef e Hafez (Ewerton); 
Mayele.

Equipe brasileira chega ao confronto embalada 
pela vitória por 2 a 1 sobre o Cruz Azul do México 
e com jogadores empolgados em fazer história

Arrascaeta foi o grande destaque o Flamengo na estreia do Intercontinental com dois gols
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I. Data, Horário e Local: 24 de novembro de 2025, às 09:00 horas, no endereço da futura sede social localizada na Cidade
de Jataí, Estado de Goiás, na Avenida Goiás, nº 1935, Quadra 0007, Lote ARE2, Sala Comercial 1102, Vila Progresso, CEP
75.800-402. II. Convocação e Presença: Totalidade dos fundadores e subscritores que assinam a presente ata,
dispensando-se qualquer formalidade de convocação prevista, a saber: (i) 4Road Concessões S.A., sociedade anônima,
com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Professor Frederico Herman Junior, nº 296, Sala A,
Alto de Pinheiros, CEP 05.459-010, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (“CNPJ/MF”) sob o nº 57.370.757/
0001-94 e NIRE nº 35300647131, representada por Paulo Augusto Franzine, brasileiro, divorciado, administrador de
empresas, portador da Cédula de Identidade (“RG”) nº 15.558.402-9 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas
(“CPF/MF”) sob o nº 064.576.598-88, com endereço na Rua Silvia Celeste de Campos, n. 154, Alto de Pinheiros, Cidade de
São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05.462010 e João Leopoldino Neto, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador
da Cédula de Identidade (“RG”) nº 6.351.200-2 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (“CPF/MF”) sob o nº
020.003.038-89, com endereço na Rodovia Luiz Augusto de Oliveira (SP-215) - Km 148 + 900 metros, s/nº, Parque
Tecnológico, Cidade de São Carlos, Estado de São Paulo, CEP 13.573600; e (ii) Way Concessões S.A., sociedade
anônima, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Minas de Prata, nº 30, 2º andar, Cj. 22, parte,
Vila Olímpia, CEP 04552-080, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 57.582.342/0001-84 e NIRE nº 35.300.648.668, representada
por Paulo Nunes Lopes, casado, economista, portador da Cédula de Identidade (“RG”) nº 92002143595, SSP/CE, inscrito
no Cadastro de Pessoas Físicas (“CPF/MF”) sob o nº 337.971.615-49, residente na cidade de Uberlândia, Estado de Minas
Gerais, com endereço na Rua José Elias, nº 50, 21º Andar, Jardim Karaíba, CEP 38.411-201, para o cargo de Diretor
Presidente; e Paulo Vinicius Machado Gomes, casado, contador, portador da Cédula de Identidade (“RG”) nº 30310090
SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (“CPF/MF”) sob o nº 247.261.808-51, residente na cidade de Chapadão
do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, com endereço na Avenida Dois, n. 1947, Centro, CEP 79.560-000. III. Composição
da Mesa: Presidente: Paulo Augusto Franzine; e Secretário: André Felipe Fernandes Figueira. IV. Ordem do dia:
Constituição de uma Sociedade Anônima de Capital Fechado, organizada nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro
de 1976 e alterações posteriores, denominada Rota da BR 364 MT-GO Participações S.A., que terá por objeto social a
participação no capital social de outras empresas. V. Deliberações: O Sr. Presidente declarou que a presente Assembleia
se destinava à constituição de uma sociedade por ações de capital fechado, organizada nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976 e posteriores alterações, a qual girará pela denominação de “Rota da BR 364 MT-GO
Participações S.A.”, e terá sua sede social na Cidade de Jataí, Estado de Goiás, na Avenida Goiás, n. 1935, Quadra 0007,
Lote ARE2, Sala Comercial 1102, Vila Progresso, CEP 75.800-402. Em seguida, o Sr. Presidente informou que, de início, o
capital social da sociedade será de R$ 1000,00 (mil reais), composto por 1.000 (mil) ações ordinárias, todas nominativas e
sem valor nominal, o qual é totalmente subscrito e integralizado pelos subscritores presentes à Assembleia, mediante o
pagamento em moeda corrente nacional, da seguinte forma: (1) a 4Road Concessões S.A. subscreve 10 (dez) ações,
cujo preço global de emissão monta em R$ 10,00 (dez reais), com integralização mediante o pagamento do referido
montante em moeda corrente nacional, em conta corrente da Companhia aberta junto ao Banco do Brasil S.A., cujo recibo
de depósito bancário integra a presente como “ Anexo I”; (2) a Way Concessões S.A. subscreve 990 (novecentas e
noventa) ações, cujo preço global de emissão monta em R$ 990,00 (novecentos e noventa reais), com integralização
mediante o pagamento do referido montante em moeda corrente nacional, em conta corrente da Companhia aberta junto
ao Banco do Brasil S.A., cujo recibo de depósito bancário integra a presente como “Anexo II”. Em seguida foi apresentado
o Boletim de Subscrição das integralizações havidas – “Anexo III”, conforme determinam os artigos 80 e 85 da Lei n°
6.404/76, cujo teor foi lido, para cumprimento da formalidade do art. 87, §1, da mesma Lei 6.404/76. Dando sequência à
Assembleia, informou o Sr. Presidente que, por terem sido atendidos todos os requisitos preliminares à constituição da
Companhia, procederia à leitura do projeto do Estatuto Social. Finda a leitura, o Sr. Presidente submeteu à discussão p
mencionado projeto do Estatuto Social, elaborado em conformidade com o art. 83 da Lei n 6.404/76, submetendo a
aprovação da Assembleia que, por unanimidade, assim deliberou: A) Aprovação da Constituição da Companhia que terá
sede na Avenida Goiás, n. 1935, Quadra 0007, Lote ARE2, Sala Comercial 1102, Vila Progresso, CEP 75.800-402, Cidade
de Jataí, Estado de Goiás; B) Aprovação, por unanimidade dos subscritores, do projeto de Estatuto Social, que passa a
constituir o Estatuto Social da Companhia, apresentando o seguinte teor: “Estatuto Social da Rota da BR 364 MT-GO
Participações S.A.” - Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto Social e Prazo de Duração - Artigo 1º - A Rota da BR
364 MT-GO Participações S.A. é uma sociedade por ações de capital fechado, regida pelo presente estatuto social
(“Estatuto Social”), pela Lei nº 6.404/1976 (“Lei das S.A.”), suas alterações e demais disposições legais aplicáveis
(“Companhia”). Artigo 2º - A Companhia tem sua sede social na Avenida Goiás, n. 1935, Quadra 0007, Lote ARE2, Sala
Comercial 1102, Vila Progresso, CEP 75.800-402, Cidade de Jataí, Estado de Goiás, podendo instalar, estabelecer,
transferir e extinguir filiais, sucursais, agências, depósitos e escritórios em qualquer parte do território nacional ou do
exterior, por deliberação da Diretoria. Artigo 3º - A Companhia tem por objeto social a participação no capital social de
outras empresas. Parágrafo Único - Fica desde já expressamente vedada a prática, pela Companhia, de quaisquer atos
estranhos ao objeto social descrito no caput do Artigo 3º acima. Artigo 4º - A Companhia tem prazo de duração
indeterminado. Capítulo II - Capital Social - Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e totalmente
integralizado, em moeda corrente nacional, é de R$ 1.000 (mil reais), composto por 1.000 (mil) ações ordinárias, todas
nominativas e sem valor nominal. Parágrafo 1º - Cada ação ordinária confere ao seu titular 1 (um) voto nas assembleias
gerais de acionistas (“Assembleia Geral”). Parágrafo 2º - Todas as ações de emissão da Companhia serão escrituradas
nos livros próprios da Companhia em nome de seus titulares. Parágrafo 3º - É vedada a criação ou emissão de partes
beneficiárias pela Companhia. Parágrafo 4º - Havendo perdas que reduzam o patrimônio líquido da Companhia a valor
inferior a R$ 200,00 (duzentos reais), os acionistas assumem a obrigação de aumentar o patrimônio líquido até, no mínimo,
o referido montante, na proporção de suas respectivas participações no capital social da Companhia, em até 4 (quatro)
meses contados da data de encerramento do respectivo exercício social. Artigo 5º - As ações são indivisíveis em relação
à Companhia, que não reconhecerá mais do que um proprietário para exercer os direitos a elas inerentes. Artigo 6º -
Observado o disposto neste Estatuto Social e na Lei das S.A., os acionistas terão direito de preferência para, na proporção
de suas participações acionárias, subscrever novas ações, bônus de subscrição e valores mobiliários conversíveis em
ações emitidas pela Companhia. Parágrafo Primeiro - O direito de preferência deve ser exercido pelos acionistas no
prazo de 30 (trinta) dias, a partir (i) da primeira publicação, no Diário Oficial do Estado, do respectivo aviso aos acionistas
ou da data de recebimento, devidamente comprovado por meio de aviso de recebimento, ou protocolo firmado pelo
respectivo representante legal, por parte daqueles acionistas que não tenham comparecido à Assembleia em que foi
aprovado o aumento de capital da Companhia, de comunicado a respeito da abertura do prazo para exercício do direito de
preferência, ou ainda (ii) da data da Assembleia Geral que tiver aprovado a emissão dos valores mobiliários descritos no
caput deste artigo caso todos os acionistas tenham comparecido à referida Assembleia. Parágrafo Segundo - Se, após
oferecido o direito de preferência para os acionistas, na forma do Parágrafo 1º acima, as ações emitidas em razão de
aumento de capital social não forem integralmente subscritas, a Companhia poderá, mediante deliberação da Assembleia
Geral, oferecer as ações não subscritas para terceiros. Artigo 8º - A não integralização, pelo subscritor, do valor subscrito,
nas condições previstas no boletim de subscrição, constituirá, de pleno direito, o acionista remisso em mora, de acordo
com a Lei das S.A., sujeitando o subscritor ao pagamento do valor em atraso corrigido pela variação positiva do IPCA,
além de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, pro rata die, até a data do efetivo pagamento, e multa não
compensatória igual a 10% (dez por cento) do valor devido. Capítulo III - Assembleias Gerais - Artigo 8º - Os acionistas
reunir-se-ão anualmente, em assembleia geral ordinária da Companhia, a ser realizada nos 4 (quatro) primeiros meses
contados do encerramento de cada exercício social, para deliberar sobre as matérias dispostas no artigo 132 da Lei das
S.A., e, extraordinariamente, sempre que necessário, sendo permitida a realização simultânea de Assembleias Gerais
ordinária e extraordinária, com poderes para decidir todos os negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar as
resoluções que julgar convenientes à sua defesa e desenvolvimento. Artigo 9º - As Assembleias Gerais poderão ser
convocadas, a qualquer momento, na forma prevista na Lei das S.A. Parágrafo 1º - As formalidades de convocação
previstas acima, ficam dispensadas quando todos os acionistas comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do
local, data, hora e ordem do dia da respectiva Assembleia Geral. Parágrafo 2º - As Assembleias Gerais instalar-se-ão: (i)
em primeira convocação, com a presença de acionistas detentores de mais de 50% (cinquenta por cento) do capital social
votante, e (ii) em segunda convocação, com qualquer número. Parágrafo 3º - As Assembleias Gerais deverão ocorrer na
sede social da Companhia e extraordinariamente poderão ser realizadas fora da sua sede, e deverão ser dirigidas por um
presidente e um secretário. O presidente deverá ser eleito pelos acionistas presentes, que deverá indicar, em seguida, o
secretário. Parágrafo 4º - Os acionistas não poderão deliberar sobre qualquer matéria que não tenha sido expressamente
incluída na ordem do dia da respectiva Assembleia Geral, exceto se todos os acionistas estiverem presentes e
expressamente concordarem em deliberar a matéria. Parágrafo 5º - Os acionistas poderão ser representados nas
Assembleias Gerais por procurador constituído na forma do artigo 126, parágrafo 1º da Lei das S.A. Parágrafo 6º - Não
poderá votar na Assembleia Geral o acionista com direitos sociais suspensos, na forma dos artigos 120 e 122, inciso V, da
Lei das S.A. Parágrafo 7º - O acionista não poderá votar nas deliberações relativas a laudo de avaliação dos bens com
que concorrer para o capital social e à aprovação de suas contas como administrador, nem em quaisquer outras em que
tiver interesse conflitante com o da Companhia. Parágrafo 8º - Dos trabalhos e deliberações da Assembleia Geral será
lavrada ata em livro próprio, assinada pelos membros da mesa e pelos acionistas presentes. Da ata extrair-se-ão certidões
ou cópias autênticas para os fins legais. As atas deverão ser arquivadas na sede da Companhia e somente serão levadas
a arquivamento perante a Junta Comercial competente se tiverem que produzir efeitos contra terceiros. Artigo 10º - Sem
prejuízo das demais matérias previstas em lei, compete privativamente à Assembleia Geral deliberar sobre as matérias
indicadas nos artigos 122, 132 e 136 da Lei das S.A. e sobre as matérias abaixo elencadas, observado o disposto no
contrato de concessão a ser celebrado no âmbito do Edital de Concessão nº 02/2025 da Agência Nacional de Transportes
Terrestres (“Contrato de Concessão”): i. aprovação de planos de outorga de opções de compra de ações a executivos e
colaboradores da Companhia e quaisquer planos de remuneração baseados em ações; ii. obtenção de registro de
companhia aberta, de oferta pública de ações ou de valores mobiliários conversíveis em ações da Companhia; iii.
participação em grupo de sociedades, nos termos do artigo 265 da Lei das S.A; iv. aprovação do plano de negócios da
Companhia; v. fixar a remuneração individual (fixa e variável) de membro da administração; vi. outorgar opções de compra
de ações no âmbito de planos de outorga de opção de compra de ações; vii. autorizar a negociação de ações de emissão
da Companhia em relação às suas próprias ações; viii. realização de investimentos ou despesas em limites superiores ao
previsto no plano de negócios da Companhia ou no orçamento anual aprovado; ix. alienação ou oneração de bens do ativo
não circulante não prevista no Plano de Negócios ou no orçamento anual aprovado; x. outorgar empréstimos ou abrir
linhas de crédito, observado o disposto no Contrato de Concessão; e xi. contratação de auditores independentes.
Parágrafo Segundo - Qualquer alteração deste Estatuto Social que implique (i) alteração do controle societário da
Companhia, dependerá de prévia autorização da Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT, sendo que tais
matérias somente serão submetidas à deliberação da Assembleia Geral após obtidas as respectivas aprovações, ou (ii)
caso a matéria tenha sido deliberada sem a prévia autorização do órgão correspondente, a sua eficácia estará
condicionada à referida aprovação. Artigo 11º - Exceto se quórum maior for exigido pela Lei das S.A., neste Estatuto
Social, em lei e no Contrato de Concessão, as matérias a serem submetidas às Assembleias Gerais (ordinárias e
extraordinárias) serão aprovadas pela maioria do capital social votante da Companhia. Capítulo IV - Da Administração -
Artigo 12º - A Companhia será administrada por uma Diretoria composta por 2 (dois) diretores, residentes no Brasil,
eleitos e destituíveis em Assembleia Geral da Companhia, sendo um Diretor Presidente e um Diretor Administrativo-
Financeiro e de Relações com Investidores. Parágrafo 1º - Os Diretores serão nomeados em Assembleia Geral, por
acionistas que representem a maioria simples do capital social votante da Companhia. Os membros da Diretoria serão
investidos em seus respectivos cargos mediante assinatura de termo de posse lavrado nos livros mantidos pela
Companhia para esse fim. Parágrafo 2º - Os membros da Diretoria, que poderão ser substituídos e/ou destituídos a
qualquer tempo pela Assembleia Geral, permanecerão em seus cargos até a posse de seus substitutos. Caso o substituto
venha a ser investido, este completará o mandato do membro substituído, exceto se deliberado de forma diversa pela
Assembleia Geral. Parágrafo 3º - A Assembleia Geral fixará a remuneração global anual para distribuição entre os
administradores. Parágrafo 4º - Os administradores ficam dispensados de prestar caução. Artigo 13º - Os Diretores terão
mandato de até 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição. Parágrafo 1º - Os Diretores permanecerão no exercício de
seus cargos até a eleição e a posse de seus sucessores. Parágrafo 2º - Em caso de impedimento permanente, renúncia e/
ou vacância dos cargos de Diretor, será convocada uma Assembleia Geral para eleição do respectivo substituto, que
completará o mandato do Diretor substituído. Parágrafo 3º - Os Diretores deverão ser pessoas com reputação ilibada,
comprovada experiência prática na sua área de atuação e ausência de conflito de interesse, cujos mandatos devem ter
caráter de exclusividade. Artigo 14º - A Diretoria deverá reunir-se sempre que convocada por qualquer Diretor. As atas
deverão ser lavradas em livro próprio. Parágrafo 1º - As reuniões da Diretoria serão convocadas com antecedência
mínima de 3 (três) dias, devendo constar a data, horário, local e ordem do dia da reunião. A convocação prévia das
reuniões da Diretoria da Companhia será dispensada quando presente a totalidade dos Diretores em exercício. Parágrafo
2º - As resoluções da Diretoria da Companhia serão tomadas pelo voto da maioria dos Diretores presentes à respectiva
reunião. Artigo 15º - A Diretoria tem os poderes para praticar os atos necessários à consecução do objeto social,
observados os limites deste Estatuto Social, competindo-lhe especialmente: i. cumprir e fazer cumprir o disposto neste
Estatuto Social; ii. administrar e gerir os assuntos de rotina perante os órgãos públicos federais, estaduais e municipais,
autarquias e sociedades de economia mista; iii. administrar e gerir a cobrança de quaisquer pagamentos devidos à
Companhia; iv. administrar e gerir a assinatura de correspondências de assuntos rotineiros; v. representar a Companhia,
em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, perante quaisquer terceiros, incluindo repartições públicas ou autoridades
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federais, estaduais ou municipais; vi. apresentar, anualmente, nos 3 (três) meses seguintes ao encerramento do exercício
social, à apreciação dos acionistas, o seu relatório e demais documentos pertinentes às contas do exercício social, bem
como proposta para destinação do lucro líquido e distribuição de dividendos, observadas as imposições legais e o que
dispõe este Estatuto Social; vii. deliberar sobre a criação, transferência e encerramento de filiais, agências, depósitos,
escritórios e quaisquer outros estabelecimentos da Companhia no país; viii. apresentar, anualmente, até o encerramento
de cada exercício social, à apreciação dos acionistas, proposta de orientação geral dos negócios da Companhia, relativa
ao exercício seguinte; e ix. cumprir as demais atribuições que lhe sejam estabelecidas pelos acionistas da Companhia,
pela lei e por este Estatuto Social. Artigo 16º - A representação da Companhia, em juízo ou fora dele, ativa ou
passivamente, perante quaisquer terceiros e órgãos ou repartições públicas federais, estaduais e municipais, bem como a
assinatura de escrituras de qualquer natureza, cheques, ordens de pagamento, contratos em geral e quaisquer outros
documentos ou atos que (i) importem em responsabilidade ou obrigação para a Companhia; (ii) exonerem a Companhia
de obrigações para com terceiros; ou (iii) exonerem terceiros de obrigação com a Companhia; incumbirão e serão
obrigatoriamente praticados: i. por 2 (dois) Diretores, agindo sempre em conjunto; ii. por qualquer Diretor, agindo em
conjunto com 1 (um) procurador com poderes específicos, constituído conforme previsto no Parágrafo Único desta
Cláusula; ou iii. por 1 (um) Diretor ou 1 (um) procurador de forma isolada, com poderes específicos, exclusivamente para o
fim de representação da Companhia em juízo e/ou perante repartições públicas federais, estaduais ou municipais).
Parágrafo 1º - As procurações outorgadas em nome da Companhia serão firmadas por 2 (dois) Diretores e deverão
especificar os poderes conferidos, os quais terão validade de, no máximo, 1 (um) ano, exceto as procurações cuja
finalidade seja a representação em processos judiciais, administrativos e/ou arbitrais, que poderão ser por prazo
indeterminado. Parágrafo 2º - São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Companhia, os atos
de qualquer acionista, Diretor, ou procurador devidamente constituído, que envolverem a Companhia em obrigações
relativas a negócios ou operações estranhas aos seus objetivos sociais. Parágrafo 3º - Nas hipóteses de alienação ou de
oneração de bens imóveis que integrem o ativo permanente da Companhia, ou ainda, na realização de contratos
financeiros de qualquer natureza, tais como empréstimos, financiamentos, garantias (prestação de fianças, avais ou
garantias reais), observado o disposto no Contrato de Concessão, será necessária a assinatura de 02 (dois) Diretores em
conjunto e desde que tal deliberação tenha sido aprovada previamente em Assembleia Geral. Capítulo V - Conselho
Fiscal - Artigo 17º - A Companhia terá um Conselho Fiscal composto por, no mínimo, 3 (três) membros e, no máximo, 5
(cinco) membros efetivos e suplentes em igual número, acionistas da Companhia ou não, o qual não funcionará em caráter
permanente e somente será instalado por deliberação da Assembleia Geral, ou a pedido dos acionistas, nas hipóteses
previstas em lei. Parágrafo 1º - Os membros do Conselho Fiscal, pessoas naturais, residentes no país, legalmente
qualificadas, serão eleitos pela Assembleia Geral que deliberar a instalação do órgão, e exercerão seu mandato até a
primeira Assembleia Geral Ordinária que se realizar após a eleição. Parágrafo 2º - Os membros do Conselho Fiscal farão
jus à remuneração que lhes for fixada em Assembleia Geral. Parágrafo 3º - Ocorrendo a vacância do cargo de membro do
Conselho Fiscal, o respectivo suplente ocupará seu lugar. Artigo 18º - O Conselho Fiscal, quando instalado, terá as
atribuições previstas em lei, sendo indelegáveis as funções de seus membros. O Regimento Interno do Conselho Fiscal
deverá ser elaborado, discutido e votado por seus membros na primeira reunião convocada após a sua instalação.
Capítulo VI - Exercício Social, Balanço e Demonstrações Financeiras - Artigo 19º - O exercício social tem início em 1º
de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que o balanço patrimonial e as demais demonstrações
financeiras deverão ser preparadas de acordo com os prazos e demais condições previstas na legislação aplicável e no
Contrato de Concessão. Parágrafo Único - As demonstrações financeiras da Companhia deverão ser auditadas, na forma
da legislação aplicável, por auditor independente, devidamente registrado na Comissão de Valores Mobiliários. Artigo 20º
- Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos acumulados, se houver, e a
provisão de imposto de renda e contribuição social sobre o lucro. O prejuízo do exercício será obrigatoriamente absorvido
pelos lucros acumulados, pelas reservas de lucros e pela reserva legal, nessa ordem. O lucro líquido deverá ser alocado
na seguinte forma: i. 5% (cinco por cento) serão destinados para a constituição da reserva legal, que não excederá 20%
(vinte por cento) do capital social; e ii. 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, serão destinados para o pagamento do
dividendo obrigatório devido aos acionistas, observadas as demais disposições deste Estatuto Social e a legislação
aplicável. Parágrafo Único - A Companhia poderá deixar de constituir a reserva legal no exercício social em que o saldo
dessa reserva, acrescido do montante das reservas de capital, exceder 30% (trinta por cento) do capital social. Artigo 21º
- A Companhia poderá: i. levantar balanços semestrais e com base nestes declarar dividendos intermediários, à conta do
lucro apurado, dos lucros acumulados e da reserva de lucros; ii. levantar balanços relativos a períodos inferiores a um
semestre e distribuir dividendos intercalares, desde que o total de dividendos pagos em cada semestre do exercício social
não exceda o montante das reservas de capital de que trata o artigo 182, parágrafo 1º, da Lei das S.A.; e iii. creditar ou
pagar aos acionistas, na periodicidade que decidir, juros sobre o capital próprio, os quais serão imputados ao valor do
dividendo obrigatório, passando a integrá-los para todos os efeitos legais. Capítulo VII - Liquidação - Artigo 22º - A
Companhia dissolver-se-á nos casos previstos em lei, competindo à Assembleia Geral, quando for o caso, determinar o
modo de liquidação e nomear o Conselho Fiscal e o liquidante que deverão atuar no período da liquidação, fixando-lhes a
remuneração, observado, no entanto, o disposto no Contrato de Concessão. Parágrafo 1º - Em caso de liquidação ou
dissolução da Companhia, caberá à Assembleia Geral, por meio de aprovação dos acionistas representando a maioria
simples do capital social votante da Companhia, eleger o liquidante e, caso instalado, os membros do Conselho Fiscal que
funcionarão no período da liquidação, fixando-lhes a remuneração. Parágrafo 2º - Nessa hipótese, os haveres da
Companhia serão empregados na liquidação das obrigações e o remanescente, se houver, será dividido entre os
acionistas na proporção de suas respectivas ações. Capítulo VIII - Arbitragem - Artigo 23º - Quaisquer disputas,
controvérsias, litígios, conflitos  ou discrepâncias entre as Partes de qualquer natureza que surgirem em decorrência deste
Estatuto (“Conflito”) serão resolvidos definitivamente por arbitragem administrada pelo Centro de Arbitragem e Mediação
da Câmara do Comércio Brasil e Canadá (“CCBC”), de acordo com a Lei Federal nº 9.307/96 (“Lei de Arbitragem”), e o
regulamento de arbitragem da CCBC em vigor na data do pedido de instauração da arbitragem (“Regulamento”), com
exceção das alterações aqui previstas. Artigo 24º - A lei aplicável à arbitragem será a lei brasileira e será vedado o
julgamento por equidade. i. A arbitragem será conduzida na Cidade de São Paulo e Estado de São Paulo, podendo o
Tribunal Arbitral (conforme abaixo definido), motivadamente, designar a realização de atos específicos em outras
localidades. A arbitragem será conduzida na língua portuguesa e será sigilosa. ii. A arbitragem será conduzida por 3 (três)
árbitros inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil (“Tribunal Arbitral”). A parte reclamante indicará um árbitro e a parte
reclamada indicará outro árbitro, nos prazos estabelecidos pela CCBC. O terceiro árbitro, que atuará como presidente do
Tribunal Arbitral, bem como os árbitros não indicados pelas partes da arbitragem no prazo estabelecido, deverão ser
indicados de acordo com o Regulamento. Quaisquer omissões, recusas, impedimentos, suspeições, litígios, dúvidas e
faltas de acordo quanto à indicação dos árbitros pelas partes da arbitragem ou à escolha do terceiro árbitro serão dirimidos
pela CCBC. Caso qualquer dos 3 (três) árbitros não seja nomeado no prazo previsto no Regulamento, caberá à CCBC
nomeá-lo(s), de acordo com o previsto no Regulamento, ficando afastado o dispositivo do Regulamento que limite a
escolha de coárbitro ou presidente do Tribunal Arbitral à lista de árbitros da CCBC. Os procedimentos previstos neste item
também se aplicarão aos casos de substituição de árbitro. iii. Na hipótese de arbitragem envolvendo 3 (três) ou mais
partes em que (i) estas partes não se reúnam em apenas dois grupos de requerentes ou requeridas; ou (ii) as partes
reunidas em um mesmo grupo de requerentes ou requeridas não cheguem a um consenso sobre a indicação do respectivo
coárbitro, todos os árbitros serão nomeados pela CCBC, nos termos do Regulamento, salvo acordo de todas as partes da
arbitragem em sentido diverso. iv. Qualquer das partes da arbitragem poderá requerer medida liminar ou cautelar ao Poder
Judiciário, em caso de urgência e antes da constituição do Tribunal Arbitral, não podendo esta disposição ser considerada
inconsistente com ou como renúncia a qualquer das disposições contidas neste Estatuto. Para tal finalidade, fica eleita a
Cidade de São Paulo e Estado de São Paulo, com a renúncia de qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja. v. A
sentença arbitral será proferida por escrito, indicará suas razões e fundamentos, e será final, vinculante e exequível contra
as partes da arbitragem de acordo com seus termos, não se exigindo homologação judicial nem cabendo qualquer recurso
contra ela, ressalvados os pedidos de correção e esclarecimentos ao Tribunal Arbitral previstos no artigo 30 da Lei de
Arbitragem e eventual ação anulatória fundada no artigo 32 da Lei de Arbitragem. A sentença arbitral será tida pelas partes
da arbitragem como solução do Conflito, as quais deverão aceitar tal sentença arbitral como a verdadeira expressão de
sua vontade em relação ao Conflito. O Tribunal Arbitral poderá conceder qualquer medida disponível e apropriada
conforme a lei brasileira. O Tribunal Arbitral alocará entre as partes da arbitragem, conforme os critérios da sucumbência,
razoabilidade e proporcionalidade, o pagamento e o reembolso (i) das taxas e demais valores devidos, pagos ou
reembolsados à CCBC, (ii) dos honorários e demais valores devidos, pagos ou reembolsados aos árbitros, (iii) dos
honorários e demais valores devidos, pagos ou reembolsados aos peritos, tradutores, intérpretes, estenotipistas e outros
auxiliares eventualmente designados pelo Tribunal Arbitral, (iv) dos honorários contratuais ou qualquer outro valor devido,
pago ou reembolsado pela parte contrária a seus advogados, assistentes técnicos, tradutores, intérpretes e outros
auxiliares, e (v) de eventual indenização por litigância de má-fé. O Tribunal Arbitral não condenará qualquer das partes da
arbitragem a pagar ou reembolsar (i) honorários advocatícios de sucumbência, e (ii) qualquer outro valor devido, pago ou
reembolsado pela parte contrária com relação à arbitragem, a exemplo de despesas com fotocópias, autenticações,
consularizações e despesas de viagens. A execução da sentença arbitral será feita na Comarca de São Paulo, Estado de
São Paulo. vi. A fim de otimizar e garantir segurança jurídica à resolução das demandas decorrentes de ou relacionadas a
este Estatuto Social caso duas ou mais disputas surjam com relação a este Estatuto Social, e desde que requerido por uma
das partes envolvidas, o Tribunal Arbitral procederá à consolidação do procedimento arbitral com qualquer outro em que
as partes envolvidas estejam litigando e que envolva ou de alguma forma impacte este Estatuto Social, desde que o
Tribunal Arbitral entenda que (i) existem questões comuns de fato, de direito ou lei nos procedimentos arbitrais que tornam
a consolidação mais eficiente que a manutenção dos procedimentos arbitrais sujeitos a julgamentos isolados; e (ii)
nenhuma parte envolvida em qualquer dos procedimentos iniciados seja prejudicada pela consolidação, como, por
exemplo, devido a atrasos injustificáveis ou conflitos de interesses. Sem prejuízo do disposto neste Estatuto Social, não
haverá consolidação com procedimento arbitral em que o termo de referência já tenha sido assinado. O primeiro Tribunal
Arbitral instaurado nos procedimentos de arbitragem para dirimir uma disputa será o Tribunal Arbitral competente para
conduzir o procedimento arbitral consolidado. a decisão de consolidação será final e vinculante sobre todas as partes
envolvidas nas disputas e procedimentos arbitrais objeto da ordem de consolidação. Capítulo IX - Disposições Gerais -
Artigo 25º - Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com o
que preceitua a Lei das S.A. Artigo 26º - Este Estatuto deverá ser regido e interpretado de acordo com as leis da República
Federativa do Brasil.” C) Cumpridas as formalidades legais, o Dr. Presidente declarou definitivamente constituída a Rota
da BR 364 MT-GO Participações S.A., determinando que se procedesse com a eleição dos diretores da mesma,
restando eleitos para a Diretoria da Companhia os seguintes membros: (a) Sr./a Paulo Nunes Lopes, casado, economista,
portador do RG nº 92002143595, SSP/CE, inscrito no CPF/MF sob o nº 337.971.615-49, residente na cidade de
Uberlândia, Estado de Minas Gerais, com endereço na Rua José Elias, nº 50, 21º Andar, Jardim Karaíba, CEP 38.411-201,
para o cargo de Diretor Presidente; e (b) Sr./a Paulo Vinicius Machado Gomes, casado, contador, portador do RG nº
30310090 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 247.261.808-51, residente na cidade de Chapadão do Sul, Estado de Mato
Grosso do Sul, com endereço na Avenida Dois, n. 1947, Centro, CEP 79.560-000, para o cargo de Diretor Administrativo-
Financeiro e de Relações com Investidores. O mandato dos Diretores será de 2 (dois) anos a contar desta data, devendo
se estender até a investidura dos respectivos sucessores. Ato contínuo o Sr. Presidente deliberou para fixar, com
fundamento no artigo 12º, parágrafo 3º do Estatuto Social, a remuneração global de até R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)
para distribuição entre os administradores referente ao período anual a contar da data de sua constituição. Os
administradores recém-eleitos declararam, neste ato, sob as penas da Lei, que não estão impedidos de exercer a
administração da Companhia, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os
efeitos delas, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. A seguir, o Sr.
Presidente declarou empossados em seus respectivos cargos os Diretores nomeados, os quais, após assinarem os
respectivos termos de posse, na forma de lei, foram encarregados de tomar as medidas complementares necessárias à
regularização da Companhia. Restou consignado, ainda, que as publicações determinadas pela Lei nº 6.404/76 serão
feitas no periódico “Diário da Manhã”, da Capital do Estado de Goiás. I. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado,
o Sr. Presidente deu por encerrada a Assembleia, da qual lavrou-se a presente ata, que, após lida e achada conforme, foi
por todos os presentes assinada. Autorizada a publicação da presente ata com a omissão das assinaturas dos acionistas,
nos termos do artigo 130, parágrafo 2º, da Lei das S.A. VII. Assinaturas: Mesa: Presidente, Paulo Augusto Franzine e
Secretário, André Felipe Fernandes Figueira. Diretores: Paulo Nunes Lopes e Paulo Vinícius Machado Gomes.
Subscritores: 4ROAD Concessões S.A. e Way Concessões S.A. Jataí/GO, 24 de novembro de 2025. A presente ata foi
lavrada em 1 (uma) via digital, sendo uma cópia mantida no livro próprio. Mesa: Paulo Augusto Franzine - Presidente,
André Felipe Fernandes Figueira - Secretário. Acionistas Subscritores: 4Road Concessões S.A., Por: Paulo Augusto
Franzine, Por: João Leopoldino Neto, Way Concessões S.A., Por: Paulo Nunes Lopes, Por: Paulo Vinícius Machado
Gomes. Visto do Advogado: Camilla de Matos Marcondes Silvestre - OAB/SP 235.930. Junta Comercial do Estado de
Goiás. Certifico o registro em 11/12/2025 sob o nº 52300051525. Protocolo: 253031818 de 28/11/2025. Código de
Verificação: 12519578296. NIRE: 52300051525. Com efeitos do registro em: 24/11/2025. ROTA DA BR 364 MT-GO
PARTICIPAÇÕES S.A.. Suzana Fontes Borges Fileti - Secretária-Geral.

JUSTIÇA

Toffoli retira quebra de sigilo de 
Vorcaro da CPMI do INSS
André Richter 
Agência Brasil

O ministro Dias Toffoli, 
do Supremo Tribunal Fe-
deral (STF), decidiu nesta 
sexta-feira (12) restringir 
o acesso da Comissão Par-
lamentar Mista de Inqué-
rito (CPMI) do INSS aos 
documentos das quebras 
de sigilos bancário, fiscal 
e telefônico do banquei-
ro Daniel Vorcaro, um dos 
sócios do Banco Master.

Pela decisão do minis-
tro, os documentos deve-
rão ser retirados da CPMI 
e enviados para a presi-
dência do Senado, onde 
deverão ficar guardados 
até uma decisão definitiva 
do STF sobre a questão. O 
presidente da Casa, Davi 
Alcolumbre, não faz parte 
da comissão.

Na mesma decisão, 
Toffoli negou pedido de 
defesa do banqueiro e 
manteve a legalidade das 
decisões da CPMI e da 
Justiça que determinaram 
as quebras de sigilo.

Na semana passada, a 
CPMI aprovou a quebra 
de sigilo de Vorcaro. A co-
missão investiga opera-
ções de crédito do Banco 
Master para aposentados 
e pensionistas e aportes 
de fundos previdência de 
servidores públicos na 
instituição financeira, que 
foi liquidada pelo Banco 
Central.

Vorcaro e outros sócios 
do banco foram alvo da 
Operação Compliance 
Zero, deflagrada pela PF 
para investigar a conces-
são de créditos falsos pelo 
Banco Master, incluindo 
a tentativa de compra da 
instituição financeira pelo 
Banco Regional de Brasí-
lia (BRB), banco público 
ligado ao governo do Dis-
trito Federal.

Pelas redes sociais, o 
senador Carlos Viana (Po-
demos -MG), presidente 
da CPMI, disse que a de-
cisão de Toffoli causa in-
dignação.

“Essa decisão não é 
apenas estranha. É grave. 
Sempre que se afasta de 
uma Comissão Parlamen-
tar Mista de Inquérito o 
acesso a documentos es-
senciais, enfraquece-se a 
investigação e amplia-se 
a desconfiança da socie-
dade sobre o que se tenta 
ocultar”, afirmou.
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I. Data, Horário e Local: 24 de novembro de 2025, às 09:00 horas, no endereço da futura sede social localizada na Cidade
de Jataí, Estado de Goiás, na Avenida Goiás, n. 1935, Quadra 0007, Lote ARE2, Sala Comercial 1101, Vila Progresso, CEP
75.800-402. II. Convocação e Presença: Totalidade dos fundadores e subscritores que assinam a presente ata,
dispensando-se qualquer formalidade de convocação prevista, a saber: (i) 4Road Concessões S.A., sociedade anônima,
com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Professor Frederico Herman Junior, nº 296, Sala A,
Alto de Pinheiros, CEP 05.459-010, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (“CNPJ/MF”) sob o nº 57.370.757/
0001-94 e NIRE nº 35300647131, representada por Paulo Augusto Franzine, brasileiro, divorciado, administrador de
empresas, portador da Cédula de Identidade (“RG”) nº 15.558.402-9 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas
(“CPF/MF”) sob o nº 064.576.598-88, com endereço na Rua Silvia Celeste de Campos, n. 154, Alto de Pinheiros, Cidade de
São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05.462010 e João Leopoldino Neto, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador
da Cédula de Identidade (“RG”) nº 6.351.200-2 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (“CPF/MF”) sob o nº
020.003.038-89, com endereço na Rodovia Luiz Augusto de Oliveira (SP-215) - Km 148 + 900 metros, s/nº, Parque
Tecnológico, Cidade de São Carlos, Estado de São Paulo, CEP 13.573600; e (ii) Way Concessões S.A., sociedade
anônima, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Minas de Prata, nº 30, 2º andar, Cj. 22, parte,
Vila Olímpia, CEP 04552-080, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 57.582.342/0001-84 e NIRE nº 35.300.648.668, representada
por Paulo Nunes Lopes, casado, economista, portador da Cédula de Identidade (“RG”) nº 92002143595, SSP/CE, inscrito
no Cadastro de Pessoas Físicas (“CPF/MF”) sob o nº 337.971.615-49, residente na cidade de Uberlândia, Estado de Minas
Gerais, com endereço na Rua José Elias, nº 50, 21º Andar, Jardim Karaíba, CEP 38.411-201, para o cargo de Diretor
Presidente; e Paulo Vinicius Machado Gomes, casado, contador, portador da Cédula de Identidade (“RG”) nº 30310090
SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (“CPF/MF”) sob o nº 247.261.808-51, residente na cidade de Chapadão
do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, com endereço na Avenida Dois, n. 1947, Centro, CEP 79.560-000. III. Composição
da Mesa: Presidente: Paulo Augusto Franzine; e Secretário: André Felipe Fernandes Figueira. IV. Ordem do dia:
Constituição de uma Sociedade Anônima de Capital Fechado, organizada nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro
de 1976 e alterações posteriores, denominada Concessionária Rota Agro MT-GO S.A., que terá por objeto social a
exploração da concessão de serviços públicos de recuperação, operação, manutenção, monitoração, conservação,
implantação de melhorias, ampliação de capacidade e manutenção do nível de serviço do Sistema Rodoviário da BR-060/
364/GO/MT, denominado “CN2 - Rota Agro”, bem como a exploração de receitas extraordinárias devidamente autorizadas,
nos termos, no prazo e nas condições estabelecidas no Edital de Concessão nº 02/2025 da Agência Nacional de
Transportes Terrestres e no respectivo Contrato de Concessão. V. Deliberações: O Sr. Presidente declarou que a
presente Assembleia se destinava à constituição de uma sociedade por ações de capital fechado, organizada nos termos
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 e posteriores alterações, a qual girará pela denominação de “Concessionária
Rota Agro MT-GO S.A.”, e terá sua sede social na Cidade de Jataí, Estado de Goiás, na Avenida Goiás, n. 1935, Quadra
0007, Lote ARE2, Sala Comercial 1101, Vila Progresso, CEP 75.800-402. Em seguida, o Sr. Presidente informou que, de
início, o capital social da sociedade será de R$ 1000,00 (mil reais), composto por 1.000 (mil) ações ordinárias, todas
nominativas e sem valor nominal, o qual é totalmente subscrito e integralizado pelos subscritores presentes à Assembleia,
mediante o pagamento em moeda corrente nacional, da seguinte forma: (1) a 4Road Concessões S.A. subscreve 10
(dez) ações, cujo preço global de emissão monta em R$ 10,00 (dez reais), com integralização mediante o pagamento do
referido montante em moeda corrente nacional, em conta corrente da Companhia aberta junto ao Banco do Brasil S.A.,
cujo recibo de depósito bancário integra a presente como “ Anexo I”; (2) a Way Concessões S.A. subscreve 990
(novecentas e noventa) ações, cujo preço global de emissão monta em R$ 990,00 (novecentos e noventa reais), com
integralização mediante o pagamento do referido montante em moeda corrente nacional, em conta corrente da Companhia
aberta junto ao Banco do Brasil S.A., cujo recibo de depósito bancário integra a presente como “Anexo II”. Em seguida foi
apresentado o Boletim de Subscrição das integralizações havidas – “Anexo III”, conforme determinam os artigos 80 e 85
da Lei nº 6.404/76, cujo teor foi lido, para cumprimento da formalidade do art. 87, §1, da mesma Lei 6.404/76. Dando
sequência à Assembleia, informou o Sr. Presidente que, por terem sido atendidos todos os requisitos preliminares à
constituição da Companhia, procederia à leitura do projeto do Estatuto Social. Finda a leitura, o Sr. Presidente submeteu à
discussão p mencionado projeto do Estatuto Social, elaborado em conformidade com o art. 83 da Lei nº 6.404/76,
submetendo a aprovação da Assembleia que, por unanimidade, assim deliberou: A) Aprovação da Constituição da
Companhia que terá sede na Avenida Goiás, n. 1935, Quadra 0007, Lote ARE2, Sala Comercial 1101, Vila Progresso, CEP
75.800-402, Cidade de Jataí, Estado de Goiás; B) Aprovação, por unanimidade dos subscritores, do projeto de Estatuto
Social, que passa a constituir o Estatuto Social da Companhia, apresentando o seguinte teor: “Estatuto Social da
Concessionária Rota Agro MT-GO S.A.” - Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto Social e Prazo de Duração - Artigo
1º - A Concessionária Rota Agro MT-GO S.A. é uma sociedade por ações de capital fechado, regida pelo presente
estatuto social (“Estatuto Social”), pela Lei nº 6.404/1976 (“Lei das S.A.”), suas alterações e demais disposições legais
aplicáveis (“Companhia”). Artigo 2º - A Companhia tem sua sede social na Avenida Goiás, n. 1935, Quadra 0007, Lote
ARE2, Sala Comercial 1101, Vila Progresso, CEP 75.800-402, Cidade de Jataí, Estado de Goiás, podendo instalar,
estabelecer, transferir e extinguir filiais, sucursais, agências, depósitos e escritórios em qualquer parte do território
nacional ou do exterior, por deliberação da Diretoria. Artigo 3º - A Companhia tem por objeto social a exploração da
concessão de serviços públicos de recuperação, operação, manutenção, monitoração, conservação, implantação de
melhorias, ampliação de capacidade e manutenção do nível de serviço do Sistema Rodoviário da BR-060/364/GO/MT,
denominado “CN2 - Rota Agro”, bem como a exploração de receitas extraordinárias devidamente autorizadas, nos termos,
no prazo e nas condições estabelecidas no Edital de Concessão nº 02/2025 da Agência Nacional de Transportes
Terrestres ( “Edital” e “ANTT”, respectivamente) e no respectivo Contrato de Concessão (“Contrato de Concessão”).
Parágrafo Único - Fica desde já expressamente vedada a prática, pela Companhia, de quaisquer atos estranhos ao objeto
social descrito no caput do Artigo 3º acima. Artigo 4º - A Companhia tem prazo de duração indeterminado. Capítulo II -
Capital Social - Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e totalmente integralizado, em moeda
corrente nacional, é de R$ 1.000 (mil reais), composto por 1.000 (mil) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor
nominal. Parágrafo 1º - Cada ação ordinária confere ao seu titular 1 (um) voto nas assembleias gerais de acionistas
(“Assembleia Geral”). Parágrafo 2º - Todas as ações de emissão da Companhia serão escrituradas nos livros próprios da
Companhia em nome de seus titulares. Parágrafo 3º - É vedada a criação ou emissão de partes beneficiárias pela
Companhia. Parágrafo 4º - Havendo perdas que reduzam o patrimônio líquido da Companhia a valor inferior a R$ 200,00
(duzentos reais), os acionistas assumem a obrigação de aumentar o patrimônio líquido até, no mínimo, o referido
montante, na proporção de suas respectivas participações no capital social da Companhia, em até 4 (quatro) meses
contados da data de encerramento do respectivo exercício social, observado o disposto no Contrato de Concessão.
Parágrafo 5º - A Companhia poderá, durante todo o prazo da Concessão, reduzir o seu capital social, desde que
observados os requisitos e limites do Contrato de Concessão. Artigo 6º - As ações são indivisíveis em relação à
Companhia, que não reconhecerá mais do que um proprietário para exercer os direitos a elas inerentes. Artigo 7º -
Observado o disposto neste Estatuto Social e na Lei das S.A., os acionistas terão direito de preferência para, na proporção
de suas participações acionárias, subscrever novas ações, bônus de subscrição e valores mobiliários conversíveis em
ações emitidas pela Companhia. Parágrafo Primeiro - O direito de preferência deve ser exercido pelos acionistas no
prazo de 30 (trinta) dias, a partir (i) da primeira publicação, no Diário Oficial do Estado, do respectivo aviso aos acionistas
ou da data de recebimento, devidamente comprovado por meio de aviso de recebimento, ou protocolo firmado pelo
respectivo representante legal, por parte daqueles acionistas que não tenham comparecido à Assembleia em que foi
aprovado o aumento de capital da Companhia, de comunicado a respeito da abertura do prazo para exercício do direito de
preferência, ou ainda (ii) da data da Assembleia Geral que tiver aprovado a emissão dos valores mobiliários descritos no
caput deste artigo caso todos os acionistas tenham comparecido à referida Assembleia. Parágrafo Segundo - Se, após
oferecido o direito de preferência para os acionistas, na forma do Parágrafo 1º acima, as ações emitidas em razão de
aumento de capital social não forem integralmente subscritas, a Companhia poderá, mediante deliberação da Assembleia
Geral, oferecer as ações não subscritas para terceiros. Artigo 8º - A não integralização, pelo subscritor, do valor subscrito,
nas condições previstas no boletim de subscrição, constituirá, de pleno direito, o acionista remisso em mora, de acordo
com a Lei das S.A., sujeitando o subscritor ao pagamento do valor em atraso corrigido pela variação positiva do IPCA,
além de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, pro rata die, até a data do efetivo pagamento, e multa não
compensatória igual a 10% (dez por cento) do valor devido. Capítulo III - Assembleias Gerais - Artigo 8º - Os acionistas
reunir-se-ão anualmente, em assembleia geral ordinária da Companhia, a ser realizada nos 4 (quatro) primeiros meses
contados do encerramento de cada exercício social, para deliberar sobre as matérias dispostas no artigo 132 da Lei das
S.A., e, extraordinariamente, sempre que necessário, sendo permitida a realização simultânea de Assembleias Gerais
ordinária e extraordinária, com poderes para decidir todos os negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar as
resoluções que julgar convenientes à sua defesa e desenvolvimento. Artigo 9º - As Assembleias Gerais poderão ser
convocadas, a qualquer momento, na forma prevista na Lei das S.A. Parágrafo 1º - As formalidades de convocação
previstas acima, ficam dispensadas quando todos os acionistas comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do
local, data, hora e ordem do dia da respectiva Assembleia Geral. Parágrafo 2º - As Assembleias Gerais instalar-se-ão: (i)
em primeira convocação, com a presença de acionistas detentores de mais de 50% (cinquenta por cento) do capital social
votante, e (ii) em segunda convocação, com qualquer número. Parágrafo 3º - As Assembleias Gerais deverão ocorrer na
sede social da Companhia e extraordinariamente poderão ser realizadas fora da sua sede, e deverão ser dirigidas por um
presidente e um secretário. O presidente deverá ser eleito pelos acionistas presentes, que deverá indicar, em seguida, o
secretário. Parágrafo 4º - Os acionistas não poderão deliberar sobre qualquer matéria que não tenha sido expressamente
incluída na ordem do dia da respectiva Assembleia Geral, exceto se todos os acionistas estiverem presentes e
expressamente concordarem em deliberar a matéria. Parágrafo 5º - Os acionistas poderão ser representados nas
Assembleias Gerais por procurador constituído na forma do artigo 126, parágrafo 1º da Lei das S.A. Parágrafo 6º - Não
poderá votar na Assembleia Geral o acionista com direitos sociais suspensos, na forma dos artigos 120 e 122, inciso V, da
Lei das S.A. Parágrafo 7º - O acionista não poderá votar nas deliberações relativas a laudo de avaliação dos bens com
que concorrer para o capital social e à aprovação de suas contas como administrador, nem em quaisquer outras em que
tiver interesse conflitante com o da Companhia. Parágrafo 8º - Dos trabalhos e deliberações da Assembleia Geral será
lavrada ata em livro próprio, assinada pelos membros da mesa e pelos acionistas presentes. Da ata extrair-se-ão certidões
ou cópias autênticas para os fins legais. As atas deverão ser arquivadas na sede da Companhia e somente serão levadas
a arquivamento perante a Junta Comercial competente se tiverem que produzir efeitos contra terceiros. Artigo 10º - Sem
prejuízo das demais matérias previstas em lei, compete privativamente à Assembleia Geral deliberar sobre as matérias
indicadas nos artigos 122, 132 e 136 da Lei das S.A. e sobre as matérias abaixo elencadas, observado o disposto no
Contrato de Concessão: i. aprovação de planos de outorga de opções de compra de ações a executivos e colaboradores
da Companhia e quaisquer planos de remuneração baseados em ações; ii. obtenção de registro de companhia aberta, de
oferta pública de ações ou de valores mobiliários conversíveis em ações da Companhia; iii. participação em grupo de
sociedades, nos termos do artigo 265 da Lei das S.A; iv. aprovação do plano de negócios da Companhia; v. fixar a
remuneração individual (fixa e variável) de membro da administração; vi. outorgar opções de compra de ações no âmbito
de planos de outorga de opção de compra de ações; vii. autorizar a negociação de ações de emissão da Companhia em
relação às suas próprias ações; viii. realização de investimentos ou despesas em limites superiores ao previsto no plano
de negócios da Companhia ou no orçamento anual aprovado; ix. alienação ou oneração de bens do ativo não circulante
não prevista no Plano de Negócios ou no orçamento anual aprovado; x. outorgar empréstimos ou abrir linhas de crédito,
observado o disposto no Contrato de Concessão; e xi. contratação de auditores independentes. Parágrafo Segundo -
Qualquer alteração deste Estatuto Social que implique (i) redução do capital social, deverá observar os requisitos e limites
do Contrato de Concessão, bem como (ii) alteração do controle societário da Companhia, dependerá de prévia
autorização da Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT, sendo que tais matérias somente serão submetidas à
deliberação da Assembleia Geral após obtidas as respectivas aprovações, ou (iii) caso a matéria tenha sido deliberada
sem a prévia autorização do órgão correspondente, a sua eficácia estará condicionada à referida aprovação. Artigo 11º -
Exceto se quórum maior for exigido pela Lei das S.A., neste Estatuto Social, em lei e no Contrato de Concessão, as
matérias a serem submetidas às Assembleias Gerais (ordinárias e extraordinárias) serão aprovadas pela maioria do
capital social votante da Companhia. Capítulo IV - Da Administração - Artigo 12º - A Companhia será administrada por
uma Diretoria composta por 2 (dois) diretores, residentes no Brasil, eleitos e destituíveis em Assembleia Geral da
Companhia, sendo um Diretor Presidente e um Diretor Administrativo-Financeiro e de Relações com Investidores.
Parágrafo 1º - Os Diretores serão nomeados em Assembleia Geral, por acionistas que representem a maioria simples do
capital social votante da Companhia. Os membros da Diretoria serão investidos em seus respectivos cargos mediante
assinatura de termo de posse lavrado nos livros mantidos pela Companhia para esse fim. Parágrafo 2º - Os membros da
Diretoria, que poderão ser substituídos e/ou destituídos a qualquer tempo pela Assembleia Geral, permanecerão em seus
cargos até a posse de seus substitutos. Caso o substituto venha a ser investido, este completará o mandato do membro
substituído, exceto se deliberado de forma diversa pela Assembleia Geral. Parágrafo 3º - A Assembleia Geral fixará a
remuneração global anual para distribuição entre os administradores. Parágrafo 4º - Os administradores ficam
dispensados de prestar caução. Artigo 13º - Os Diretores terão mandato de até 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição.
Parágrafo 1º - Os Diretores permanecerão no exercício de seus cargos até a eleição e a posse de seus sucessores.
Parágrafo 2º - Em caso de impedimento permanente, renúncia e/ou vacância dos cargos de Diretor, será convocada uma
Assembleia Geral para eleição do respectivo substituto, que completará o mandato do Diretor substituído. Parágrafo 3º -
Os Diretores deverão ser pessoas com reputação ilibada, comprovada experiência prática na sua área de atuação e
ausência de conflito de interesse, cujos mandatos devem ter caráter de exclusividade. Artigo 14º - A Diretoria deverá
reunir-se sempre que convocada por qualquer Diretor. As atas deverão ser lavradas em livro próprio. Parágrafo 1º - As
reuniões da Diretoria serão convocadas com antecedência mínima de 3 (três) dias, devendo constar a data, horário, local
e ordem do dia da reunião. A convocação prévia das reuniões da Diretoria da Companhia será dispensada quando
presente a totalidade dos Diretores em exercício. Parágrafo 2º - As resoluções da Diretoria da Companhia serão tomadas
pelo voto da maioria dos Diretores presentes à respectiva reunião. Artigo 15º - A Diretoria tem os poderes para praticar os
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atos necessários à consecução do objeto social, observados os limites deste Estatuto Social, competindo-lhe
especialmente: i. cumprir e fazer cumprir o disposto neste Estatuto Social; ii. administrar e gerir os assuntos de rotina
perante os órgãos públicos federais, estaduais e municipais, autarquias e sociedades de economia mista; iii. administrar e
gerir a cobrança de quaisquer pagamentos devidos à Companhia; iv. administrar e gerir a assinatura de correspondências
de assuntos rotineiros; v. representar a Companhia, em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, perante quaisquer
terceiros, incluindo repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais; vi. apresentar, anualmente, nos
3 (três) meses seguintes ao encerramento do exercício social, à apreciação dos acionistas, o seu relatório e demais
documentos pertinentes às contas do exercício social, bem como proposta para destinação do lucro líquido e distribuição
de dividendos, observadas as imposições legais e o que dispõe este Estatuto Social; vii. deliberar sobre a criação,
transferência e encerramento de filiais, agências, depósitos, escritórios e quaisquer outros estabelecimentos da
Companhia no país; viii. apresentar, anualmente, até o encerramento de cada exercício social, à apreciação dos
acionistas, proposta de orientação geral dos negócios da Companhia, relativa ao exercício seguinte; e ix. cumprir as
demais atribuições que lhe sejam estabelecidas pelos acionistas da Companhia, pela lei e por este Estatuto Social. Artigo
16º - A representação da Companhia, em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante quaisquer terceiros e órgãos
ou repartições públicas federais, estaduais e municipais, bem como a assinatura de escrituras de qualquer natureza,
cheques, ordens de pagamento, contratos em geral e quaisquer outros documentos ou atos que (i) importem em
responsabilidade ou obrigação para a Companhia; (ii) exonerem a Companhia de obrigações para com terceiros; ou (iii)
exonerem terceiros de obrigação com a Companhia; incumbirão e serão obrigatoriamente praticados: i. por 2 (dois)
Diretores, agindo sempre em conjunto; ii. por qualquer Diretor, agindo em conjunto com 1 (um) procurador com poderes
específicos, constituído conforme previsto no Parágrafo Único desta Cláusula; ou iii. por 1 (um) Diretor ou 1 (um)
procurador de forma isolada, com poderes específicos, exclusivamente para o fim de representação da Companhia em
juízo e/ou perante repartições públicas federais, estaduais ou municipais). Parágrafo 1º - As procurações outorgadas em
nome da Companhia serão firmadas por 2 (dois) Diretores e deverão especificar os poderes conferidos, os quais terão
validade de, no máximo, 1 (um) ano, exceto as procurações cuja finalidade seja a representação em processos judiciais,
administrativos e/ou arbitrais, que poderão ser por prazo indeterminado. Parágrafo 2º - São expressamente vedados,
sendo nulos e inoperantes com relação à Companhia, os atos de qualquer acionista, Diretor, ou procurador devidamente
constituído, que envolverem a Companhia em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas aos seus objetivos
sociais. Parágrafo 3º - Nas hipóteses de alienação ou de oneração de bens imóveis que integrem o ativo permanente da
Companhia, ou ainda, na realização de contratos financeiros de qualquer natureza, tais como empréstimos,
financiamentos, garantias (prestação de fianças, avais ou garantias reais), observado o disposto no Contrato de
Concessão, será necessária a assinatura de 02 (dois) Diretores em conjunto e desde que tal deliberação tenha sido
aprovada previamente em Assembleia Geral. Capítulo V - Conselho Fiscal - Artigo 17º - A Companhia terá um Conselho
Fiscal composto por, no mínimo, 3 (três) membros e, no máximo, 5 (cinco) membros efetivos e suplentes em igual número,
acionistas da Companhia ou não, o qual não funcionará em caráter permanente e somente será instalado por deliberação
da Assembleia Geral, ou a pedido dos acionistas, nas hipóteses previstas em lei. Parágrafo 1º - Os membros do Conselho
Fiscal, pessoas naturais, residentes no país, legalmente qualificadas, serão eleitos pela Assembleia Geral que deliberar a
instalação do órgão, e exercerão seu mandato até a primeira Assembleia Geral Ordinária que se realizar após a eleição.
Parágrafo 2º - Os membros do Conselho Fiscal farão jus à remuneração que lhes for fixada em Assembleia Geral.
Parágrafo 3º - Ocorrendo a vacância do cargo de membro do Conselho Fiscal, o respectivo suplente ocupará seu lugar.
Artigo 18º - O Conselho Fiscal, quando instalado, terá as atribuições previstas em lei, sendo indelegáveis as funções de
seus membros. O Regimento Interno do Conselho Fiscal deverá ser elaborado, discutido e votado por seus membros na
primeira reunião convocada após a sua instalação. Capítulo VI - Exercício Social, Balanço e Demonstrações
Financeiras - Artigo 19º - O exercício social tem início em 1º de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano,
ocasião em que o balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras deverão ser preparadas de acordo com os
prazos e demais condições previstas na legislação aplicável e no Contrato de Concessão. Parágrafo Único - As
demonstrações financeiras da Companhia deverão ser auditadas, na forma da legislação aplicável, por auditor
independente, devidamente registrado na Comissão de Valores Mobiliários. Artigo 20º - Do resultado do exercício serão
deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos acumulados, se houver, e a provisão de imposto de renda e
contribuição social sobre o lucro. O prejuízo do exercício será obrigatoriamente absorvido pelos lucros acumulados, pelas
reservas de lucros e pela reserva legal, nessa ordem. O lucro líquido deverá ser alocado na seguinte forma: i. 5% (cinco
por cento) serão destinados para a constituição da reserva legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do capital social;
e ii. 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, serão destinados para o pagamento do dividendo obrigatório devido aos
acionistas, observadas as demais disposições deste Estatuto Social e a legislação aplicável. Parágrafo Único - A
Companhia poderá deixar de constituir a reserva legal no exercício social em que o saldo dessa reserva, acrescido do
montante das reservas de capital, exceder 30% (trinta por cento) do capital social. Artigo 21º - A Companhia poderá: i.
levantar balanços semestrais e com base nestes declarar dividendos intermediários, à conta do lucro apurado, dos lucros
acumulados e da reserva de lucros; ii. levantar balanços relativos a períodos inferiores a um semestre e distribuir
dividendos intercalares, desde que o total de dividendos pagos em cada semestre do exercício social não exceda o
montante das reservas de capital de que trata o artigo 182, parágrafo 1º, da Lei das S.A.; e iii. creditar ou pagar aos
acionistas, na periodicidade que decidir, juros sobre o capital próprio, os quais serão imputados ao valor do dividendo
obrigatório, passando a integrá-los para todos os efeitos legais. Capítulo VII - Liquidação - Artigo 22º - A Companhia
dissolver-se-á nos casos previstos em lei, competindo à Assembleia Geral, quando for o caso, determinar o modo de
liquidação e nomear o Conselho Fiscal e o liquidante que deverão atuar no período da liquidação, fixando-lhes a
remuneração, observado, no entanto, o disposto no Contrato de Concessão. Parágrafo 1º - Em caso de liquidação ou
dissolução da Companhia, caberá à Assembleia Geral, por meio de aprovação dos acionistas representando a maioria
simples do capital social votante da Companhia, eleger o liquidante e, caso instalado, os membros do Conselho Fiscal que
funcionarão no período da liquidação, fixando-lhes a remuneração. Parágrafo 2º - Nessa hipótese, os haveres da
Companhia serão empregados na liquidação das obrigações e o remanescente, se houver, será dividido entre os
acionistas na proporção de suas respectivas ações. Capítulo VIII - Arbitragem - Artigo 23º - Quaisquer disputas,
controvérsias, litígios, conflitos  ou discrepâncias entre as Partes de qualquer natureza que surgirem em decorrência deste
Estatuto (“Conflito”) serão resolvidos definitivamente por arbitragem administrada pelo Centro de Arbitragem e Mediação
da Câmara do Comércio Brasil e Canadá (“CCBC”), de acordo com a Lei Federal nº 9.307/96 (“Lei de Arbitragem”), e o
regulamento de arbitragem da CCBC em vigor na data do pedido de instauração da arbitragem (“Regulamento”), com
exceção das alterações aqui previstas. Artigo 24º - A lei aplicável à arbitragem será a lei brasileira e será vedado o
julgamento por equidade. i. A arbitragem será conduzida na Cidade de São Paulo e Estado de São Paulo, podendo o
Tribunal Arbitral (conforme abaixo definido), motivadamente, designar a realização de atos específicos em outras
localidades. A arbitragem será conduzida na língua portuguesa e será sigilosa. ii. A arbitragem será conduzida por 3 (três)
árbitros inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil (“Tribunal Arbitral”). A parte reclamante indicará um árbitro e a parte
reclamada indicará outro árbitro, nos prazos estabelecidos pela CCBC. O terceiro árbitro, que atuará como presidente do
Tribunal Arbitral, bem como os árbitros não indicados pelas partes da arbitragem no prazo estabelecido, deverão ser
indicados de acordo com o Regulamento. Quaisquer omissões, recusas, impedimentos, suspeições, litígios, dúvidas e
faltas de acordo quanto à indicação dos árbitros pelas partes da arbitragem ou à escolha do terceiro árbitro serão dirimidos
pela CCBC. Caso qualquer dos 3 (três) árbitros não seja nomeado no prazo previsto no Regulamento, caberá à CCBC
nomeá-lo(s), de acordo com o previsto no Regulamento, ficando afastado o dispositivo do Regulamento que limite a
escolha de coárbitro ou presidente do Tribunal Arbitral à lista de árbitros da CCBC. Os procedimentos previstos neste item
também se aplicarão aos casos de substituição de árbitro. iii. Na hipótese de arbitragem envolvendo 3 (três) ou mais
partes em que (i) estas partes não se reúnam em apenas dois grupos de requerentes ou requeridas; ou (ii) as partes
reunidas em um mesmo grupo de requerentes ou requeridas não cheguem a um consenso sobre a indicação do respectivo
coárbitro, todos os árbitros serão nomeados pela CCBC, nos termos do Regulamento, salvo acordo de todas as partes da
arbitragem em sentido diverso. iv. Qualquer das partes da arbitragem poderá requerer medida liminar ou cautelar ao Poder
Judiciário, em caso de urgência e antes da constituição do Tribunal Arbitral, não podendo esta disposição ser considerada
inconsistente com ou como renúncia a qualquer das disposições contidas neste Estatuto. Para tal finalidade, fica eleita a
Cidade de São Paulo e Estado de São Paulo, com a renúncia de qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja. v. A
sentença arbitral será proferida por escrito, indicará suas razões e fundamentos, e será final, vinculante e exequível contra
as partes da arbitragem de acordo com seus termos, não se exigindo homologação judicial nem cabendo qualquer recurso
contra ela, ressalvados os pedidos de correção e esclarecimentos ao Tribunal Arbitral previstos no artigo 30 da Lei de
Arbitragem e eventual ação anulatória fundada no artigo 32 da Lei de Arbitragem. A sentença arbitral será tida pelas partes
da arbitragem como solução do Conflito, as quais deverão aceitar tal sentença arbitral como a verdadeira expressão de
sua vontade em relação ao Conflito. O Tribunal Arbitral poderá conceder qualquer medida disponível e apropriada
conforme a lei brasileira. O Tribunal Arbitral alocará entre as partes da arbitragem, conforme os critérios da sucumbência,
razoabilidade e proporcionalidade, o pagamento e o reembolso (i) das taxas e demais valores devidos, pagos ou
reembolsados à CCBC, (ii) dos honorários e demais valores devidos, pagos ou reembolsados aos árbitros, (iii) dos
honorários e demais valores devidos, pagos ou reembolsados aos peritos, tradutores, intérpretes, estenotipistas e outros
auxiliares eventualmente designados pelo Tribunal Arbitral, (iv) dos honorários contratuais ou qualquer outro valor devido,
pago ou reembolsado pela parte contrária a seus advogados, assistentes técnicos, tradutores, intérpretes e outros
auxiliares, e (v) de eventual indenização por litigância de má-fé. O Tribunal Arbitral não condenará qualquer das partes da
arbitragem a pagar ou reembolsar (i) honorários advocatícios de sucumbência, e (ii) qualquer outro valor devido, pago ou
reembolsado pela parte contrária com relação à arbitragem, a exemplo de despesas com fotocópias, autenticações,
consularizações e despesas de viagens. A execução da sentença arbitral será feita na Comarca de São Paulo, Estado de
São Paulo. vi. A fim de otimizar e garantir segurança jurídica à resolução das demandas decorrentes de ou relacionadas a
este Estatuto Social caso duas ou mais disputas surjam com relação a este Estatuto Social, e desde que requerido por uma
das partes envolvidas, o Tribunal Arbitral procederá à consolidação do procedimento arbitral com qualquer outro em que
as partes envolvidas estejam litigando e que envolva ou de alguma forma impacte este Estatuto Social, desde que o
Tribunal Arbitral entenda que (i) existem questões comuns de fato, de direito ou lei nos procedimentos arbitrais que tornam
a consolidação mais eficiente que a manutenção dos procedimentos arbitrais sujeitos a julgamentos isolados; e (ii)
nenhuma parte envolvida em qualquer dos procedimentos iniciados seja prejudicada pela consolidação, como, por
exemplo, devido a atrasos injustificáveis ou conflitos de interesses. Sem prejuízo do disposto neste Estatuto Social, não
haverá consolidação com procedimento arbitral em que o termo de referência já tenha sido assinado. O primeiro Tribunal
Arbitral instaurado nos procedimentos de arbitragem para dirimir uma disputa será o Tribunal Arbitral competente para
conduzir o procedimento arbitral consolidado. a decisão de consolidação será final e vinculante sobre todas as partes
envolvidas nas disputas e procedimentos arbitrais objeto da ordem de consolidação. Capítulo IX - Disposições Gerais -
Artigo 25º - Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com o
que preceitua a Lei das S.A. Artigo 26º - Este Estatuto deverá ser regido e interpretado de acordo com as leis da República
Federativa do Brasil.” C) Cumpridas as formalidades legais, o Dr. Presidente declarou definitivamente constituída a
Concessionária Rota Agro MT-GO S.A., determinando que se procedesse com a eleição dos diretores da mesma,
restando eleitos para a Diretoria da Companhia os seguintes membros: (a) Sr./a Paulo Nunes Lopes, casado, economista,
portador do RG nº 92002143595, SSP/CE, inscrito no CPF/MF sob o nº 337.971.615-49, residente na cidade de
Uberlândia, Estado de Minas Gerais, com endereço na Rua José Elias, nº 50, 21º Andar, Jardim Karaíba, CEP 38.411-201,
para o cargo de Diretor Presidente; e (b) Sr./a Paulo Vinicius Machado Gomes, casado, contador, portador do RG nº
30310090 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 247.261.808-51, residente na cidade de Chapadão do Sul, Estado de Mato
Grosso do Sul, com endereço na Avenida Dois, n. 1947, Centro, CEP 79.560-000, para o cargo de Diretor Administrativo-
Financeiro e de Relações com Investidores. O mandato dos Diretores será de 2 (dois) anos a contar desta data, devendo
se estender até a investidura dos respectivos sucessores. Ato contínuo o Sr. Presidente deliberou para fixar, com
fundamento no artigo 12º, parágrafo 3º do Estatuto Social, a remuneração global de até R$ 480.000,00 (quatrocentos e
oitenta mil reais) para distribuição entre os administradores referente ao período anual a contar da data de sua
constituição. Os administradores recém-eleitos declararam, neste ato, sob as penas da Lei, que não estão impedidos de
exercer a administração da Companhia, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob
os efeitos delas, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. A seguir, o Sr.
Presidente declarou empossados em seus respectivos cargos os Diretores nomeados, os quais, após assinarem os
respectivos termos de posse, na forma de lei, foram encarregados de tomar as medidas complementares necessárias à
regularização da Companhia. Restou consignado, ainda, que as publicações determinadas pela Lei nº 6.404/76 serão
feitas no periódico “Diário da Manhã”, da Capital do Estado de Goiás. I. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado,
o Sr. Presidente deu por encerrada a Assembleia, da qual lavrou-se a presente ata, que, após lida e achada conforme, foi
por todos os presentes assinada. Autorizada a publicação da presente ata com a omissão das assinaturas dos acionistas,
nos termos do artigo 130, parágrafo 2º, da Lei das S.A. VII. Assinaturas: Mesa: Presidente, Paulo Augusto Franzine e
Secretário, André Felipe Fernandes Figueira. Diretores: Paulo Nunes Lopes e Paulo Vinícius Machado Gomes.
Subscritores: 4ROAD Concessões S.A. e Way Concessões S.A. Jataí/GO, 24 de novembro de 2025. A presente ata foi
lavrada em 1 (uma) via digital, sendo uma cópia mantida no livro próprio. Mesa: Paulo Augusto Franzine - Presidente,
André Felipe Fernandes Figueira - Secretário. Acionistas Subscritores: 4road Concessões S.A., Por: Paulo Augusto
Franzine, Por: João Leopoldino Neto, Way Concessões S.A., Por: Paulo Nunes Lopes, Por: Paulo Vinícius Machado
Gomes. Visto do Advogado: Camilla de Matos Marcondes Silvestre - OAB/SP 235.930. Junta Comercial do Estado de
Goiás. Certifico o registro em 10/12/2025 sob o nº 52300051509. Protocolo: 253017866 de 28/11/2025. Código de
Verificação: 12519502362. NIRE: 52300051509. Com efeitos do registro em: 24/11/2025. CONCESSIONÁRIA ROTA
AGRO MT-GO S.A.. Suzana Fontes Borges Fileti - Secretária-Geral.

JUSTIÇA

Especialistas alertam para golpes em 
ressarcimentos do Banco Master
Wellton Máximo 
Agência Brasil

Além de ter depósitos 
e aplicações congeladas, 
os investidores do Ban-
co Master - que teve a li-
quidação decretada pelo 
Banco Central na terça-
-feira (18) - têm de se pre-
ocupar com uma onda de 
golpes destinados a quem 
aguarda o ressarcimento 
do Fundo Garantidor de 
Créditos (FGC).

Anúncios em redes so-
ciais e em aplicativos pro-
metem “liquidez imedia-
ta” ou “antecipação” do 
pagamento da garantia, 
explorando a ansiedade 
de quem tinha Certifica-
dos de Depósito Bancário 
(CDB) emitidos pela ins-
tituição e agora está im-
pedido de movimentar os 
recursos.

Entidade privada que 
garante o ressarcimento 
de investimentos e depó-
sitos em até R$ 250 mil 
por pessoa na instituição 
financeira, o FGC tem 
reforçado que não auto-
riza intermediários, não 
cobra taxas e não ofere-
ce qualquer mecanismo 
para agilizar pagamentos, 
alertando que qualquer 
promessa de antecipação 
é golpe.

Gerente de Engenharia 
de Segurança da  Check 
Point Software Brasil, Fer-
nando Falchi afirma que 
a garantia do FGC é auto-
mática, e qualquer oferta 
de crédito vinculada ao 
pagamento representa um 
sinal de alerta de fraude. 
Qualquer comunicação, 
ressalta, só pode ser feita 
por meio do aplicativo do 
FGC, canal oficial de res-
sarcimento.

“O cibercriminoso sem-
pre usa a pressa como 
arma. A verificação, feita 
no canal oficial, é o me-
lhor antídoto para golpes 
digitais”, ressalta.

Riscos
No vácuo de informa-

ções e diante da ausên-
cia de prazo exato para o 
início dos pagamentos, 
surgiram ofertas fraudu-
lentas que afirmam ser 
capazes de antecipar o va-
lor garantido. Muitas de-
las se apresentam como 
empresas especializadas, 
advogados ou consultores 
financeiros.


